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Prefácio

Prefácio

Nesta edição promovemos uma reformulação significativa do livro publicado 
em 2002. Novas questões foram introduzidas e muitas das perguntas e respostas 
que constavam do texto anterior passaram por modificações de forma e conteúdo.

Grande parte dessas alterações deveu-se ao propósito de tornar a obra mais 
didática e acessível ao público em geral. Procuramos usar linguagem simples e 
comum para traduzir os principais institutos, regras e costumes da prática par-
lamentar e do processo legislativo no âmbito da Câmara dos Deputados. Desce-
mos a detalhes não contemplados anteriormente e agregamos novos elementos 
que nos pareceram poder contribuir para melhor compreensão de certos termos 
e expressões empregados rotineiramente no ambiente de uma casa legislativa.

Além das mudanças em relação ao conteúdo, fizemos também muitas altera-
ções na estrutura formal do livro, o que incluiu novos agrupamentos temáticos 
de perguntas e respostas, novos títulos e subtítulos nos capítulos e seções e uma 
renumeração completa de todas as questões, que na presente edição passaram a 
totalizar 345.

Cuidamos, por fim, de atualizar os conteúdos que se encontravam defasados 
em face das normas procedimentais hoje vigentes. Todas as alterações normativas 
aprovadas até a presente data encontram-se devidamente incorporadas ao texto.

Destacamos e agradecemos a inestimável colaboração do colega e consultor 
Márcio Silva Fernandes, responsável, nesta edição, pela atualização, revisão e 
ampliação das questões relativas à tramitação de matérias orçamentárias. Sua 
participação no trabalho incrementou sensivelmente essa parte específica do li-
vro, tornando-a ainda mais proveitosa para o leitor.

Aproveitamos a oportunidade para renovar os agradecimentos a todos aque-
les que contribuíram para a elaboração das edições anteriores.

As autoras
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Noções Iniciai s

1. O que é processo legislativo?

O processo legislativo pode ser entendido como a marcha, o rito, a sucessão de 
atos praticados pelas casas legislativas para a produção das leis em geral. O con-
teúdo, a forma e a sequência desses atos obedecem a uma série de regras próprias.

2. Onde se encontram as regras que regem o processo 
legislativo?

Os atos normativos que regem o processo legislativo são, basicamente, a 
Constituição Federal (CF) e os regimentos internos da Câmara dos Deputados 
(RICD), do Senado Federal e do Congresso Nacional (também chamado Regimen-
to Comum).1

A Constituição Federal traça as regras de âmbito mais geral relativas ao pro-
cesso legislativo. É ela que exige a observância do rito bicameral para a aprova-
ção de propostas de emenda constitucional e projetos em geral, atribui iniciativa 
legislativa aos variados agentes políticos, dispõe sobre o quórum a ser observado 
nas deliberações legislativas, regula a possibilidade de sanção ou veto a proje-
tos de lei pelo presidente da República, discrimina competências que podem ser 
exercidas pelas comissões parlamentares, disciplina os períodos de funciona-
mento do Congresso Nacional, entre outras disposições relacionadas ao assun-
to.2 Já os regimentos internos disciplinam todos os pormenores e detalhes do 
processo legislativo em cada uma das casas, tais como mecanismos de votação, 
prazos, emendamento de proposições, trabalhos das comissões, regras sobre dis-
cussão, destaques, etc.

Há também uma lei específica, a Lei Complementar nº 95, de 1998, alterada 
pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre aspectos formais da ela-
boração, redação, alteração e consolidação das leis e dos demais atos normativos.

1 Nesta publicação, focamos especificamente o processo legislativo federal. Nos estados, no Dis-
trito Federal e nos municípios, o processo legislativo segue regras próprias, que se encontram 
nas respectivas constituições, leis orgânicas e regimentos internos das assembleias legislati-
vas e câmaras de vereadores.

2 Todas as normas sobre o tema encontram-se no Título IV, Capítulo I, da CF.
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3. Que espécies de normas jurídicas são produzidas de 
acordo com as regras do processo legislativo?

As enumeradas no art. 59 da Constituição Federal, a saber: emendas consti-
tucionais, leis complementares, leis ordinárias, leis delegadas, medidas provisó-
rias, decretos legislativos e resoluções.

4. O que é processo legislativo bicameral?

Processo legislativo bicameral é aquele que envolve a manifestação de von-
tade de duas casas ou câmaras legislativas para a produção de leis e outros atos 
normativos. No Brasil, no plano federal, submetem-se a esse tipo de procedimen-
to a apreciação de propostas de emenda à Constituição Federal, de projetos de 
leis complementares, ordinárias e delegadas, de medidas provisórias, de proje-
tos de decreto legislativo e de resoluções conjuntas das duas casas do Congres-
so Nacional. Todas essas proposições legislativas precisam ser apreciadas pela 
Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, em conjunto ou separadamente, 
conforme o caso.

5. Como a Câmara e o Senado exercem suas funções 
legislativas no nosso sistema bicameral?

Quando a matéria a ser apreciada depende da deliberação plenária das duas 
casas em conjunto – o que acontece apenas no caso de vetos presidenciais a proje-
tos de lei e de projetos relacionados a leis orçamentárias3 – há comissões mistas, 
constituídas de deputados e senadores, que se encarregam da fase preliminar 
de estudo e emissão de pareceres sobre o assunto. Para a segunda fase, de cará-
ter decisório, convocam-se sessões plenárias conjuntas da Câmara e do Senado, 
chamadas “sessões do Congresso Nacional”. Nessas sessões conjuntas, as casas 
deliberam uma após a outra – primeiro são colhidos os votos dos deputados e 
depois os dos senadores. Computam-se em separado os votos apurados em cada 
uma delas.

No caso de proposições apreciadas separadamente, numa e noutra casa – rito 
aplicável à maior parte das proposições legislativas –, só após aprovadas em uma 
delas (identificada como “casa de origem”) é que serão encaminhadas à aprecia-
ção da outra (identificada como “casa revisora”). Essa última poderá: (1) rejeitar a 
proposição recebida; (2) aprová-la integralmente ou (3) aprová-la com alterações. 
Na primeira hipótese, a proposição será arquivada; na segunda, encaminhada 
à promulgação ou ao presidente da República, conforme se trate de matéria de 

3 Art. 66, § 4º, e art. 166 da CF.
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competência exclusiva do Congresso Nacional ou dependente de sanção ou veto 
do chefe do Poder Executivo; na terceira hipótese, a proposição retornará à casa 
de origem, para que esta aprecie as emendas propostas pela casa revisora.4

Observa-se, por fim, que a sistemática hoje prevista no texto constitucional 
para apreciação de medidas provisórias mistura um pouco desses dois tipos de 
procedimento: exige-se a realização de uma fase preliminar de estudo e emissão 
de parecer por uma comissão de tipo misto, composta de deputados e senadores, 
mas a fase decisória tem lugar em sessões plenárias separadas de cada uma das 
casas (ver questão 281 e seguintes).

6. A tramitação de uma proposição separadamente em cada 
uma das casas segue regras diversas da tramitação em 
conjunto?

No caso da tramitação conjunta, as regras aplicáveis são definidas no Regi-
mento Comum das duas casas e também em resoluções específicas que regulam 
a apreciação de cada tipo de proposição, como é o caso das resoluções conjuntas 
sobre apreciação de matéria orçamentária.

Quando a tramitação se faz em separado, Câmara e Senado atuam de forma 
autônoma, seguindo apenas as regras de seus respectivos regimentos internos, 
embora devam respeitar algumas poucas disposições traçadas pelo Regimento 
Comum destinadas a dar alguma similaridade de tratamento aos projetos que 
saem de uma casa e são remetidos à outra para apreciação. São as chamadas 
“Disposições Comuns do Processo Legislativo” e se encontram nos arts. 134 a 140 
do Regimento Comum.

4 Arts. 65 e 66 da CF.
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Órgãos da Câmara

7. Quais são os órgãos da Câmara?

De acordo com o Título II do Regimento Interno, são órgãos da Câmara dos 
Deputados a Mesa, as comissões, o Colégio de Líderes, a Procuradoria Parlamen-
tar, a Ouvidoria Parlamentar, o Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, a Secre-
taria da Mulher, a Corregedoria Parlamentar, a Secretaria de Relações Interna-
cionais e a Secretaria de Comunicação Social.

A composição da Mesa, das comissões, da Procuradoria Parlamentar, da Ou-
vidoria Parlamentar e do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar sujeita-se ao 
princípio da proporcionalidade partidária (ver questão seguinte). Na Mesa e nas 
comissões é assegurado ainda o direito de representação à Minoria, mesmo que 
pela proporcionalidade não lhe caiba lugar.

A Secretaria da Mulher, que se subdivide em Procuradoria da Mulher e Coorde-
nadoria dos Direitos da Mulher, compõe-se de deputadas eleitas pelas demais par-
lamentares do sexo feminino integrantes da Câmara. Embora nem a Procuradoria 
da Mulher nem a Coordenadoria dos Direitos da Mulher se sujeitem propriamente 
ao princípio da proporcionalidade partidária em sua composição, suas integrantes 
devem pertencer a partidos políticos diferentes.

8. O que é o princípio da proporcionalidade partidária?

O princípio da proporcionalidade partidária, que tem lastro constitucional,5 
pretende garantir que, na composição dos órgãos colegiados fracionários das casas 
legislativas, haja representantes das bancadas partidárias em número proporcio-
nal, tanto quanto possível, ao número total de integrantes de cada uma delas.

Para se fazer a distribuição proporcional das vagas existentes em cada órgão 
entre as bancadas partidárias, usa-se como base o número de deputados eleitos 
por cada uma nas últimas eleições realizadas para a Câmara dos Deputados, des-
consideradas quaisquer mudanças de filiação posteriores.6

5 Art. 58, § 1º, da CF.
6 Art. 8º, § 4º, do RICD.
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9. O que é e como se compõe a Mesa?

A Mesa, ou Comissão Diretora, é o órgão de direção dos trabalhos legislativos 
e dos serviços administrativos da Câmara dos Deputados, tendo suas atribuições 
fixadas no art. 15 do Regimento Interno.

Compõem a Mesa da Câmara dos Deputados sete membros titulares: presi-
dente, primeiro e segundo vice-presidentes e primeiro, segundo, terceiro e quar-
to secretários. O órgão conta, também, com quatro suplentes de secretário.

Sua composição se sujeita, como a de qualquer comissão parlamentar, ao 
princípio da proporcionalidade partidária, mas, além disso, todos os seus mem-
bros devem ser eleitos para o respectivo cargo pelos demais integrantes da Casa, 
para mandatos de dois anos.

10. Quais são os critérios para o registro de candidatos a 
cargos da Mesa?

O número de cargos na Mesa que cada partido pode disputar e ocupar de-
pende do tamanho da respectiva bancada, já que, em razão do princípio da pro-
porcionalidade (ver questão 8), a composição partidária do órgão deve espelhar, 
tanto quanto possível, a da Câmara como um todo.7

No início de cada legislatura, uma vez feita a divisão proporcional dos car-
gos a preencher entre as diversas bancadas, os líderes se reúnem para escolher 
aqueles que, dentro do número que lhes cabe, interessam aos partidos e blocos 
parlamentares que representam. Têm prioridade para fazer a escolha os repre-
sentantes das bancadas maiores sobre os das menores.

Escolhidos os cargos, cada bancada deverá definir os respectivos candidatos e, 
se isso não for feito em tempo hábil, caberá ao líder a indicação do candidato.

Qualquer deputado pode se candidatar aos cargos da Mesa que, de acordo 
com a distribuição proporcional, caibam a seu partido. Quando não for o indi-
cado pela bancada ou pelo respectivo líder para a disputa, o deputado poderá se 
registrar como candidato avulso, sendo-lhe garantida igualdade de tratamento 
em relação aos demais candidatos. 8

Será eleito para cada cargo o candidato que receber a maioria absoluta dos 
votos dos membros da Câmara; se nenhum deles alcançar esse número, deverá 

7 Considera-se a composição partidária da Casa, para fins de cálculo da distribuição proporcio-
nal dos cargos da Mesa, aquela correspondente ao resultado final das últimas eleições para a 
Câmara, desconsideradas as mudanças de filiação posteriores (cf. Art. 8º, § 4º, do RICD).

8 Registra-se que, por liberalidade da Mesa, têm sido aceitas, também, candidaturas avulsas de 
deputados não pertencentes à bancada para a qual o cargo foi distribuído, o que ocorre mais 
frequentemente nas disputas para o cargo de presidente.
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ser realizada nova eleição para o cargo, concorrendo os dois candidatos mais 
votados na primeira e considerando-se eleito em segundo turno o mais votado.

11. Que regras definem as atribuições e competências de cada 
membro da Mesa?

As atribuições do presidente são definidas no art. 17 do Regimento Interno; 
as do primeiro secretário, no art. 19; as dos suplentes de secretário, no art. 19-A. 
Quanto aos demais membros, suas atribuições e competências são fixadas em 
ato normativo próprio e específico aprovado pela própria Mesa.9

12. O que é bloco parlamentar?

Bloco parlamentar é a organização de duas ou mais bancadas partidárias sob 
uma liderança comum, destinada à atuação parlamentar em conjunto, como 
se se tratasse de uma só bancada. Os líderes dos partidos que integram o bloco 
parlamentar perdem suas prerrogativas e atribuições regimentais para o líder 
comum, que passa a representar todas as agremiações ali reunidas. Para formar 
bloco parlamentar, os partidos envolvidos têm de reunir pelo menos três centé-
simos do total de membros da Câmara.10

O bloco parlamentar só terá direito a se fazer representar na Mesa e nas comis-
sões se sua formação for comunicada à Mesa até 1º de fevereiro do primeiro ano da 
legislatura, no caso do primeiro biênio desta; para o segundo biênio, a comunica-
ção deve ser feita até 1º de fevereiro do terceiro ano da legislatura.11

13. Quem são os líderes?

Os líderes são os representantes das bancadas dos partidos, dos blocos parla-
mentares e também do governo perante a Câmara.

Os líderes de partidos e blocos parlamentares dispõem de uma série de prer-
rogativas e atribuições regimentais, a saber, entre outras:

a) usar da palavra, durante as sessões, por tempo proporcional ao tamanho 
de sua bancada (ver questão 41);

b) participar dos trabalhos de qualquer comissão, sem direito a voto, mas po-
dendo encaminhar e requerer verificação de votação (ver questões 164 e 166);

9 Atualmente, o ato normativo que define essas atribuições é o Ato da Mesa nº 95/2013.
10 Art. 12 do RICD.
11 Art. 12, § 10, do RICD.
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c) encaminhar a votação das proposições no plenário, orientando sua ban-
cada;

d) indicar os membros da bancada que irão integrar cada comissão e substi-
tuí-los a qualquer tempo;

e) registrar os candidatos aos cargos da Mesa que possam ser disputados por 
sua bancada;

f) inscrever os membros da bancada para o período das comunicações par-
lamentares (ver questão 40).

O líder do governo só dispõe das prerrogativas específicas de encaminhar 
votação, participar dos trabalhos das comissões e fazer uso da palavra durante 
as sessões.12

14. Como se compõem e se escolhem as lideranças?

As lideranças são compostas de líder e de vice-líderes.

Os líderes são escolhidos pelas representações partidárias, pelos blocos par-
lamentares e pelo governo, devendo o nome indicado ser comunicado à Mesa no 
início de cada legislatura, ou após a criação de bloco parlamentar, em documen-
to subscrito pela maioria absoluta dos integrantes da representação.13

Cada líder de partido ou bloco parlamentar pode indicar vice-líderes na pro-
porção de um para cada quatro deputados de sua bancada, facultada a designa-
ção de um como primeiro-vice-líder.14

No caso da liderança do governo, o presidente da República pode indicar até 
onze deputados para integrá-la, um como líder e outros dez vice-líderes.15

15. Todas as bancadas dos partidos com representantes na 
Casa têm direito a ter liderança?

Não, apenas aquelas com representação no mínimo equivalente a um centé-
simo do total de deputados; as bancadas que não dispõem desse número mínimo 
de membros só têm direito a indicar um de seus integrantes para encaminhar 
a votação de proposição e para falar em sessão, uma vez por semana, durante 
cinco minutos.16

12 Art. 11 do RICD.
13 Art. 9º, caput e § 2º, do RICD.
14 Art. 9º, § 1º, do RICD.
15 Art. 11 do RICD.
16 Art. 9º, caput e § 4º, do RICD.



Órgãos da Câmara 17

16. O que é o Colégio de Líderes?

O Colégio de Líderes é um órgão decisório integrado por todos os líderes de 
partidos e blocos parlamentares e também pelo líder do governo na Câmara. 
Suas decisões são tomadas preferencialmente por consenso, mas quando isso 
não é possível decide-se por maioria absoluta de votos, os quais são ponderados 
em função da expressão numérica da bancada que cada líder representa.17

17. O que é a Procuradoria Parlamentar?

A Procuradoria Parlamentar é o órgão da Câmara destinado a promover, em 
colaboração com a Mesa, a defesa da Casa e de seus órgãos e membros, quando 
atingidos em sua honra ou imagem perante a sociedade, em razão do exercício 
do mandato ou de suas funções institucionais.18

A Procuradoria Parlamentar tem autonomia para providenciar ampla publici-
dade reparadora nos casos de veiculação, em órgão de comunicação ou de impren-
sa, de matéria ofensiva à imagem da Câmara dos Deputados ou de seus membros; 
depende, contudo, da atuação do Ministério Público ou da Advocacia-Geral da 
União para promover medidas judiciais ou extrajudiciais de reparação.

Os membros da Procuradoria Parlamentar são onze, nomeados pelo presi-
dente da Câmara para mandato de dois anos, com observância, tanto quanto 
possível, do princípio da proporcionalidade partidária (ver questão 8).

18. O que é a Ouvidoria Parlamentar?

A Ouvidoria Parlamentar é o órgão da Câmara destinado a receber e exami-
nar as reclamações e representações de pessoas físicas ou jurídicas sobre:

a) violação ou qualquer forma de discriminação atentatória contra os direi-
tos e liberdades fundamentais;

b) ilegalidades ou abuso de poder;

c) mau funcionamento dos serviços legislativos e administrativos da Casa;

d) assuntos recebidos pelo sistema 0800 de atendimento à população.

É órgão de ligação direta entre a Câmara dos Deputados e a população, incum-
bido de propor medidas para sanar as violações, ilegalidades e abusos constatados, 
além daquelas necessárias à regularidade dos trabalhos legislativos e administra-
tivos. Compete a ele, ainda, propor, quando cabível, a abertura de sindicância ou 

17 Art. 20 do RICD.
18 Art. 21 do RICD.
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inquérito, encaminhar ao TCU, à Polícia Federal, ao Ministério Público ou a outro 
órgão competente as denúncias recebidas que necessitem de maiores esclareci-
mentos, responder aos cidadãos e às entidades quanto às providências tomadas e 
realizar audiências públicas com segmentos da sociedade civil.19

A Ouvidoria é composta por um ouvidor-geral e dois ouvidores substitutos, de-
signados pelo presidente da Câmara a cada dois anos, dentre os membros da Casa.

19. O que é a Secretaria da Mulher?

A Secretaria da Mulher, composta pela Procuradoria da Mulher e pela Coor-
denadoria dos Direitos da Mulher, é um órgão político e institucional da Câmara 
destinado a atuar em benefício da população feminina brasileira. Busca tornar 
a Casa um centro de debate das questões relacionadas à igualdade de gênero e à 
defesa dos direitos das mulheres.20

A Procuradoria da Mulher e a Coordenadoria dos Direitos da Mulher cons-
tituem-se, respectivamente, de uma procuradora-geral e três procuradoras ad-
juntas, e de uma coordenadora-geral e três coordenadoras adjuntas eleitas pelas 
deputadas para mandato de dois anos, no início da primeira e da terceira sessões 
legislativas da legislatura, vedada a recondução.21

20. O que são as comissões?

As comissões são órgãos formados por uma pequena fração do número total 
de deputados22, constituídas na forma do Regimento Interno para o exercício de 
uma série de atribuições relevantes dentro do processo legislativo e das ativida-
des de fiscalização e controle da administração pública. Podem ser de dois tipos:

a) permanentes, as que integram a estrutura institucional da Câmara e são 
especializadas no trato de determinados assuntos, os quais compõem seu 
campo temático ou área de atividade;

b) temporárias, as criadas para desempenhar tarefas específicas, que duram 
no máximo o período de uma legislatura e podem ter a forma de comissão 
de inquérito, de comissão especial ou de comissão externa.

19 Art. 21-A do RICD.
20 Art. 20-A do RICD.
21 Arts. 20-B a 20-C do RICD.
22 No mínimo, três e meio centésimos e no máximo, treze centésimos (Art. 25, § 2º, do RICD).
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21. O que fazem as comissões?

As comissões permanentes – e também as temporárias, em alguns casos – 
têm várias atribuições constitucionais e regimentais, mas duas delas podem ser 
consideradas principais, pela importância de que se revestem para os trabalhos 
legislativos: (1) aprovar e rejeitar, com poder decisório, projetos de lei em geral;23 
e (2) estudar e dar parecer sobre as proposições que lhes são encaminhadas para 
exame, fornecendo ao Plenário informações técnicas à tomada da decisão fi-
nal24. Além disso, as comissões podem ainda:

a) apresentar proposições à Câmara;25

b) convocar ministro de Estado ou qualquer titular de órgão diretamente 
subordinado à Presidência da República para prestar, pessoalmente, in-
formações sobre assunto previamente determinado, ou conceder-lhe au-
diência para expor assunto de relevância de seu ministério;

c) encaminhar, por intermédio da Mesa, pedidos escritos de informação a 
ministro de Estado ou a qualquer titular de órgão diretamente subordina-
do à Presidência da República;

d) realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil;

e) receber petições, reclamações ou representações de qualquer pessoa con-
tra atos ou omissões de autoridades ou entidades públicas;

f) solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão;

g) acompanhar e apreciar programas de obras, planos nacionais, regionais e 
setoriais de desenvolvimento e sobre eles emitir parecer, em articulação com 
a comissão mista permanente de que trata o art. 166 da Constituição Federal;

h) exercer o acompanhamento e a fiscalização contábil, financeira, orça-
mentária, operacional e patrimonial da União e das entidades da admi-
nistração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituí-
das e mantidas pelo poder público federal, em articulação com a comissão 
mista permanente de que trata o art. 166, § 1º, da Constituição Federal;

i) determinar a realização, com o auxílio do Tribunal de Contas da União, de 
diligências, perícias, inspeções e auditorias de natureza contábil, financei-
ra, orçamentária, operacional e patrimonial nas unidades administrativas 
dos poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, da administração direta e 

23 Art. 24, II, do RICD.
24 Art. 24, I, c/c art. 126, caput, do RICD.
25 Art. 61, caput, da CF.
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indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo 
poder público federal;

j) exercer a fiscalização e o controle dos atos do Poder Executivo, incluídos 
os da administração indireta;

k) propor a sustação de atos normativos do Poder Executivo que exorbitem 
do poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa, elaboran-
do o respectivo decreto legislativo;

l) estudar qualquer assunto compreendido em seu campo de atividade, po-
dendo promover conferências, exposições, palestras ou seminários;

m) solicitar audiência ou colaboração de órgãos ou entidades da administra-
ção pública direta ou indireta e da sociedade civil, para elucidação de ma-
téria sujeita a seu pronunciamento.26

22. Qual o número de membros das comissões?

O número de membros das comissões permanentes é estabelecido pela Mesa, 
ouvidos os líderes, no início dos trabalhos de cada legislatura. Devem ser obser-
vados os seguintes limites:

a) o número total de vagas não pode ultrapassar o da composição da Câmara 
dos Deputados, não computados os membros da Mesa, ou seja, o número 
total de vagas será no máximo equivalente a 506 (513 deputados menos os 
sete membros da Mesa);

b) o número de membros de cada comissão não pode ser inferior a três e 
meio centésimos nem superior a treze centésimos do total de membros da 
Câmara, desprezada a fração.27

Nas comissões temporárias, o número de membros é definido no ato (requeri-
mento ou projeto de resolução) de que resultar sua criação.28

23. Como é feita a distribuição das vagas das comissões entre 
os partidos e blocos parlamentares?

O critério a ser seguido baseia-se, como no caso das vagas da Mesa, no prin-
cípio da proporcionalidade partidária, ou seja, a composição de cada comissão 
deve ref letir, tanto quanto possível, a composição da Câmara como um todo, as-

26 As atribuições listadas entre as letras b e m nesta questão são previstas nos incisos III a XIV do 
art. 24 do RICD.

27 Art. 25 do RICD.
28 Art. 33, § 1º, do RICD.
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segurando-se ainda a participação em todas elas de um membro da Minoria, 
ainda que pela proporcionalidade não lhe caiba lugar.29 As regras a serem se-
guidas nessa distribuição encontram-se prescritas, passo a passo, no art. 27 do 
Regimento Interno.

24. A que se destinam as comissões especiais?

As comissões especiais são comissões temporárias constituídas para exami-
nar e dar parecer sobre: (1) propostas de emenda à Constituição,30 (2) projetos de 
código;31 (3) proposições que versem sobre matéria referente ao campo temático 
de mérito de mais de três comissões permanentes;32 e (4) denúncias oferecidas 
contra o presidente e o vice-presidente da República e ministros de Estado por 
crime de responsabilidade.33

Pode também ser criada comissão especial com o fim exclusivo de apresentar 
projeto de reforma do Regimento Interno.34

25. O que são comissões parlamentares de inquérito?

As comissões parlamentares de inquérito, mais conhecidas como CPIs, são 
comissões temporárias criadas para apurar fato determinado – algum aconteci-
mento relevante para a vida pública e a ordem constitucional, legal, econômica 
ou social do país (ver questões 296 a 307).

Além de todos os poderes gerais de fiscalização e controle que têm as comis-
sões em geral, as CPIs têm ainda poderes de investigação equiparados aos das 
autoridades judiciais.

26. O que são comissões externas?

Comissões externas são comissões temporárias constituídas para atuar fora 
da Câmara dos Deputados e representá-la nos atos a que tenha sido convidada ou 
a que tenha de assistir. Podem ser constituídas por ato do presidente, de ofício ou 
a requerimento de qualquer deputado, salvo se importarem em ônus para a Casa, 
quando sua constituição depende de deliberação do Plenário.35

29 No caso das comissões temporárias, a participação das minorias se dá por meio de rodízio 
entre as bancadas não contempladas.

30 Art. 34, I, c/c art. 202, § 2º, do RICD.
31 Art. 34, I, c/c art. 205, § 1º, do RICD.
32 Art. 34, II, do RICD.
33 Art. 218, § 2º, do RICD.
34 Art. 216, caput, do RICD. 
35 Art. 38 do RICD.
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Organização do 
Trabalho Legislativo

27. Como se organizam os trabalhos legislativos?

O Congresso Nacional organiza seus trabalhos por legislaturas, que têm a 
duração de quatro anos, coincidindo sempre com a duração dos mandatos dos 
deputados.36

Uma legislatura compõe-se de quatro sessões legislativas ordinárias, que 
constituem o calendário anual de trabalhos ordinários do Congresso Nacional, 
cada uma delas iniciando-se em 2 de fevereiro, interrompendo-se entre 18 e 31 de 
julho – salvo quando ainda não tenha sido votada a lei de diretrizes orçamentá-
rias, o que impede a interrupção até que se ultime o processo de sua votação (ver 
questão 257) – e encerrando-se em 22 de dezembro de cada ano. Fora desses pe-
ríodos, o Congresso Nacional só pode se reunir por convocação extraordinária, 
sendo designado sessão legislat iva extraordinária o período de trabalhos legislati-
vos decorrente dessa convocação.

28. Qual a diferença entre sessão legislativa e sessão?

As sessões legislat ivas marcam os períodos durante os quais, dentro de uma 
legislatura, o Congresso Nacional se encontra em funcionamento. Podem ser 
ordinárias ou extraordinárias, sendo as ordinárias em número de quatro – 
correspondendo ao ano legislativo – e extraordinárias as que acontecem fora 
do período das ordinárias, quando há convocação extraordinária do Congres-
so Nacional.37

Já as sessões correspondem a cada uma das reuniões do plenário da Câmara 
dos Deputados.

36 Art. 44, parágrafo único, da CF.
37 Art. 2º do RICD.
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29. Que tipos de sessões existem na Câmara dos Deputados?

São os seguintes os tipos de sessões:38

a) preparatórias, as realizadas antes do início da primeira e da terceira ses-
sões legislativas de cada legislatura;

b) deliberativas, das quais:

 » ordinárias, as que acontecem de terça a quinta-feira, com início às 
quatorze horas;

 » extraordinárias, as convocadas pelo presidente para se realizar em 
dias e horas diferentes das ordinárias;

c) não deliberativas, das quais:

 » de debates, as realizadas sem Ordem do Dia, às segundas e sextas-fei-
ras, com início às quatorze e às nove horas, respectivamente;

 » solenes, as destinadas a grandes comemorações ou homenagens espe-
ciais, realizadas nos horários previstos no respectivo ato de convocação.

Sessões Preparatórias
30. O que são sessões preparatórias?

São sessões realizadas antes do início da primeira e da terceira sessões le-
gislativas ordinárias de cada legislatura.

No primeiro ano da legislatura, no dia 1º de fevereiro, ocorrem duas dessas 
sessões, uma para a posse dos deputados e, após, outra para a eleição dos mem-
bros da Mesa.

No início do terceiro ano da legislatura, ocorre mais uma sessão preparatória 
para a eleição dos membros da Mesa do segundo biênio. Essa sessão é realizada 
em data e hora previamente designadas pelo presidente da Câmara, mas sempre 
antes de inaugurada a sessão legislativa ordinária que terá lugar naquele ano.

31. Há possibilidade de um deputado tomar posse fora da 
sessão preparatória?

Sim, o regimento da Câmara contempla três hipóteses:

38 Art. 65 do RICD.
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a) ao deputado que, já diplomado na data da sessão preparatória, a ela não 
tenha comparecido, é facultado tomar posse no prazo de até trinta dias 
contados da realização da sessão preparatória;

b) no caso de deputado eleito no curso da legislatura, a posse deverá ocorrer 
no prazo de até trinta dias contados de sua diplomação;

c) o suplente de deputado convocado a assumir o mandato em meio à legis-
latura poderá tomar posse no prazo de até trinta dias contados do fato que 
ensejou a convocação (como a morte ou o afastamento de um titular, por 
exemplo, que demanda a convocação de suplente).39

Em qualquer hipótese, o deputado empossado fora da sessão preparatória 
deve prestar o compromisso em sessão e junto à Mesa, exceto durante período de 
recesso do Congresso Nacional, quando o faz perante o presidente.40

32. Quem preside a sessão preparatória de posse dos 
deputados?

Deve presidir a sessão preparatória destinada à posse dos parlamentares o 
presidente anterior, se houver sido reeleito deputado; se não, quem assume os 
trabalhos é o deputado mais idoso dentre aqueles de maior número de mandatos 
já exercidos.41

33. Quais as regras gerais aplicáveis à sessão preparatória de 
eleição da Mesa?

Deve estar presente no mínimo a maioria absoluta dos deputados, ou seja, o 
equivalente ao primeiro número inteiro superior à metade do total, o que atual-
mente corresponde a 257 deputados.

Aberta a sessão, inicia-se o processo eleitoral com a chamada dos deputados 
para a votação. Apurados os votos para presidente, se nenhum dos candidatos tiver 
alcançado maioria absoluta dos votos procede-se a realização de um segundo escru-
tínio com os dois mais votados. Ao presidente da sessão cabe proclamar o resultado 
final e dar posse imediata ao eleito, que assume os trabalhos a partir de então, 
dando prosseguimento ao processo eleitoral para os demais cargos da Mesa. 42

39 Art. 4º, § 6º, do RICD.
40 Art. 4º, § 5º, do RICD.
41 Art. 4º, § 1º, do RICD.
42 Art. 7º do RICD.
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Sessões Deliberativas Ordinárias
34. Como se divide o tempo das sessões deliberativas 

ordinárias?

As sessões deliberativas ordinárias, que têm duração de cinco horas, são divi-
didas em quatro fases, que se sucedem na seguinte ordem:

1º) Pequeno Expediente, com duração de sessenta minutos improrrogáveis;

2º) Grande Expediente, com duração de cinquenta minutos improrrogáveis;

3º) Ordem do Dia, com duração de três horas prorrogáveis;

4º) Comunicações Parlamentares, desde que haja tempo entre o final da Or-
dem do Dia e o horário previsto para o término da sessão.43

35. Qual o número mínimo de deputados presentes na Casa 
para a abertura das sessões deliberativas ordinárias?

As sessões deliberativas ordinárias podem ser iniciadas com a presença, na 
Casa, de pelo menos dez por cento do total da composição da Câmara, ou seja, 
52 deputados. Se, à hora do início da sessão, esse número mínimo não tiver sido 
computado nos postos eletrônicos de registro de presença espalhados pelos edi-
fícios da Câmara, o presidente deverá aguardar meia hora e, persistindo a falta 
de quórum, declarará que não pode haver sessão, determinando a atribuição de 
faltas aos ausentes.44

36. O que é o Pequeno Expediente?

Pequeno Expediente é a primeira fase da sessão, especialmente destinada às 
“breves comunicações”, discursos parlamentares de curta duração – no máxi-
mo cinco minutos –, aos quais não se permitem apartes.45 Durante o Pequeno 
Expediente, o deputado pode usar da palavra na tribuna ou, se preferir, apenas 
encaminhar o respectivo discurso, por escrito, à Mesa, para ser publicado no 
Diário da Câmara dos Deputados. O discurso encaminhado para publicação não 
deve exceder três laudas digitadas em espaço dois.46

No Pequeno Expediente, a Presidência concede a palavra aos oradores se-
gundo a ordem de inscrição. Quando o orador chamado a discursar não estiver 

43 Art. 66 do RICD.
44 Art. 79, §§ 2º e 3º, do RICD.
45 Art. 81 do RICD.
46 Art. 75, I, do RICD.
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presente, seu nome será inscrito automaticamente em segunda lista para nova 
chamada após esgotada a primeira relação, se ainda houver tempo.

37. Como o deputado pode se inscrever para o Pequeno 
Expediente?

Para usar da palavra no Pequeno Expediente, o deputado deve se inscrever 
pessoalmente perante a Mesa, no dia da sessão, das oito às treze horas e trinta 
minutos, exceto às sextas-feiras, quando o período de inscrições se encerra às 
nove horas.47

38. O que é o Grande Expediente?

O Grande Expediente é a fase da sessão que sucede ao Pequeno Expediente, 
destinando-se aos pronunciamentos parlamentares de maior duração – até 25 
minutos, aí incluídos os eventuais apartes concedidos.48

39. Como se organiza a distribuição de oradores para o 
Grande Expediente?

A lista de oradores para o Grande Expediente é organizada mediante sorteio 
eletrônico promovido pela Mesa entre os parlamentares. A forma do sorteio é 
regulada pela Mesa em ato próprio.

Um deputado só pode falar no Grande Expediente no máximo três vezes por 
semestre, sendo uma vez por sorteio e duas por cessão da vaga de outro parla-
mentar. Ao deputado que, no semestre não falar por falta de vaga, é assegurada 
preferência para inscrição no semestre seguinte.49

40. O que é o período das Comunicações Parlamentares?

Quando a Ordem do Dia se esgota antes das dezenove horas (prazo final da 
sessão), ou se não há matéria a ser votada, o presidente pode conceder a palavra 
aos oradores indicados pelas lideranças partidárias para pronunciamentos de 
no máximo dez minutos chamados de comunicações parlamentares, durante os 
quais não são permitidos apartes.50

47 Art. 81, § 2º, do RICD.
48 Art. 87 do RICD.
49 Art. 87, §§ 1º, 2º e 3º, do RICD.
50 Art. 90 do RICD.
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41. O que são comunicações de liderança?

São comunicações acerca de assuntos de relevância nacional feitas pelos 
líderes, ou, por sua delegação, pelos respectivos vice-líderes. Podem ocorrer a 
qualquer momento da sessão e o tempo usado por cada liderança é sempre pro-
porcional ao tamanho da bancada que representa, sendo de no mínimo três e no 
máximo de dez minutos. Ao líder do governo é assegurado o direito de falar pela 
média do tempo reservado às representações da Maioria e da Minoria.51

É de se observar que os líderes podem ceder entre si, total ou parcialmente, o 
tempo de comunicação a que têm direito.

42. O que é a Ordem do Dia?

A Ordem do Dia é a fase da sessão deliberativa destinada à discussão e à vo-
tação de proposições.52

43. Qual o quórum exigido para o início da Ordem do Dia? 
Como é aferido?

A Ordem do Dia somente pode ser iniciada quando presente no plenário a 
maioria absoluta dos membros da Câmara, ou seja, pelo menos 257 deputados. 
Essa presença mínima é aferida pelo registro dos nomes no painel eletrônico.

Sessões Deliberativas Extraordinárias
44. Como se divide o tempo das sessões deliberativas 

extraordinárias?

Diferentemente das ordinárias, as sessões extraordinárias podem durar até 
quatro horas e têm uma só fase, a Ordem do Dia, destinando-se somente à dis-
cussão e à votação de proposições.53

45. Quem pode convocar uma sessão deliberativa 
extraordinária?

A convocação pode ser feita pelo presidente, de ofício, pelo Colégio de Líderes 
ou por deliberação do Plenário, a requerimento de qualquer deputado.54

51 Art. 66, § 1º, do RICD.
52 Art. 82 e seguintes do RICD.
53 Art. 67 do RICD.
54 Art. 67, § 1º, do RICD.
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46. Como os deputados tomam conhecimento da realização de 
uma sessão deliberativa extraordinária?

Ao presidente compete definir o dia, a hora e a pauta da sessão extraordiná-
ria e comunicá-los à Câmara em sessão ordinária ou pelo Diário da Câmara dos 
Deputados. Se a convocação ocorrer menos de 24 horas antes da sessão, também 
deverá ser feita comunicação por via telegráfica ou telefônica aos deputados.55

Sessões não Deliberativas
47. Que tipos de sessões não deliberativas existem?

O regimento prevê dois tipos de sessões não deliberativas: de debates e solenes.

48. Como se realizam as sessões de debates?

À semelhança das sessões deliberativas ordinárias, as sessões de debates 
também se realizam por meio de uma sucessão de fases diferentes, mas se dis-
tinguem daquelas por não terem Ordem do Dia. Constituem-se de Pequeno Ex-
pediente, Grande Expediente e Comunicações Parlamentares.

As sessões de debates ocorrem tradicionalmente às segundas e sextas-feiras, 
mas podem também ser convocadas para os dias da semana em que não houver 
sessão deliberativa ordinária.

49. Quais os critérios para a realização de sessões solenes?

A Câmara pode realizar sessões solenes para comemorações especiais ou 
recepção de altas personalidades, a juízo do presidente ou por deliberação do 
Plenário, a requerimento de um décimo da composição da Casa ou de líderes 
que representem esse número. Sessões solenes convocadas por deliberação do 
Plenário só podem ser realizadas no máximo duas vezes por mês. Tem preferên-
cia para deliberação o requerimento de realização de sessão solene apresentado 
à Mesa em primeiro lugar.56

50. Há como prestar homenagens fora das sessões solenes?

Sim, há possibilidade de se realizarem homenagens durante a prorrogação 
das sessões de debates, por prazo não superior a trinta minutos. Poderão ser 
prestadas homenagens, ainda, no horário destinado ao Grande Expediente, a 

55 Art. 67, § 2º, do RICD.
56 Art. 68 do RICD.
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congressista da legislatura, chefe de qualquer dos poderes ou chefe de Estado 
estrangeiro com o qual o Brasil mantenha relações diplomáticas. Nesse caso, po-
derão ocorrer duas homenagens a cada mês.57

Sessões Secretas
51. Em que hipóteses a Câmara pode realizar sessões 

secretas?

Embora a regra geral seja a realização de sessões públicas, há algumas hipóte-
ses previstas no regimento interno em que as sessões deverão ser secretas, quais 
sejam: (1) quando a Câmara tiver de deliberar sobre projeto de fixação ou modifi-
cação dos efetivos das Forças Armadas, declaração de guerra ou acordo sobre a 
paz ou passagem de forças estrangeiras pelo território nacional, ou sua perma-
nência nele; (2) quando houver requerimento escrito nesse sentido subscrito por 
comissão, pelo Colégio de Líderes ou por, pelo menos, um terço dos membros da 
Casa; e (3) quando o Plenário assim deliberar a requerimento de líder ou de um 
quinto dos membros da Câmara.58

52. Como se realiza uma sessão secreta?

Para dar início a uma sessão secreta, o presidente deve determinar que as 
pessoas estranhas aos trabalhos saiam do recinto das tribunas, galerias e de-
mais dependências anexas ao plenário, inclusive os funcionários da Casa, sem 
prejuízo de outras cautelas que se venha a adotar para resguardar o sigilo.59 Só 
deputados e senadores podem assistir às sessões secretas. Ministros de Estado, 
quando convocados, ou testemunhas chamadas a depor participarão dessas ses-
sões apenas durante o tempo necessário.60

No início de uma sessão secreta motivada por algum dos requerimentos men-
cionados na questão anterior, a primeira deliberação a ser tomada será, justamen-
te, se o assunto em questão deve mesmo ser tratado sigilosa ou publicamente. Deci-
dindo-se pela manutenção do sigilo, antes de se encerrar a sessão, o Plenário ainda 
deverá decidir se o requerimento que a convocou, os debates e as deliberações ali 
tomadas deverão constar de ata pública ou se deverá ser fixado um prazo pelo qual 
esses dados ficarão resguardados do conhecimento público.61

57 Art. 68, §§ 1º e 2º, do RICD.
58 Art. 92 do RICD.
59 Art. 93, caput, do RICD.
60 Art. 94 do RICD.
61 Art. 93, §§ 1º e 2º, do RICD.
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Tramitação de 
Proposições em Geral

Conceito e Espécies de Proposição
53. O que é proposição?

Proposição é toda matéria sujeita à deliberação da Câmara, podendo consistir 
em variadas espécies, como propostas de emenda à Constituição, projetos – de 
lei, de decreto legislativo ou de resolução –, emendas, indicações, requerimentos, 
pareceres, recursos, propostas de fiscalização e controle.62

54. O que é uma proposta de emenda à Constituição?

É uma proposição destinada a promover alterações no texto constitucional 
vigente. Para ser admitida a tramitar na Câmara não pode conter em suas dispo-
sições nenhuma tendência a abolir a forma federativa do Estado, o voto direto, 
secreto, universal e periódico, a separação dos poderes ou os direitos e garantias 
individuais.63

55. O que é um projeto?

Na categoria genérica de projetos enquadram-se os projetos de lei, de decreto 
legislativo e de resolução.

Os projetos de lei, que admitem as subespécies projetos de lei ordinária e pro-
jetos de lei complementar, são proposições que se destinam a regular matérias 
inseridas na competência legislativa da União64 e do Congresso Nacional, sujei-
tando-se, após aprovadas, a sanção ou veto do presidente da República. 65

Os projetos de decreto legislativo são proposições empregadas geralmente para 
formalizar os atos de competência exclusiva do Congresso Nacional mencionados 
no art. 49 da Constituição, como a ratificação de tratados internacionais e os atos 

62 Art. 100 do RICD.
63 Art. 60 da CF c/c art. 201 do RICD.
64 Arts. 22 e 24 da CF.
65 Art. 48 da CF.
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de concessão de serviços de rádio e televisão, por exemplo. Não se sujeitam a san-
ção nem a veto do presidente da República.

Já os projetos de resolução são proposições destinadas a regular assuntos de 
interesse interno da Câmara dos Deputados, de caráter político, processual, legis-
lativo ou administrativo, como é o caso, por exemplo, dos projetos que propõem 
alterações ao Regimento Interno.

56. O que diferencia um projeto de lei ordinária de um projeto 
de lei complementar?

Os projetos de lei complementar não podem versar sobre todo e qualquer as-
sunto compreendido na competência legislativa da União como os de lei ordinária, 
mas apenas sobre aqueles para os quais a Constituição Federal expressamente exi-
ge disciplinamento mediante lei complementar. Além disso, diferenciam-se dos 
projetos de lei ordinária por necessitarem de votos favoráveis da maioria absoluta 
dos membros da Casa para serem aprovados e, de acordo com a exigência do Regi-
mento Interno da Câmara, devem passar por dois turnos de apreciação.66

57. O que é uma emenda?

Emenda é uma proposição de caráter acessório destinada a alterar a forma 
ou o conteúdo de outra proposição, a principal, à qual se vincula em todos os atos 
da tramitação.

As emendas podem ser de várias espécies:

a) supressivas, as que propõem a supressão de partes da proposição principal;

b) aglutinativas, as resultantes da fusão de outras emendas, ou do texto de 
uma emenda com o da proposição principal;

c) substitutivas, as que propõem novo texto no lugar de uma parte da propo-
sição principal;

d) modificativas, as que promovem alterações em aspectos da proposição 
principal sem atingir sua essência;

e) aditivas, as que acrescentam disposições novas à proposição principal;

f) de redação, as destinadas a sanar vício de linguagem, incorreção de técni-
ca legislativa ou lapso manifesto.67

66 Art. 69 da CF c/c art. 148 do RICD.
67 Art. 118 do RICD.
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58. O que é um substitutivo?

Substitutivo é uma emenda substitutiva que tem a peculiaridade de, em vez 
de atingir apenas parte da proposição principal, substituir seu texto integral-
mente por outro, podendo promover desde alterações meramente formais até 
modificações de todo o conteúdo da proposição principal.68

59. Qualquer deputado ou comissão pode propor substitutivo 
a uma proposição?

Em princípio, qualquer deputado pode apresentar substitutivo a uma propo-
sição. Quanto às comissões, a apresentação de um substitutivo constitui prerro-
gativa daquelas que tenham competência para analisar o mérito da proposição 
principal (ver questão 70), salvo se se tratar de substitutivo de caráter formal, vi-
sando corrigir apenas aspectos como a redação ou a técnica legislativa. Nesse caso, 
a iniciativa será privativa da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania.69

60. O que é uma subemenda?

Subemenda é uma emenda destinada a alterar outra emenda. A subemenda 
pode ser substitutiva, aditiva ou supressiva, desde que, nesse último caso, não 
incida sobre emenda também de tipo supressivo.70

61. Quem pode apresentar emendas e subemendas às 
proposições?

O poder de apresentar emendas e subemendas em geral é bastante amplo. É 
garantido a todos os deputados, individual ou coletivamente, e também às co-
missões, dentro dos prazos e condições regimentais.

62. Em que momento da tramitação podem ser propostas 
emendas às proposições?

Isso depende do rito a que se sujeita a proposição principal. Quando se trata de 
matéria sujeita à apreciação conclusiva das comissões (ver questão 67), é aberto 
um prazo de cinco sessões, em cada uma das comissões que tiverem de se pro-
nunciar sobre ela, para a apresentação de emendas por qualquer deputado, assim 
como pela Comissão de Legislação Participativa.71 Ainda em cada comissão, caso o 

68 Art. 118, § 4º, do RICD.
69 Art. 119, § 7º, do RICD.
70 Art. 118, § 7º, do RICD.
71 Art. 119, I e § 1º, do RICD.
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relator do processo proponha um substitutivo à proposição original, também se 
abre novo prazo de cinco sessões para a apresentação de emendas ao substituti-
vo, mas dessa vez apenas pelos membros da comissão.72

Quando se trata de proposição sujeita à deliberação do Plenário, não há opor-
tunidade para apresentação de emendas nas comissões: a fase de emendamento 
ocorre apenas no Plenário, e coincide com a fase de discussão da proposição.73 
(ver questão 154).

63. Há alguma restrição de conteúdo às emendas propostas 
por deputados ou comissões?

Sim. As emendas precisam se referir ao assunto tratado na proposição prin-
cipal, sob pena de serem recusadas pelo presidente da Câmara ou de comissão.74 
Além disso, no caso de emendas propostas em comissão, exige-se que se atenham 
ao campo temático específico do órgão.75

Há ainda uma restrição de ordem constitucional a ser observada tanto por 
deputados quanto por comissões: é vedada a apresentação de emendas destina-
das a aumentar despesa prevista em projetos de iniciativa exclusiva do presiden-
te da República, ou que disponham sobre organização dos serviços administra-
tivos da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, dos Tribunais Federais e do 
Ministério Público.76

64. O que é uma indicação?

Indicação é uma proposição destinada a formalizar uma sugestão de um 
deputado a órgão ou entidade de outro Poder ou a uma ou mais comissões da 
própria Câmara.

Quando dirigida a outro Poder, a indicação pode sugerir a adoção de provi-
dência, a realização de ato administrativo ou de gestão, ou o envio de projeto 
sobre matéria de sua iniciativa exclusiva (ver questões 76 a 79); quando enca-
minhada a comissões da Casa, a indicação sugere que os órgãos se manifestem 
acerca de determinado assunto, visando à elaboração de projeto sobre matéria 
de iniciativa da Câmara.

72 Art. 119, II e § 1º, do RICD.
73 Art. 120 do RICD.
74 Art. 125 do RICD.
75 Art. 119, § 2º, do RICD.
76 Art. 63 da CF.
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No primeiro caso, a indicação é apresentada por meio de requerimento escri-
to e depende de despacho do presidente da Câmara para ser enviada ao destina-
tário. Já as indicações dirigidas a comissões da Câmara são a elas automatica-
mente encaminhadas para apreciação.77

65. O que é um requerimento?

Requerimento é uma proposição destinada a formalizar variados tipos de 
solicitação. O Regimento Interno da Câmara separa os requerimentos em três 
grupos diferentes, a saber:

a) sujeitos a decisão exclusiva do presidente;78

b) sujeitos a decisão do presidente, mas ouvida a Mesa;79

c) sujeitos à deliberação do Plenário.80

Os requerimentos sujeitos apenas a decisão exclusiva do presidente podem 
ser verbais ou escritos, destinando-se, em sua maior parte, à solicitação de provi-
dências relacionadas ao desenrolar dos trabalhos em plenário, tais como prorro-
gação de prazo para o orador que está na tribuna, discussão de uma proposição 
por partes, informações sobre a ordem dos trabalhos, etc. São apresentados, nor-
malmente, durante a sessão e admitem, em caso de indeferimento, recurso para 
o Plenário, mas sem discussão nem encaminhamento de votação, a qual é feita 
por processo simbólico (ver questões 162 e 166).81

No grupo dos requerimentos sujeitos a decisão do presidente após ouvida 
a Mesa há apenas dois tipos: os que solicitam encaminhamento de pedido de 
informações a ministro de Estado ou a outro titular de órgão diretamente su-
bordinado à presidência da República e os que solicitam inserção, nos anais da 
Câmara, de informações, documentos ou discursos de representante de outro 
Poder (quando não lidos integralmente pelo orador que a eles fez remissão). De-
vem ser sempre escritos e, caso sejam indeferidos, os autores podem interpor 
recurso ao Plenário.

No terceiro grupo enquadram-se todos os requerimentos mencionados no 
art. 117 do Regimento Interno e também todos aqueles que não estiverem espe-
cificamente previstos na norma regimental. São sempre escritos e, postos em 

77 Art. 113 do RICD.
78 Art. 114 do RICD.
79 Art. 115 do RICD.
80 Art. 117 do RICD.
81 Art. 114, parágrafo único, do RICD.
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votação no Plenário, são decididos por processo simbólico, sem discussão, mas 
permitido o encaminhamento de votação. (ver questões 162 e 166).82

66. O que é um parecer?

Parecer é a proposição por meio da qual as comissões se pronunciam sobre as 
demais espécies de proposição submetidas a seu exame.83

O parecer, que normalmente tem forma escrita (só excepcionalmente pode 
ser oral), compõe-se de três partes:

a) o relatório, no qual se faz uma exposição resumida, mas circunstanciada, 
da matéria em apreciação;

b) o voto do relator, em que ele expõe sua opinião fundamentada sobre o destino 
a ser dado àquela matéria, devendo concluir, ao final, pela aprovação, total ou 
parcial, com ou sem emendas, ou pela rejeição integral da proposição; e

c) o parecer da comissão, no qual se contempla o resultado final da votação da 
matéria no órgão, com a indicação dos deputados votantes e dos respecti-
vos votos.

As duas primeiras partes são redigidas pelo relator, que é o membro designa-
do pelo presidente da comissão para aquela função. A redação da última parte é 
feita pela secretaria da comissão.

No que diz respeito ao conteúdo, o parecer emitido por cada comissão deve 
restringir-se, sempre, aos aspectos referentes ao âmbito de atuação temática de 
cada uma delas, sob pena de ser considerado como não escrito e ter de ser refeito 
em caso de reclamação.84

67. Que efeitos têm os pareceres emitidos pelas comissões?

No que diz respeito às proposições em geral, os pareceres das comissões, 
quando referentes ao mérito (ver questão 70), expressam apenas a opinião dos 
órgãos técnicos a respeito do tema, recomendando ao Plenário sua aprovação, 
com ou sem emendas, ou sua rejeição. Em relação a determinados projetos de 
lei e de decreto legislativo, entretanto, os pareceres de mérito emitidos pelas co-
missões podem ter efeito decisório, isto é, podem decidir efetivamente sobre a 
aprovação ou rejeição das proposições a que se referem, dispensando a delibera-
ção do Plenário sobre o assunto. Esse efeito deriva do chamado poder conclusivo 

82 Art. 117, § 1º, do RICD.
83 Art. 126 e seguintes do RICD.
84 Art. 55, parágrafo único, do RICD.
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das comissões, que é justamente o poder que têm esses órgãos fracionários de, 
em determinados casos, substituir o Plenário na deliberação de proposições. (ver 
questão 68).

Os pareceres das comissões também têm sempre efeito decisório quando se 
referem especificamente aos aspectos de constitucionalidade e juridicidade ou de 
adequação financeira e orçamentária das proposições em geral, independente-
mente do fato de a matéria se sujeitar ou não ao poder conclusivo no que diz respei-
to ao mérito. Quando esses pareceres são contrários à continuidade do trâmite 
da proposição em razão de quaisquer desses aspectos, diz-se que são terminativos 
porque têm o poder de encerrar o processo e remeter a proposição ao arquivo, 
salvo na hipótese de interposição de recurso em contrário para o Plenário (ver 
questão 72).

68. Como saber se um projeto de lei ou de decreto legislativo 
se sujeita à apreciação conclusiva das comissões?

Quanto aos projetos de lei, a sujeição à apreciação conclusiva das comissões 
é a regra geral. As exceções encontram-se listadas no art. 24, inciso II, do Regi-
mento Interno, a saber: projetos de lei complementar, de código, de iniciativa 
popular, de autoria de comissão, relativos a matéria que não possa ser objeto de 
lei delegada (nos termos previstos no art. 68, § 1º, da Constituição), oriundos do 
Senado Federal (ou por ele emendados) que tenham sido aprovados pelo Plenário 
daquela Casa; que tenham recebido pareceres divergentes (ver questão 69) ou 
que estejam em regime de urgência. Ressalvados esses casos específicos, todos os 
demais projetos de lei são decididos de forma conclusiva pelas comissões, salvo 
na hipótese de interposição de recurso em contrário para o Plenário. Quanto 
aos projetos de decreto legislativo, apenas os que se destinam a ratificar atos de 
concessão de serviços de rádio e televisão se sujeitam à apreciação conclusiva 
das comissões.85

69. O que é um parecer divergente?

O regimento não define isso expressamente, mas, de acordo com uma decisão 
da Presidência publicada no Diário do Congresso Nacional de 30 de maio de 1990, são 
considerados divergentes “os pareceres de mérito antagônicos, assim entendidos 

85 Embora não haja regra regimental a respeito, esses projetos de decreto legislativo passaram a 
se sujeitar ao poder conclusivo de apreciação das comissões a partir do entendimento cristali-
zado no Parecer Normativo nº 9-A, de 1990, da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidada-
nia (CCJC).
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os que concluam, em relação à mesma proposição, no sentido da rejeição total e da 
aprovação, com ou sem emendas” (ver questão 144).

70. O que é um parecer de mérito?

Parecer de mérito é um parecer sobre os aspectos relacionados à conveniên-
cia e oportunidade técnico-política da aprovação ou rejeição de uma proposição. 
Ele não se confunde com os pareceres que examinam aspectos de admissibili-
dades jurídico-constitucional ou financeira-orçamentária das proposições (ver 
questão 72).

71. O que é um parecer vencedor?

Vencedor é o parecer que, submetido à votação numa comissão, obtém a apro-
vação da maioria dos membros presentes.

Pode vir a ser vencedor tanto o parecer do relator quanto o de um outro 
membro designado para substitui-lo na função em caso de rejeição do primeiro 
(ver questão 141).

72. O que é um parecer terminativo?

Parecer terminativo é um tipo de parecer emitido pela Comissão de Consti-
tuição e Justiça e de Cidadania ou pela Comissão de Finanças e Tributação (ou, se 
for o caso, pela comissão especial referida na questão 90, parte final) quando se 
pronunciam, respectivamente, sobre os aspectos de constitucionalidade e juri-
dicidade ou de adequação financeira e orçamentária das proposições. Pareceres 
sobre esses aspectos são tidos como terminativos porque, quando desfavoráveis 
às proposições às quais se referem, podem pôr fim à tramitação do processo se 
não forem contestados por meio de um recurso específico.86

73. O que é um recurso?

Recurso é uma proposição destinada a tentar reverter ou alterar decisões to-
madas por órgãos da Casa (presidência da Câmara, presidências das comissões, 
Mesa, comissões, Conselho de Ética e Decoro Parlamentar).

Os recursos, em sua maioria, são julgados pelo Plenário e dependem, em 
alguns casos, de parecer opinativo da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania.

86 Art. 54 do RICD.
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Em geral, o prazo para apresentação do recurso é de cinco sessões contadas a 
partir da publicação de aviso específico no avulso da Ordem do Dia da Câmara. 
Excetuam-se dessa regra os recursos contra decisões sobre:

a) questão de ordem,87 requerimento de retificação de ata88 e prejudicialida-
de de matéria em apreciação,89 casos em que devem ser apresentados ime-
diatamente após o anúncio da respectiva decisão;

b) conf lito de competência entre comissões,90 caso em que devem ser apre-
sentados no prazo de duas sessões a partir da publicação do despacho 
respectivo ou imediatamente após anunciada a decisão, no caso de ma-
téria urgente.

74. O que é uma proposta de fiscalização e controle?

É uma proposição destinada a apurar irregularidades no âmbito da adminis-
tração pública. Sua tramitação obedece a regras específicas (ver questões 234 e 
seguintes).91

Iniciativa e Apresentação
75. Quem pode apresentar proposições à Câmara dos 

Deputados?

A prerrogativa da apresentação depende da espécie de proposição.

As propostas de emenda à Constituição só podem ser apresentadas:92

a) por, no mínimo, um terço do total de deputados;

b) pelo presidente da República;

c) por mais da metade das assembleias legislativas das unidades da federação, 
tendo cada uma delas se manifestado pela maioria de seus membros;

d) pelo Senado Federal.

Já os projetos de lei em geral podem ser de iniciativa de qualquer membro 
ou comissão da Câmara dos Deputados, da Mesa, do presidente da República, do 

87 Art. 95, § 8º, do RICD.
88 Art. 80, § 1º, do RICD.
89 Art. 164, § 2º, do RICD.
90 Art. 141 do RICD.
91 Art. 61 do RICD.
92 Art. 60, caput, da CF c/c art. 201, I, do RICD.
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Senado Federal ou, na forma prevista no texto constitucional, de cidadãos (ver 
questão 83).93

Projetos de lei sobre matérias específicas referidas no texto constitucional 
podem ainda ser apresentados pelo Supremo Tribunal Federal, pelos Tribunais 
Superiores ou pelo procurador-geral da República (ver questões 78 e 79).

Quanto às demais espécies de proposição legislativa (projetos de resolução, de de-
creto legislativo, emendas, indicações, requerimentos, recursos, pareceres e pro-
postas de fiscalização e controle), sua iniciativa é assegurada, exclusiva ou con-
correntemente, conforme o caso, aos deputados, às comissões e à Mesa. Projetos 
de decreto legislativo podem ser apresentados também pelo Senado Federal.

Cumpre observar, por fim, que depois da criação da Comissão de Legislação 
Participativa na Câmara dos Deputados, em maio de 2001,94 tornou-se possível 
a apresentação, à Casa, de sugestões de proposições legislativas por associações e 
órgãos de classe, sindicatos e entidades organizadas da sociedade civil, à exceção 
de partidos políticos (ver questões 313 e seguintes).

76. Quais matérias têm a iniciativa legislativa reservada 
privativamente ao presidente da República?

A Constituição Federal reserva ao presidente da República a iniciativa das leis 
que fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas ou disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta 
e autárquica, ou aumento de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentá-
ria, serviços públicos e pessoal da administração dos territórios;

c) servidores públicos da União e dos territórios, seu regime jurídico, provi-
mento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e transfe-
rência de militares para a inatividade;

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, nor-
mas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pú-
blica dos estados, do Distrito Federal e dos territórios;

e) criação e extinção de ministérios e órgãos da administração pública, ob-
servado o disposto no art. 84, VI, da CF;

93 Art. 61, caput, da CF.
94 Art. 32, XVII, do RICD.
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f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de car-
gos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para  
a reserva;

g)  orçamento, diretrizes orçamentárias, plano plurianual, planos e progra-
mas nacionais, regionais e setoriais previstos na Constituição Federal 
(ver questões 244 e seguintes).95

77. A iniciativa legislativa do presidente da República é restrita 
às matérias referidas na questão 76?

Não, a iniciativa legislativa do presidente da República é muito mais ampla. 
Além daquelas matérias sobre as quais só ele pode apresentar proposições, de-
tendo a exclusividade da iniciativa legislativa, o chefe do Poder Executivo dis-
põe de iniciativa concorrente com a de deputados e de senadores em relação à 
apresentação de proposições sobre todos os demais assuntos não reservados a 
nenhum outro agente político.

78. Sobre quais assuntos podem o Supremo Tribunal Federal e 
os Tribunais Superiores apresentar projetos de lei?

Ao Supremo Tribunal Federal e aos Tribunais Superiores é assegurada a inicia-
tiva de projetos de lei apenas sobre matérias a eles expressamente reservada no 
texto constitucional, tais como o Estatuto da Magistratura, alteração do número 
de membros dos tribunais inferiores e alteração da organização judiciária.96

79. Sobre que assuntos pode o procurador-geral da República 
apresentar projetos de lei?

Cabe-lhe a iniciativa de leis que disponham sobre organização, atribuições e 
estatuto do Ministério Público da União, bem como sobre criação e extinção de 
seus cargos e serviços auxiliares.97

80. Há alguma limitação temática à iniciativa de deputados na 
apresentação de proposições?

Sim, a iniciativa legislativa dos deputados não pode incidir sobre matérias 
reservadas, constitucional ou regimentalmente, a outros agentes do processo le-
gislativo (ver questões 76 a 79 e 82). Além disso, deve se limitar à disciplina das 

95 Art. 61, § 1º, e 165, da CF.
96 Arts. 93 e 96, I, d, e II, da CF.
97 Art. 129, § 4º, da CF.
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matérias inseridas na competência legislativa da União e pertinentes às atribui-
ções da Câmara dos Deputados ou do Congresso Nacional.

81. O que ocorre se um deputado apresentar proposição de 
iniciativa reservada a outro agente do processo legislativo ou 
sobre matéria estranha à competência legislativa da União, 
da Câmara dos Deputados ou do Congresso Nacional?

A presidência deverá recusar o recebimento e devolver a proposição ao 
deputado, cabendo dessa decisão recurso ao Plenário.98 Mesmo que, eventualmen-
te, a presidência não detecte o problema nesse exame inicial e a proposição seja 
recebida e comece a tramitar, ela poderá vir a receber parecer no sentido da in-
constitucionalidade ao ser examinada pela Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania, o que impedirá a continuidade de sua tramitação (ver questões 72 e 90).

82. Existem matérias cuja iniciativa cabe privativamente às 
comissões ou à Mesa?

Sim. Os projetos de decreto legislativo destinados a ratificar atos de concessão 
de emissoras de rádio e televisão, por exemplo, são elaborados e apresentados 
privativamente pela Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informá-
tica (a partir do pedido de ratificação feito pelo Poder Executivo), assim como os 
referentes à aprovação de tratados internacionais, que são de iniciativa privati-
va da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional (também a partir do 
recebimento de mensagem presidencial solicitando a aprovação).

Com relação à Mesa, é de sua competência privativa a elaboração de projetos de 
resolução dispondo sobre o regulamento interno das comissões, bem como sobre 
organização, funcionamento, polícia e pessoal da Câmara dos Deputados.99

83. Quais os requisitos para a apresentação de projetos de lei 
de iniciativa popular?

Tais projetos devem ser subscritos por, no mínimo, um por cento do eleitora-
do nacional, distribuído por pelo menos cinco estados, com não menos de 0,3% 
dos eleitores de cada um deles100 (ver questões 313 e seguintes).

98 Art. 137, §§ 1º e 2º, do RICD.
99 Art. 15, XI e XVII, do RICD.
100 Art. 61, § 2º, da CF.
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84. Podem os projetos de lei de iniciativa popular versar sobre 
qualquer matéria?

Sim, desde que se trate de tema pertinente à competência legislativa da União 
e não esteja reservado pela Constituição Federal à iniciativa privativa de outros 
agentes do processo legislativo.

85. Quem é considerado autor de uma proposição?

O autor, em princípio, é aquele que assina a proposição. No caso de iniciativa 
de deputados, quando a proposição tem mais de um subscritor todos são con-
siderados autores, mas as atribuições e prerrogativas regimentais atinentes à 
autoria são exercidas somente por um deles, tendo precedência o primeiro sobre 
os seguintes, na ordem de subscrição.

Observa-se que, no caso de proposição de iniciativa do Senado Federal, o ór-
gão como um todo é considerado autor na Câmara dos Deputados, não o senador 
ou senadores que propuseram o projeto originariamente perante aquela casa 
legislativa.

Nota-se também que, nos projetos de iniciativa popular, a Mesa da Câmara de-
signa um deputado para exercer os poderes e atribuições regimentais relativos 
à autoria enquanto o processo respectivo tramitar na Casa, devendo a escolha 
recair sobre o indicado para essa função pelo primeiro signatário do projeto.101

86. Como se faz a apresentação de uma proposição à Câmara 
dos Deputados?

A apresentação de proposições de iniciativa de deputados é feita por meio do 
sistema eletrônico de autenticação de documentos, na Seção de Protocolo e Im-
plantação Eletrônica de Proposições e Documentos Legislativos e Administrati-
vos (Sepro), de segunda a sexta-feira, durante o horário de expediente da Câmara 
(das 9h às 18h30, ou até o término da sessão), independentemente de estar haven-
do sessão ou não.

Quanto às iniciativas legislativas do Senado Federal, do Poder Executivo, do 
Poder Judiciário, do procurador-geral da República ou de cidadãos, devem ser en-
tregues, em papel, à Primeira-Secretaria da Câmara, que é o órgão responsável 
pelo respectivo protocolo.

101 Art. 252, X, do RICD.
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87. Quais as exigências formais para a apresentação de uma 
proposição à Câmara dos Deputados?

A proposição deve ser redigida com clareza, em termos explícitos e concisos, 
observadas as normas contidas na Lei Complementar nº 95, de 1998, e apresenta-
da em três vias:

a) uma, subscrita pelos autores, destinada ao arquivo da Casa;

b) uma, autenticada em cada página pelos autores, com as assinaturas, por 
cópia, de todos os subscritores, destinada à tramitação propriamente dita;

c) uma, nas mesmas condições da anterior, destinada à publicação no Diário 
da Câmara dos Deputados e em avulsos.102

88. Uma proposição pode ser retirada depois que já estiver em 
tramitação?

Sim, mas isso dependerá de um requerimento específico, a ser decidido, con-
forme o caso, pelo presidente da Câmara ou pelo Plenário.

Quando se tratar de uma proposição de iniciativa coletiva, o requerimento de 
retirada deverá estar subscrito no mínimo pela maioria dos autores; em caso de 
proposição de autoria de comissão ou da Mesa, bastará a assinatura do respecti-
vo presidente após prévia autorização do colegiado.

O presidente da Câmara poderá decidir sobre o requerimento de retirada se a 
proposição ainda não tiver recebido parecer de nenhuma comissão a que tenha 
sido distribuída, ou se, ao contrário, tiver recebido pareceres de todas as comissões 
competentes e esses pareceres forem desfavoráveis a sua aprovação. Nas demais 
hipóteses, ou seja, se a proposição tiver recebido parecer de apenas algumas das 
comissões a que tiver sido distribuída, ou se tiver recebido parecer favorável de 
todas, o requerimento será decidido pelo Plenário.103

Distribuição às Comissões
89. O que ocorre com as proposições após sua apresentação 

à Casa?

Uma vez recebidas pela Mesa, as proposições são numeradas, datadas, pu-
blicadas no Diário da Câmara dos Deputados e em avulsos e, no prazo de duas 
sessões, despachadas às comissões competentes para exame.104

102 Art. 111, § 1º, do RICD.
103 Art. 104 do RICD.
104 Art. 137, caput, do RICD.
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90. A que comissões é distribuída cada proposição?

As proposições em geral são distribuídas, para exame de mérito (ou seja, para 
o exame da conveniência e oportunidade técnico-política das medidas nela pro-
postas), àquelas comissões permanentes cujo campo temático ou área de ativi-
dade, nos termos definidos no art. 32 do Regimento Interno, envolva a matéria 
tratada. Além disso, toda proposição é distribuída à Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania, para exame dos aspectos de constitucionalidade, juridi-
cidade, técnica legislativa e redação. Se suas disposições tiverem algum impacto 
financeiro-orçamentário ao poder público, a proposição será distribuída, ainda, 
à Comissão de Finanças e Tributação, para exame de adequação ao plano pluria-
nual, à lei de diretrizes orçamentárias e ao orçamento (ver questão 92).105

Observa-se que, no caso de a proposição tratar de matéria pertinente ao campo 
de atuação de mérito de mais de três comissões permanentes, a regra é diferente: 
deverá ser constituída uma comissão temporária, especial, que se incumbirá de 
dar parecer tanto sobre os aspectos de mérito quanto sobre os de constituciona-
lidade, juridicidade, técnica legislativa, redação e adequação financeira e orça-
mentária. Nessa hipótese, pelo menos metade dos membros designados para a 
comissão especial deverão ser também integrantes das comissões permanentes 
que, se não fosse por essa regra específica, seriam chamadas a opinar sobre a 
proposição em causa.106

91. Há alguma ordem de distribuição de uma proposição para 
as comissões competentes?

Sim, o despacho de distribuição incluirá primeiramente as comissões com-
petentes para o exame dos aspectos de mérito; depois, a Comissão de Finanças 
e Tributação (se houver aspectos de admissibilidade e adequação financeiro-or-
çamentária a serem avaliados); e por fim, a Comissão de Constituição e Justiça 
e de Cidadania, para análise das questões de constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa e redação (ver questão 92).

105 Art. 139, II, do RICD.
106 Art. 34, II, do RICD.



Questões sobre Processo Legislativo e Regimento Interno46

92. A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania e 
a Comissão de Finanças e Tributação só examinam os 
aspectos de constitucionalidade, juridicidade, técnica 
legislativa e adequação financeira e orçamentária das 
proposições?

Não necessariamente. Essas comissões têm campos temáticos próprios107, e 
quando as proposições tratam de matéria nele inserida, também examinam os 
aspectos de mérito, além dos de constitucionalidade, juridicidade, técnica legis-
lativa e adequação financeira e orçamentária.

93. Quando pode ocorrer a tramitação conjunta (ou por 
dependência) de duas ou mais proposições?

A tramitação conjunta de proposições ocorre quando a presidência, de ofício 
ou a requerimento de algum deputado, verifica que existem em tramitação na 
Câmara duas ou mais proposições da mesma espécie tratando de matéria idên-
tica ou correlata. Nessa hipótese, se o estágio de tramitação em que estiverem 
ainda permitir, será determinada sua apensação e tramitação em conjunto num 
mesmo processo.108

94. Até que momento da tramitação se pode promover a 
apensação de duas ou mais proposições?

Isso depende do rito de tramitação aplicável. No caso de proposições sujeitas 
à deliberação do Plenário, a apensação pode ocorrer até a entrada de uma delas 
na Ordem do Dia; já no caso das proposições sujeitas à apreciação conclusiva 
das comissões, a oportunidade para se promover a tramitação em conjunto com 
outras fecha-se assim que for aprovado o primeiro parecer de comissão sobre 
uma delas.109

95. No caso de tramitação em conjunto, que proposição tem 
precedência sobre outra?

A regra geral é que as proposições mais antigas tenham precedência sobre as 
mais recentes, mas há uma exceção importante: se houver no processo alguma 
proposição originária do Senado Federal, a precedência recairá sobre ela, inde-
pendentemente do fator antiguidade.110

107 Art. 32, IV, d a p, e X, a a g, i a l, do RICD.
108 Arts. 139, I e 142 do RICD.
109 Art. 142, parágrafo único, do RICD.
110 Art. 143 do RICD.



Tramitação de Proposições em Geral 47

96. Que vantagem no processo a proposição com precedência 
tem sobre as outras que com ela tramitam conjuntamente?

A precedência de uma proposição sobre outra só tem significado mais rele-
vante nas votações do Plenário, onde a que for aprovada primeiro provocará a 
prejudicialidade das demais (ver questões 199 e 200). Observa-se, entretanto, que 
a ordem de precedência dada pelo Regimento não é absoluta, podendo ser supe-
rada (e transferida a precedência de uma para outra proposição apensada) por 
meio da aprovação, pelo Plenário, de um requerimento de destaque com essa fi-
nalidade (ver questão 170, d).

No âmbito das comissões, o fato de uma proposição ter ou não a precedência 
regimental não é tão importante porque, ali, não se votam diretamente as pro-
posições, mas apenas pareceres sobre elas. Nesses pareceres, os relatores têm 
liberdade de recomendar a aprovação, dentre todas as apensadas, daquela que 
lhes pareça mais conveniente e adequada, não precisando respeitar a precedên-
cia regimental.

Há uma situação específica, entretanto, em que deter a precedência regimen-
tal pode fazer diferença, mesmo nos processos apreciados somente pelas comis-
sões. É que, na hipótese de os pareceres aprovados concluírem pela aprovação de 
várias proposições apensadas nos termos de um substitutivo comum, quando o 
processo chegar à redação final ou à Mesa para os devidos encaminhamentos, 
apenas uma delas poderá deter o status formal de aprovada, todas as outras se-
rão declaradas prejudicadas. Nessa situação, considera-se formalmente aprova-
da apenas aquela que detiver a precedência regimental.

97. É correto designar como principal a proposição que tem 
precedência regimental?

Embora seja muito usada na prática, a expressão proposição principal não é 
correta para designar a proposição com precedência regimental sobre as de-
mais. Isso porque proposições que tramitam apensadas são todas da mesma 
espécie, não fazendo sentido se falar em uma principal como se as outras fos-
sem acessórias. Acessórias, num processo desse tipo, serão apenas as emendas 
eventualmente apresentadas a qualquer dessas proposições. O mais acertado, 
mesmo, é usar a expressão proposição com precedência para designar aquela que, 
por se enquadrar na regra regimental, identifica o respectivo processo, vindo à 
frente das demais.
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98. Como são os pareceres das comissões no caso de 
proposições apensadas?

O parecer de uma comissão sobre proposições que tramitam conjuntamente 
é um só, embora deva haver nele referência a cada uma delas de forma indivi-
dualizada, tanto no relatório quanto no voto do relator.111

É de se lembrar que um parecer pode concluir pela aprovação de qualquer 
das proposições que tramitam em conjunto, não precisando obedecer à ordem 
de precedência prevista para as votações de Plenário. Pode o parecer, também, 
concluir pela aprovação de várias delas, ou mesmo de todas, na forma de um 
substitutivo comum.

Regimes de Tramitação
99. Quais os regimes de tramitação de proposições?

Há três regimes de tramitação de proposições: de urgência, de prioridade e 
ordinário.112

100. O que caracteriza o regime de urgência?

Trata-se de um regime de tramitação que, por seus prazos mais curtos e por 
dispensar alguns interstícios e formalidades regimentais, agiliza a apreciação 
das proposições. O regime de urgência só não dispensa:

a) a publicação e a distribuição, em avulsos ou por cópias, da proposição 
principal e das emendas, se houver;

b) os pareceres das comissões ou de relator especialmente designado em Ple-
nário para substituí-las;

c) o quórum previsto para deliberação.113

101. Em que casos pode ocorrer a tramitação em regime de 
urgência?

O regime de urgência pode ser determinado pela natureza da matéria tra-
tada na proposição114 – como é o caso dos projetos sobre declaração de guerra, 
por exemplo – ou decorrer de requerimento aprovado pelo Plenário.115 No regime 

111 Art. 57, I, do RICD.
112 Art. 151, I, II e III, do RICD.
113 Art. 152 do RICD.
114 Art. 151, I, a a j, do RICD.
115 Art. 151, I, o, c/c art. 153 do RICD.
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de urgência determinado pela natureza da matéria tratada, a proposição, após 
ser recebida pela Mesa, é desde logo encaminhada às comissões competentes, 
que devem apresentar seus pareceres no prazo máximo, e conjunto, de cinco 
sessões.116 Se o regime de urgência decorrer da aprovação de requerimento pelo 
Plenário, a proposição em causa é incluída na Ordem do Dia da sessão seguinte 
à da aprovação do requerimento. Se não houver ainda parecer das comissões 
competentes e elas não se julgarem habilitadas a proferi-lo oralmente naquela 
sessão, deverão fazê-lo no prazo máximo de duas sessões.117

Esgotado o prazo concedido às comissões, tanto num como noutro caso, a 
matéria deverá ser incluída na Ordem do Dia, e não havendo sido emitidos os 
pareceres devidos, o presidente designará relatores para fazê-lo oralmente em 
plenário, em substituição às comissões.118

102. O que é urgência urgentíssima?

Essa expressão, embora não conste do Regimento Interno, foi consagrada pelo 
costume da Casa e corresponde ao regime de urgência descrito nos arts. 153, IV, 
e 155 do Regimento Interno. É, de fato, um regime excepcional de tramitação pelo 
qual determinada matéria pode ser incluída automaticamente na Ordem do Dia 
de uma sessão já em andamento. Decorre da aprovação, por maioria absoluta de 
votos, de requerimento subscrito pela maioria absoluta dos deputados, ou por 
líderes de partidos que representem esse número.

103. O regime de urgência solicitado pelo presidente da 
república é o mesmo previsto no Regimento Interno para 
as proposições em geral?

Não, a urgência solicitada pelo presidente da República para proposições 
de sua iniciativa decorre de disposição constitucional e o trâmite é diferente: a 
Câmara dos Deputados e o Senado Federal devem examinar a proposição, cada 
qual, sucessivamente, em até 45 dias. Caso não o façam, a proposição será in-
cluída na Ordem do Dia da respectiva Casa para deliberação, sobrestando-se a 
apreciação de todas as demais matérias até que se ultime a votação daquela (ver 
questão 215).119

116 Art. 52, I, do RICD.
117 Art. 157, § 1º, do RICD.
118 Art. 52, § 6º, c/c art. 157, § 2º, do RICD.
119 Art. 64, §§ 1º a 4º, da CF c/c art. 204 do RICD.
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104. Quais as características do regime de tramitação com 
prioridade?

O regime de tramitação com prioridade é um pouco mais célere que o regi-
me ordinário, dispensando algumas exigências regimentais para que deter-
minada proposição seja incluída na Ordem do Dia da sessão imediatamente 
subsequente, logo após a apreciação das proposições em regime de urgência. 
Pode ser adotado em virtude de requerimento aprovado pelo Plenário ou de-
correr de determinações regimentais, como é o caso dos projetos de iniciativa 
de outro Poder, por exemplo, ou dos que se destinam a regulamentar dispositi-
vo constitucional.120

105. O que é preferência?

Preferência é a primazia na discussão, ou na votação, de uma proposição so-
bre outras.121

106. Qual é a ordem regimental de preferência entre as 
proposições em geral?

As proposições em regime de urgência têm preferência sobre as que tramitam 
em regime de prioridade, que, por sua vez, têm preferência sobre as de tramitação 
ordinária e, entre essas, aquelas para as quais tenha sido concedida preferência, 
seguidas das que tenham pareceres favoráveis de todas as comissões a que foram 
distribuídas.122

Além disso, propostas de emenda à Constituição têm preferência sobre pro-
posições em tramitação ordinária.123

107. Entre as proposições que tramitam em regime de urgência, 
qual a ordem de preferência por assunto?

A ordem de preferência é a seguinte:124

1º) declaração de guerra e correlatos;

2º) estado de defesa, estado de sítio e intervenção federal nos estados;

3º) matéria considerada urgente;

120 Art. 158 do RICD.
121 Art. 159 do RICD.
122 Art. 159, § 1º, do RICD.
123 Art. 191, I, do RICD.
124 Art. 159, § 2º, do RICD.
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4º) acordos internacionais;

5º) fixação dos efetivos das Forças Armadas.

108. Quais proposições têm preferência sobre as demais entre 
as que tramitam em regime de prioridade?

Têm preferência sobre as demais as proposições de iniciativa da Mesa ou de 
comissões permanentes.125

109. Quais as regras de preferência aplicáveis aos 
requerimentos?

As regras de preferência relacionadas a requerimentos são as seguintes:126

a) o requerimento sobre proposição em Ordem do Dia tem votação preferen-
cial, antes de iniciar-se a discussão ou votação da matéria a que se refira;

b) o requerimento de adiamento de discussão ou de votação deve ser votado 
antes da proposição a que disser respeito;

c) quando ocorrer a apresentação de mais de um requerimento, o presidente 
deve regular a preferência pela ordem de apresentação ou, se simultâne-
os, pela maior importância das matérias a que se reportarem; se forem 
idênticos em seus fins, serão postos em votação conjuntamente, e a ado-
ção de um prejudicará os demais, o mais amplo tendo preferência sobre o 
mais restrito.

110. As regras de preferência na organização da pauta podem 
ser alteradas pelo Plenário?

Não. O que pode ser feito é, entre proposições pertencentes a um mesmo grupo – o 
grupo das urgentes, por exemplo –, mudar-se a ordem de apreciação, dando-se pre-
ferência a uma que estava por último para ser votada em primeiro lugar.

Para esse fim, qualquer deputado pode apresentar requerimento específico 
antes do início da Ordem do Dia.127

125 Art. 159, § 3º, do RICD.
126 Art. 159, § 4º, do RICD.
127 Art. 160 do RICD.
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Prazos
111. Quais os prazos das comissões e dos relatores para emitir 

parecer sobre as proposições submetidas a seu exame?

As comissões têm que emitir parecer sobre as proposições que lhe são enca-
minhadas para exame nos seguintes prazos:128

a) quarenta sessões, no caso de matéria em regime de tramitação ordinária;

b) dez sessões, no caso de matéria em regime de prioridade;

c) cinco sessões, no caso de matéria em regime de urgência;

d) o mesmo prazo da proposição principal, no caso de emendas apresenta-
das em Plenário.

Já os relatores dispõem sempre da metade dos prazos destinados à comissão 
para emitir seu parecer, mas podem solicitar ao respectivo presidente prorroga-
ção de mais metade do prazo original, exceto se a matéria se encontrar sujeita a 
regime de urgência.129

Uma vez esgotados os prazos sem a aprovação do parecer por uma determi-
nada comissão, pode o autor da proposição requerer ao presidente do órgão a 
inclusão da matéria na pauta. Nesse caso, se o relator não apresentar o parecer 
até o início da discussão da matéria, o presidente designará outro membro para 
relatá-la na mesma reunião ou até a reunião seguinte.130

No caso de não cumprimento do prazo final pela comissão, o presidente da 
Câmara tem o poder de retirar a proposição de lá e encaminhá-la à comissão se-
guinte ou, se se tratar da última ou única a se pronunciar, diretamente ao Plená-
rio, devendo o parecer ser dado oralmente por relator designado em substituição 
à comissão faltante.131

112. Existe algum tipo de urgência urgentíssima nas 
comissões?

Sim. Há um procedimento assemelhado ao do Plenário para inclusão imedia-
ta de matéria na pauta de uma comissão. Ele ocorre quando um terço da respec-
tiva composição solicita, e a maioria absoluta dos membros aprova, a inclusão de 
matéria na pauta da comissão independentemente do esgotamento dos prazos e 

128 Art. 52 do RICD.
129 Art. 52, § 1º, do RICD.
130 Art. 52, § 4º, do RICD.
131 Art. 52, § 6º, do RICD.
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da entrega de parecer pelo relator. Quando isso acontece, se não houver ainda o 
parecer, o presidente poderá designar outro para proferi-lo oralmente no curso 
da reunião ou na reunião seguinte.132

Turnos
113. Em quantos turnos se faz a apreciação das proposições?

Em geral, a apreciação das proposições é feita em um só turno de discussão e 
votação, excetuados os casos de propostas de emenda à Constituição, projetos de 
lei complementar e projetos de alteração do Regimento Interno da Casa, para os 
quais se exigem dois turnos de apreciação.133

114. De que fases se constitui um turno de apreciação?

Cada turno de apreciação é constituído das fases de discussão e votação, mas 
há exceções: a apreciação de requerimentos não tem a fase de discussão; a apre-
ciação de matéria que, na discussão em segundo turno, não recebe emenda, é 
tida por aprovada sem votação, salvo se algum líder requerer que seja votada; 
e a apreciação de redação final cuja discussão tenha se encerrado sem receber 
emendas, é considerada definitivamente aprovada sem votação.134

115. Entre um turno e outro é preciso respeitar algum intervalo 
mínimo de tempo?

Sim, deve haver um interstício de pelo menos duas sessões entre a aprovação 
de uma proposição, sem emendas, e o início do turno seguinte.135

Questões de Ordem
116. O que é uma questão de ordem?

É um questionamento oral a respeito da forma como estão sendo aplicadas 
normas constitucionais ou regimentais na condução dos trabalhos.136

132 Art. 52, § 5º, do RICD.
133 Art. 148 do RICD.
134 Art. 149 do RICD.
135 Art. 150 do RICD.
136 Art. 95 do RICD.
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117. Como deve ser formulada uma questão de ordem?

Uma questão de ordem, que pode ser apresentada por qualquer deputado du-
rante uma reunião de comissão ou sessão plenária, precisa ser objetiva e indicar 
os dispositivos regimentais ou constitucionais objeto da dúvida suscitada; sua 
formulação não pode ultrapassar três minutos. A questão de ordem deve, em 
princípio, referir-se à matéria que esteja sendo tratada na ocasião de sua formu-
lação, mas admite-se, exceto durante a Ordem do Dia, a apresentação de questões 
de ordem sobre temas variados sem ligação direta com a matéria.137

118. Como se dá a solução de uma questão de ordem?

Após a apresentação da questão de ordem, pode ser dada a palavra a qualquer 
deputado que manifeste intenção de contraditar o autor da questão formulada. 
Em seguida, o presidente deve decidir e responder ao questionamento feito, sal-
vo quando o assunto for muito complexo e demandar exame mais delongado, 
caso em que a decisão costuma ser dada numa outra sessão.

Em qualquer hipótese, é possível recorrer ao Plenário contra a decisão da Pre-
sidência sobre a questão de ordem.138

119. O recurso susta a apreciação da matéria a que se referiu a 
questão de ordem?

Não necessariamente. Para que um recurso tenha efeito suspensivo, é preciso 
que pelo menos um terço dos presentes apoiem requerimento nesse sentido, o 
qual deve ser aprovado pelo Plenário.139

120. Se apresentado recurso contra uma decisão sobre 
questão de ordem, o que impede que ele seja votado 
imediatamente?

Antes de ser apreciado pelo Plenário, o recurso apresentado depende de pa-
recer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, a ser elaborado, pela 
regra do regimento, no prazo de três sessões. Só após publicado o parecer da 
comissão pode o recurso ser submetido à deliberação do Plenário.140

137 Art. 95, § 4º, do RICD.
138 Art. 95, § 8º, do RICD.
139 Art. 95, § 9º, do RICD.
140 Art. 95, § 8º, do RICD.
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121. Há diferença de procedimento se a questão de ordem é 
formulada numa reunião de comissão ou no Plenário?

A diferença substancial diz respeito ao órgão a que se pode recorrer contra a 
decisão da questão de ordem. Em se tratando de comissão, a instância recursal 
é o presidente da Câmara, não o plenário da comissão; ademais, o Regimento 
Interno não menciona expressamente a possibilidade de requerimento para ob-
tenção de efeito suspensivo nem a necessidade de prévia oitiva da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania no caso de recurso contra decisão sobre 
questão de ordem formulada no âmbito de comissão.141

122. Qual a diferença entre questão de ordem e reclamação?

O Regimento Interno não define expressamente o conceito de reclamação. 
Na prática a diferença se faz por exclusão, ou seja, sendo cabível a reclamação 
apenas nos casos específicos mencionados no regimento, como ocorre no art. 55, 
parágrafo único (reclamação contra parecer que extrapole a competência da co-
missão que o emitiu), ou no art. 264 (reclamação sobre irregularidades nos ser-
viços administrativos da Casa).

Apreciação nas Comissões
123. Como procede o presidente de uma comissão ao receber 

uma proposição para exame?

Recebida uma proposição para ser examinada numa comissão, seu presiden-
te designará um dos membros como relator, encaminhando-lhe os autos do res-
pectivo processo para a elaboração do parecer. Quando se tratar de proposição 
sujeita à apreciação conclusiva das comissões, o presidente ainda deverá deter-
minar a abertura do prazo de cinco sessões para a apresentação de emendas, 
que poderão ser propostas por qualquer deputado e também pela Comissão de 
Legislação Participativa (ver questão 62).142

Esgotado o prazo, as emendas eventualmente recebidas pela comissão serão 
encaminhadas ao relator, para exame e inclusão no respectivo parecer.

141 Art. 57, XXI, do RICD.
142 As emendas da Comissão de Legislação Participativa são as decorrentes da aprovação de suges-

tões feitas por associações e órgãos de classe, sindicatos e entidades organizadas da sociedade 
civil. Ver mais detalhes nas questões 315 a 318.
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124. Qualquer membro de comissão pode ser designado 
relator?

Qualquer membro, mesmo suplente, pode vir a ser designado relator de uma 
proposição, desde que não seja o respectivo autor, ou um dos respectivos autores, 
em caso de iniciativa coletiva.143

125. Em que consiste o trabalho do relator?

O trabalho do relator é, basicamente, o de estudar detalhadamente a matéria 
recebida para exame e apresentar à comissão um parecer sobre ela.

Nesse parecer, o relator, primeiramente, deverá apresentar um relatório 
expondo o conteúdo da proposição ou proposições examinadas, incluindo as 
emendas eventualmente apresentadas. Numa segunda parte, o relator apre-
sentará seu voto, com opinião fundamentada sobre o destino a ser dado a cada 
uma das proposições constantes do processo, podendo, na conclusão, propor sua 
aprovação, total ou parcial, apresentar emendas (inclusive substitutivo), propor 
sua rejeição, sugerir seu arquivamento ou, ainda, formular projeto decorrente 
da matéria examinada.144

Antes da apresentação do parecer, o relator (ou qualquer outro membro da 
comissão) pode solicitar ao presidente ou à comissão a tomada de algumas me-
didas de caráter preliminar para a melhor instrução do processo. É o caso, por 
exemplo, da realização de audiências públicas com autoridades, especialistas na 
matéria, representantes de entidades da sociedade civil, etc. (ver questões 320 e 
321). Outras medidas que podem ser propostas antes da apresentação do parecer 
são a apensação ou desapensação de proposições ao processo e a divisão de uma 
proposição em várias outras, quando se entender que são diferentes as matérias 
ali tratadas (ver questão 93).145

126. O que ocorre quando o relator propõe a aprovação de uma 
proposição com um substitutivo?

Essa é uma das possibilidades de conclusão de voto mais comuns, muito 
usada para se proporem alterações de caráter global às proposições ou para se 
aprovarem, na forma de um texto comum, ideias presentes em várias emendas 
apresentadas. Por meio de um substitutivo o relator pode também contemplar 

143 Art. 43, parágrafo único, do RICD.
144 Art. 129, I e II, do RICD.
145 Art. 57, III, do RICD.
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várias proposições que tramitem apensadas, aprovando todas em um formato 
condensado.

Apresentado um substitutivo pelo relator, se a matéria se sujeitar à aprecia-
ção conclusiva da comissão deverá ser aberto novo prazo para emendas, des-
sa vez dirigidas apenas ao substitutivo e restrito o direito de apresentação aos 
membros da comissão.146 Recebidas emendas ao substitutivo, retornará o proces-
so às mãos do relator para que se manifeste sobre elas, podendo oferecer, ainda 
dessa vez, novo substitutivo para incorporar aquelas que considerar adequadas. 
Depois disso, não há mais oportunidade para emendamento e a matéria estará 
pronta para ser incluída na pauta e apreciada pela comissão.

127. Como é o procedimento de apreciação de proposições 
numa comissão?

Em princípio, o procedimento é similar ao das sessões plenárias: envolve uma 
fase de discussão e outra de votação. Nas comissões, entretanto, as proposições 
não são apreciadas diretamente, e sim por meio do parecer apresentado pelo re-
lator. É esse parecer que será, formalmente, o objeto da discussão e da votação na 
comissão. Em razão disso, enquanto no Plenário um resultado com mais votos 
“não” do que votos “sim” conduz à rejeição da proposição votada, nas comissões 
um resultado com mais votos “não” significa, apenas, que o parecer do relator foi 
rejeitado, e não necessariamente a proposição a que ele se refere.

128. Como se inicia a apreciação do parecer do relator pela 
comissão?

Para se iniciar a apreciação de um parecer numa comissão, no momento 
oportuno da reunião o presidente anunciará o item respectivo da pauta e dará 
a palavra ao relator para a leitura de seu parecer. Após, será iniciada a primeira 
fase da apreciação, que consiste na discussão.

129. Quem pode usar da palavra na comissão para discutir a 
matéria?

Podem usar da palavra na fase da discussão, por quinze minutos cada um, o 
autor da proposição em apreciação, o relator, os membros da comissão e os líde-
res partidários. Deputados não pertencentes à comissão também podem usar da 
palavra, por dez minutos cada um.147

146 Art. 119, II, do RICD.
147 Art. 57, VII, do RICD.
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130. Durante a discussão é possível pedir vista do processo?

Sim, a oportunidade para se pedir vista do processo ocorre justamente a par-
tir do início da discussão da matéria na comissão, estendendo-se, segundo a in-
terpretação corrente na Casa, até ser anunciada a fase de votação.

Havendo pedido de vista por parte de qualquer dos membros, a concessão é 
deferida automaticamente por duas sessões, salvo se se tratar de matéria em re-
gime de urgência. No caso de o pedido ser feito por mais de um membro, a vista é 
concedida conjuntamente, permanecendo os autos do processo respectivo, nessa 
hipótese, no âmbito da comissão.

Em qualquer caso, a oportunidade para se pedir vista é única, não podendo 
haver atendimento a pedidos sucessivos em relação ao processo da mesma pro-
posição. Assim, se a vista já tiver sido concedida a um ou mais membros em um 
determinado momento, nenhum outro pedido de vista poderá ser concedido em 
momento posterior.148

131. O que é voto em separado?

Embora o regimento não o defina expressamente, a prática consagrada na Casa 
tem ensinado que o voto em separado, na verdade, é sempre um voto alternativo 
ao do relator, ou àquele que vier a ser aprovado pela maioria da comissão (no caso 
de o voto do relator não ser adotado pela comissão, o dele também passa a cons-
tituir voto em separado). Uma vez apresentado, passa a constar formalmente dos 
autos e da publicação do avulso referente à proposição.

O voto em separado pode ser elaborado por qualquer membro e divergir ou não 
das conclusões do voto vencedor na comissão. É muito comum que seja apresenta-
do quando a matéria volta à pauta da comissão depois de um pedido de vista.

132. Qual a diferença entre voto em separado e declaração de voto?

A figura da declaração de voto não existe no âmbito das comissões. Trata-se 
de instituto previsto especificamente para as votações do Plenário, constituindo 
manifestação escrita posterior ao momento da votação. Nela, o deputado poderá 

148 Art. 57, XVI, do RICD. Embora o regimento seja claro a respeito dessa oportunidade única para o 
pedido de vista, parece-nos que a interpretação mais razoável para a regra é a de que, no caso de o 
relator vir a incluir alterações de fundo no parecer originariamente apresentado à comissão – o 
que não é raro –, a proposição a ser votada naquele processo deixa de ser “a mesma” – afinal, o 
objeto formal da votação numa comissão é sempre o parecer do relator (ver questão 127). Nessa 
situação, recomenda-se que a renovação da oportunidade para o pedido de vista seja permiti-
da, ainda que por um tempo mais curto, mas de modo a garantir aos membros da comissão o 
direito de conhecer exatamente o texto que irão votar.



Tramitação de Proposições em Geral 59

expor as razões e fundamentos do voto que proferiu, para fins de publicação no 
Diário da Câmara.

A diferença, portanto, entre voto em separado e declaração de voto diz respeito 
tanto ao âmbito de aplicação (o primeiro, exclusivamente, nas comissões; a segun-
da, no Plenário) como também ao momento em que podem ser apresentados (o 
primeiro, durante a discussão da matéria e antes da votação pela comissão; a se-
gunda, no momento imediatamente posterior ao da votação em Plenário).

133. O que ocorre quando o presidente da comissão é o autor 
ou o relator da matéria que será apreciada?

Nesse caso ele deverá passar temporariamente a condução dos trabalhos ao 
substituto regimental e se sentar numa das cadeiras do plenário do órgão, como 
os demais membros.149

134. Pode o relator alterar o voto por ele apresentado?

Sim, o relator pode se convencer, durante a discussão da matéria na comissão, 
de que foram pertinentes as sugestões de alteração feitas ao texto. Nesse caso, 
assim que se encerrar a discussão e antes de se iniciar o processo de votação, ele 
pode pedir ao presidente prazo até a reunião seguinte para apresentar o parecer 
reformulado ou, como é costume na prática, simplesmente expor, oralmente, as 
sugestões de alteração que está acatando, sendo esse parecer oral logo votado e 
posteriormente reduzido a escrito e entregue à comissão.150

135. Em que momento e de que modo é votado o parecer do 
relator na comissão?

A votação ocorre logo após o encerramento da discussão da matéria, desde 
que haja quórum (ver questões 137 e 139).

O processo adotado, em regra, é o simbólico – por meio do qual o presidente 
convida os deputados favoráveis ao parecer a permanecerem como se encon-
tram. Em algumas hipóteses, entretanto, o processo adotado é o nominal, em 
que se colhem os votos dos membros um a um, oralmente, ou por meio do painel 
eletrônico, quando houver. Se se tratar de matéria que exija votação secreta, os 
votos são dados por meio de cédulas ou do painel, quando houver.

149 Art. 43 do RICD.
150 Art. 57, XI, do RICD.
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136. Quem tem direito a voto nas comissões?

Todos os seus membros titulares – incluídos os relatores das proposições em 
apreciação e também o presidente – e todos os suplentes que estejam substituin-
do os titulares ausentes naquela reunião específica.

137. Qual o quórum de deliberação nas comissões?

Salvo disposição constitucional ou regimental em contrário, as deliberações 
são tomadas por maioria de votos, presente a maioria absoluta dos membros da 
comissão.151

138. Qual o critério de desempate nas votações em comissão?

Em caso de empate numa votação, considera-se aprovado o parecer do rela-
tor, prevalecendo sua opinião sobre a posição contrária.152

139. Como é aferida a presença dos deputados nas reuniões 
das comissões?

Para a abertura das reuniões, a presença mínima – metade dos membros da 
comissão – é aferida com base nas assinaturas em livro próprio, ou pelo registro 
no painel eletrônico, se houver.

Para as votações, a presença mínima − maioria absoluta dos membros − é 
aferida: (1) quando se tratar de processo simbólico, pelas assinaturas no livro de 
presença ou pelo registro no painel eletrônico, se houver; (2) quando se tratar de 
processo nominal, pela chamada dos deputados à votação ou pelo registro no 
painel eletrônico, se houver.

140. Quais as possibilidades de resultado da votação de um 
parecer numa comissão?

O parecer do relator pode ser aprovado na íntegra ou apenas em parte – no 
caso de vir a ser superado em alguns pontos em função da aprovação de desta-
ques (ver questão 170). Em qualquer dessas duas hipóteses, ele passará a consti-
tuir a base do parecer da comissão.

Uma terceira possibilidade é a de sua rejeição integral.

151 Art. 56, § 2º, do RICD.
152 Art. 56, § 2º, parte final, do RICD.
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141. O que ocorre quando é rejeitado o parecer do relator?

Quando o parecer do relator é rejeitado pela comissão, o regimento determi-
na que o presidente nomeie um dos demais membros para redigir, até a reunião 
seguinte, o voto vencedor, ou parecer vencedor. Esse deverá reproduzir a posição 
que tiver sido majoritária na comissão em relação à matéria em apreciação.153

142. O que ocorre após o encerramento da apreciação de uma 
proposição na comissão?

Encerrada a apreciação da proposição numa comissão, os autos do processo 
respectivo são remetidos à comissão seguinte, segundo a ordem constante do 
despacho de distribuição da Mesa; se se tratar da última ou única comissão que 
tiver de dar parecer sobre a matéria, os autos devem ser enviados à publicação e 
remetidos à Mesa, que adotará uma das seguintes providências:

a) quando se tratar de matéria sujeita à apreciação conclusiva das comis-
sões, o presidente dará ao Plenário ciência da decisão por elas tomada 
e abrirá prazo para eventual apresentação de recurso em contrário (ver 
questão 145);154

b) quando se tratar de matéria sujeita à apreciação do Plenário, determina-
rá, quando oportuna, sua inclusão na Ordem do Dia da Câmara.155

143. O que ocorre se duas ou mais comissões de mérito 
emitirem pareceres divergentes sobre um projeto sujeito à 
apreciação conclusiva?

Essa é uma das hipóteses regimentais de perda do poder conclusivo da apre-
ciação das comissões. A partir do momento em que se verificar a divergência, o 
rito será alterado e a proposição passará a tramitar segundo as regras de aprecia-
ção de proposições sujeitas à deliberação do Plenário.

153 Art. 57, XII, do RICD. Observa-se que a regra regimental citada só é aplicada à votação de pare-
ceres simples, que proponham, por exemplo, a rejeição de um projeto que a maioria da comis-
são desejava aprovar na íntegra, ou o contrário. Em casos mais complexos, nos quais a rejeição 
do parecer não permite, desde logo, aferir a vontade final da comissão (como quando o parecer 
propõe a aprovação de uma proposição com um substantivo e a maioria da comissão deseja a 
aprovação, mas em outro formato), tem-se optado pela designação de um novo relator para a 
matéria, preferencialmente entre aqueles que, durante a discussão, tenham recebido maior 
manifestação de apoio. 

154 Art. 58 do RICD.
155 Art. 59 do RICD.
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144. Como se verifica que há divergência entre os pareceres?

Em princípio, são considerados divergentes os pareceres antagônicos quan-
to ao mérito, isto é, quando pelo menos um propõe a aprovação enquanto ou-
tro(s), a rejeição da proposição. Quando são todos pela aprovação, mas com di-
ferentes emendas, só serão considerados divergentes se, ao chegarem à fase de 
redação final na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, não houver 
como compatibilizar, num texto coerente, essas diferentes emendas propostas 
pelas comissões.156

145. Como se pode recorrer ao Plenário contra a apreciação 
conclusiva de um projeto pelas comissões?

Para recorrer ao Plenário contra uma decisão conclusiva tomada pelas co-
missões, um deputado deve contar com o apoiamento de pelo menos um déci-
mo do total de membros da Casa. Dirigido ao presidente da Câmara, o recurso 
precisa indicar, especificamente, dentre a matéria apreciada pelas comissões, 
o ponto ou pontos que pretende sejam reexaminados pelo Plenário − o recurso 
pode se insurgir somente contra aspectos de mérito, ou apenas contra aspectos 
de constitucionalidade, por exemplo. Deve ser interposto no prazo de até cinco 
sessões contado da publicação dos pareceres das comissões (durante a f luência 
desse prazo, o avulso da Ordem do Dia de cada sessão da Câmara consigna a data 
final para a interposição do recurso).157

146. É possível recorrer contra pareceres emitidos 
pelas comissões mesmo quando a proposição for 
originariamente sujeita à apreciação do Plenário?

Em relação aos pareceres sobre aspectos de admissibilidade jurídico-consti-
tucional ou financeiro-orçamentária, o recurso é sempre possível, uma vez que, 
tendo caráter terminativo, esses pareceres podem impedir que a proposição che-
gue ao Plenário, ou que, mesmo chegando, o Plenário discuta tais aspectos em 
apreciação preliminar. 158 No entanto, quanto aos pareceres sobre o mérito, não 

156 Nessa hipótese de aprovação com diferentes emendas propostas, o Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados prevê, como solução, a realização de uma reunião conjunta das comis-
sões que propuseram tais emendas, para se chegar a um texto final de consenso (art. 49, § 1º, 
II). Na prática, porém, essa solução nunca é adotada, tendo sido substituída pelo procedimen-
to acima mencionado, cristalizado a partir de decisão da presidência na Questão de Ordem 
nº 10.164/1990. 

157 Arts. 58 e 132, § 2º, do RICD c/c art. 58, § 2º, I, da CF.
158 Embora sempre defendida pelas autoras, a possibilidade de se recorrer quando os pareceres 

sobre os aspectos de admissibilidade jurídico-constitucional ou financeiro-orçamentária são 
favoráveis à proposição e não impedem que ela chegue ao Plenário não tem sido reconhecida 
pela Mesa nas últimas legislaturas.
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há essa possibilidade porque os pareceres têm caráter meramente opinativo e 
não impedem que o Plenário venha a examinar a proposição.

Apreciação no Plenário
APRECIAÇÃO PRELIMINAR

147. O que é apreciação preliminar?

É uma fase de apreciação que precede o exame de mérito de uma proposi-
ção no Plenário. Só ocorre na hipótese de apresentação e provimento de recurso 
apresentado contra os pareceres das comissões sobre aspectos de constituciona-
lidade, juridicidade, adequação ou compatibilidade financeira e orçamentária.159

DISCUSSÃO

148. Em que consiste a fase de discussão de uma proposição?

Discussão é a fase do processo de apreciação destinada ao debate de uma pro-
posição. Nela, os deputados previamente inscritos para discutir podem usar da 
palavra, durante cinco minutos, para expor sua opinião favorável ou contrária à 
matéria em discussão.160

A discussão é também a fase dos trabalhos apropriada para a apresentação de 
emendas às proposições que chegam à apreciação do Plenário (ver questão 62).

149. Como devem proceder os deputados que desejam discutir 
uma proposição constante da Ordem do Dia de uma sessão?

Devem se inscrever previamente junto à Mesa, antes do início dos debates, 
declarando se irão falar contra ou a favor da proposição para fins de inclusão na 
lista de oradores respectiva (ver questão 151).161

150. Quantas vezes pode um deputado usar da palavra na 
discussão?

Cada deputado só pode usar da palavra, na fase de discussão, uma vez − salvo 
se se tratar de autor ou relator da matéria, aos quais o regimento, em geral, per-
mite falar duas vezes cada um.162

159 Art. 144 do RICD.
160 Art. 165 do RICD.
161 Art. 171 do RICD.
162 Art. 174 do RICD.
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151. Quais os critérios de concessão da palavra aos oradores 
inscritos para uma discussão?

Sempre que possível, o presidente deve conceder a palavra, alternadamente, aos 
oradores favoráveis e contrários à proposição, respeitando a ordem de inscrição.163

152. A fase de discussão de uma proposição constante da 
pauta pode ser adiada?

Sim, desde que haja requerimento aprovado pelo Plenário nesse sentido. Esse 
tipo de requerimento precisa ser subscrito por líder, pelo autor ou relator da pro-
posição e apresentado antes de iniciada a discussão. No caso de proposições que 
tramitam em regime de urgência, o requerimento de adiamento deve ser subscrito 
por no mínimo um décimo dos membros da Casa e o prazo de adiamento não pode 
ultrapassar duas sessões.164

153. Como se encerra a fase de discussão?

O encerramento da fase de discussão ocorre quando não há mais oradores 
inscritos para discutir; quando já tenha se esgotado o prazo regimental máximo; 
ou ainda por deliberação do Plenário, a requerimento subscrito por, no mínimo, 
cinco centésimos dos membros da Casa (52 deputados).165

154. O que ocorre se a proposição recebe emendas durante a 
fase de discussão?

Se à proposição forem apresentadas emendas durante a fase de discussão, es-
sas emendas poderão receber parecer oral em plenário (sempre que possível pelos 
mesmos deputados que foram relatores da proposição principal na fase de comis-
sões), ou ser encaminhadas às comissões competentes para exame e parecer. Nes-
sa última hipótese a matéria toda é retirada de pauta e só retorna à Ordem do Dia 
após concluído o exame nas comissões e publicados os respectivos pareceres.166

163 Art. 171, § 1º, do RICD.
164 Art. 177 do RICD.
165 Art. 178 do RICD.
166 Art. 179 do RICD.
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VOTAÇÃO

155. Quando se inicia a fase de votação de uma proposição?

A votação, segunda e última fase da apreciação das proposições, ocorre, se 
houver quórum, imediatamente após o encerramento da discussão ou, quando 
tiver sido o caso, após a publicação dos pareceres das comissões sobre as emen-
das apresentadas durante a discussão.167

156. Quais as opções de voto no painel eletrônico?

Os deputados podem registrar o voto “sim”, o voto “não”, ou ainda “abstenção”, 
que é um tipo de voto em branco.

157. Em que situações os deputados costumam registrar 
“abstenção”?

Isso é comum quando eles se sentem impedidos eticamente de votar determi-
nada matéria, por envolver algum assunto em que tenham interesse individual, 
por exemplo. Nessa hipótese, declaram seu impedimento à Mesa e registram 
“abstenção” no painel eletrônico, o que conta para inclui-los no quórum de pre-
sença, mas não interfere no resultado da deliberação.

Uma outra situação possível é a do deputado que não deseja participar de 
uma deliberação por alguma razão política, ou por falta de segurança sobre a 
melhor decisão a tomar.168

158. Podem os deputados fazer alguma declaração no momento 
da votação?

Não, no momento da votação isso não é possível. Faculta-se aos deputados, en-
tretanto, enviar à Mesa, após encerrada a votação, declaração de voto por escrito 
para ser publicada no Diário da Câmara dos Deputados (ver questão 132).

159. Pode um deputado retificar um voto já registrado no painel 
eletrônico?

Sim, a retificação pode ser feita desde que o processo de votação ainda não 
tenha sido encerrado. Ao perceber que votou de forma equivocada, o deputado 
pode votar novamente e corrigir o erro, só sendo computado no resultado final o 
último voto por ele registrado.

167 Art. 180 e seguintes do RICD.
168 Art. 180, §§ 2º e 6º, do RICD.
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160. Qual o quórum de presença e o de deliberação nas 
votações do Plenário?

O quórum de presença – número mínimo de deputados presentes para que 
uma votação seja considerada válida – é sempre o da maioria absoluta dos mem-
bros da Casa. Já quanto ao quórum de deliberação – número de votos “sim” que 
uma proposição precisa obter para ser considerada aprovada –, a regra geral é 
que corresponda à maioria simples, ou relativa, dos presentes à votação, salvo 
quando se tratar de propostas de emenda à Constituição, projetos de lei comple-
mentar, projetos de cassação de mandato de deputado, rejeição de veto presiden-
cial ou qualquer outra proposição para a qual a Constituição Federal exija um 
quórum de votação diferenciado, ou qualificado.169

161. Qual a diferença entre maioria absoluta e maioria simples 
ou relativa?

A maioria absoluta corresponde sempre a um número previamente conhecido 
num determinado universo de possíveis votantes. É absoluta porque não muda, 
não depende de nenhuma variável. Equivale sempre ao primeiro número inteiro 
superior à metade do total de indivíduos que compõem o universo considerado. 
No caso da Câmara, por exemplo, composta de 513 membros, a maioria absoluta é 
igual a 257.

Maioria simples, ou relativa, é um número variável, apurado em cada votação 
processada, e depende de fatores como, por exemplo, o número de votantes presen-
tes, o número de abstenções ou votos em branco, etc. Por maioria simples, consi-
dera-se vencedora a posição que recebe mais votos válidos, pura e simplesmente.

162. Quais as modalidades e os sistemas de votação 
existentes?

As votações podem ser ostensivas, quando são públicos os votos dados por 
cada deputado, ou secretas, quando não há identificação do autor de cada voto 
proferido.170

Nas votações ostensivas, podem ser empregados os processos simbólico ou 
nominal. No processo simbólico, o presidente orienta os deputados favoráveis à 
aprovação a permanecerem como se encontram, cabendo aos contrários, então, 
manifestar-se, o que se faz geralmente levantando-se uma das mãos. No pro-
cesso nominal, que é feito por meio do painel eletrônico, os deputados votam 

169 Art. 47 da CF c/c art. 183 do RICD.
170 Art. 184 e seguintes do RICD.
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acionando botões próprios para registrar “sim”, “não” ou “abstenção”. Na hipó-
tese de o sistema eletrônico apresentar defeito, ou em alguns poucos casos ex-
pressamente mencionados pelo regimento, os votos são colhidos oralmente por 
chamada nominal dos deputados.

Nas votações secretas, os votos também são registrados por meio do sistema 
eletrônico. O painel, nesse caso, revela apenas os nomes dos votantes e o resultado 
final dos votos dados. Caso haja defeito no sistema, a votação é feita por meio de cé-
dulas, preenchidas pelos deputados em cabine indevassável e depositadas depois 
em urna à vista do Plenário.

163. Em que casos são empregados, nas votações ostensivas, 
os processos simbólico e nominal?

O processo simbólico é o empregado nas votações em geral.171 O nominal só é 
usado em situações específicas, a saber:

a) nos casos em que se exige quórum qualificado de deliberação, como, por 
exemplo, na votação de propostas de emenda à Constituição ou de leis 
complementares;

b) quando há pedido de verificação de votação (ver questão 164);

c) nos casos de deliberação sobre licença para processar o presidente e o vi-
ce-presidente da República ou os ministros de Estado por crimes comuns 
ou de responsabilidade;

d) nos demais casos expressamente previstos pelo regimento.172

164. O que é verificação de votação?

Denomina-se verificação de votação o processo pelo qual, imediatamente 
após a proclamação do resultado de uma votação efetuada por processo simbó-
lico, havendo dúvida quanto ao resultado proclamado ou à efetiva presença de 
quórum no plenário pode-se promover nova votação da matéria, dessa vez pelo 
processo nominal.

Para ocorrer uma verificação de votação, é preciso haver um requerimento nesse 
sentido apoiado por, no mínimo, seis centésimos do total de membros da Casa (31 
deputados), ou por líderes que representem esse número. Esse tipo de requerimento 
é de concessão automática, não precisando ser objeto de deliberação, salvo na 
hipótese mencionada na parte final da questão seguinte.173

171 Art. 185 do RICD.
172 Art. 186 do RICD.
173 Art. 185, § 3º, do RICD.
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165. Podem ser requeridas sucessivas verificações de votação?

Não, o regimento impõe um limite temporal entre elas: para haver nova veri-
ficação de votação é preciso já ter decorrido pelo menos uma hora desde a última 
processada na sessão. Antes de passado esse intervalo só se admite nova verifica-
ção de votação por deliberação específica do Plenário, a requerimento de pelo me-
nos um décimo de membros da Casa ou de líderes que representem esse número.174

166. O que é encaminhamento de votação?

É o uso da palavra por quatro oradores − dois favoráveis e dois contrários –, 
por cinco minutos cada, para se pronunciar sobre uma proposição que come-
çará a ser votada. Têm preferência para encaminhar a votação de uma pro-
posição os autores (da proposição ou de requerimento a ela pertinente) e os 
deputados que tiverem atuado como relatores no processo respectivo.175

Os líderes também podem usar da palavra na votação para orientar suas ban-
cadas, ou indicar deputados para fazê-lo em seu nome, por tempo não superior a 
um minuto cada.176

167. É possível adiar uma votação?

Sim, por meio de requerimento aprovado pelo plenário. No caso de matéria 
que tramite em regime ordinário ou de prioridade, qualquer líder, assim como 
o autor ou relator que tiver atuado no processo, podem apresentar esse tipo de 
requerimento; quando o regime de tramitação for o de urgência, o requerimento 
deverá ser subscrito por um décimo dos membros da Casa ou por líderes que 
representem esse número.

O requerimento de adiamento, em qualquer hipótese, deve ser apresentado 
até o início da votação a que se referir.177

168. Uma votação pode ser adiada por mais de uma vez?

Não, o adiamento só pode ser concedido uma vez, e por prazo não superior a:

1) cinco sessões, se a proposição tramitar em regime ordinário ou de prioridade;

2) duas sessões, quando se tratar de regime de urgência.178

174 Art. 185, § 4º, do RICD.
175 Art. 192, caput e § 1º, do RICD.
176 Art. 192, § 2º, do RICD.
177 Art. 193 do RICD.
178 Art. 193, § 1º e § 3º, do RICD.
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169. Como se processa a votação de uma proposição no 
Plenário?

A regra geral é que o texto da proposição seja votado em globo, ou seja, em seu 
conjunto, deixando-se para votar de forma separada apenas os pontos que tive-
rem sido objeto de destaques (ver questão 170).179 Mas a votação do texto por par-
tes (títulos, capítulos, seções, artigos ou grupo de artigos ou palavras) também é 
possível, desde que seja aprovado requerimento nesse sentido pelo Plenário.180

170. O que é um destaque?

Destaque é um instrumento regimental que permite a inserção de alterações 
nos textos das proposições no momento em que estão sendo votadas.

Há destaques de vários tipos, a saber:181

a) o destaque para votação em separado, ou DVS, é usado para retirar uma 
parte do texto antes de o mesmo ser votado, reservando-a para votação 
num segundo momento, de forma isolada;

b) o destaque supressivo simples é usado quando se pretende retirar uma 
parte de texto que já foi submetido globalmente a votação;

c) o destaque de emenda, de parte de emenda ou de subemenda é usado por 
quem pretende que sua votação se faça de forma isolada, fora dos grupos 
dentro dos quais elas normalmente são votadas (ver questão 183);

d) o chamado “destaque de preferência” é usado quando se pretende votar 
proposição ou substitutivo, ou parte deles, quando a preferência regimen-
tal recai sobre o outro, ou sobre proposição apensada;

e) por fim, o destaque para constituição de proposição autônoma é usado 
para desmembrar uma parte da proposição em votação para que a mesma 
passe a constituir uma outra proposição com tramitação própria.

171. Como são apresentados os destaques?

Os destaques são apresentados por meio de requerimento, que podem ser de 
dois tipos:

a) de concessão automática, quando apresentados pelas bancadas dos parti-
dos dentro de uma cota a que têm direito (ver questão 174);

179 Art. 189, caput do RICD.
180 Art. 189, § 4º, do RICD.
181 Art. 161 do RICD.
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b) dependentes de deliberação do Plenário.

172. Em que momento podem ser apresentados os 
requerimentos de destaque?

Os requerimentos de destaque devem ser apresentados até o anúncio da vota-
ção da proposição a que se referirem.182

173. O que diferencia um destaque para votação em separado 
(DVS) de um destaque supressivo simples?

Ambos têm o mesmo propósito, que é retirar do texto em apreciação uma par-
te indesejada. O que os diferencia é o efeito que produzem no texto quando são 
apresentados. No caso do DVS, só o fato de um líder partidário apresentar o re-
querimento dentro da cota reservada à bancada (ver questão 174) já torna o texto 
da proposição em causa destituído da parte que se pretende suprimir. O texto é 
votado sem essa parte, que só voltará a integrá-lo se for aprovada em votação se-
parada posterior. No destaque simples isso não acontece. Mesmo se apresentado 
dentro da cota da bancada o requerimento não produz no texto nenhum efeito: 
a supressão só ocorrerá se for aprovada depois, separadamente, pelo Plenário.

174. O que é destaque de bancada?

Destaque de bancada são os requerimentos de destaque de concessão automá-
tica, que não dependem de deliberação do plenário para serem admitidos. Cada 
bancada dispõe de uma cota de destaques desse tipo, que varia conforme o núme-
ro de seus membros, a saber:183

 » de 5 até 24 deputados: um destaque;

 » de 25 até 49 deputados: dois destaques;

 » de 50 até 74 deputados: três destaques;

 » de 75 ou mais deputados: quatro destaques.

175. Em que casos não é admissível destaque?

Os destaques não são admissíveis:

a) em se tratando de emendas, para constituição de grupos diferentes da-
queles a que pertençam;184

182 Art. 162, I, do RICD.
183 Art. 161, § 2º, do RICD.
184 Art. 162, III, do RICD.
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b) para retirada de expressão que inverta o sentido da proposição ou a modi-
fique substancialmente;185

c) quando o texto destacado não puder ser ajustado à proposição em que 
deva ser integrado formando sentido completo;186

d) para constituição de projeto em separado quando a disposição a destacar 
seja de projeto do Senado, ou se a matéria for insuscetível de constituir 
proposição de curso autônomo.187

176. Quando não são de concessão automática, em que 
momento são postos em votação os requerimentos de 
destaque?

No caso de requerimento de destaque de parte de proposição para constituição 
de projeto autônomo, assim como nos de DVS, os requerimentos são votados antes 
da proposição principal sobre a qual incidem; nos demais casos, os requerimentos 
são votados após a deliberação sobre a proposição principal e suas emendas.

177. Como se vota uma proposição atingida em alguma parte 
por um DVS?

Primeiramente se submete a votos o texto principal destituído daquela parte 
destacada, que será posta em votação somente depois. A parte destacada só volta 
a integrar o texto se for aprovada na votação separada, feita posteriormente.188

178. É necessário que o autor do requerimento de destaque 
encaminhe a votação da matéria destacada?

Sim, uma vez que será considerado insubsistente o destaque se, anunciada a 
votação da matéria destacada, o autor do requerimento não pedir a palavra para 
encaminhá-la (ver questão 166).

179. Como se dá a votação de uma proposição que tenha 
recebido substitutivo de comissão?

Um substitutivo proposto por comissão tem preferência de votação sobre 
o texto original da proposição, salvo se for aprovado um destaque em sentido 
contrário, ou seja, dando preferência ao texto original (ver questão 170, letra d). 
Havendo mais de um substitutivo, a preferência é regulada pela ordem inversa 

185 Art. 162, IV, do RICD.
186 Art. 162, V, do RICD.
187 Art. 162, IX, do RICD.
188 Art. 162, VI, do RICD.
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de sua apresentação, sendo o da última comissão que se pronunciou o que será 
posto em votação em primeiro lugar.189

180. O que ocorre quando é aprovado um substitutivo de 
comissão no Plenário?

Com a aprovação de um substitutivo de comissão, fica prejudicada a apre-
ciação de outros substitutivos eventualmente existentes, assim como a do texto 
original da proposição e respectivas emendas, ressalvados os destaques a eles 
apresentados (ver questões 199 e 200).190

181. O que ocorre quando um substitutivo de comissão é 
rejeitado ou quando não há substitutivo a ser votado?

Rejeitado o substitutivo que tinha preferência regimental, passa-se à apre-
ciação de outros eventualmente existentes. Inexistindo substitutivo, ou sendo 
todos rejeitados, passa-se à votação da proposição original, iniciando-se o pro-
cesso pelas emendas que lhe foram apresentadas. O texto principal, nesse caso, 
é votado em último lugar.191

182. O que ocorre quando é apresentada uma emenda 
aglutinativa no Plenário nos termos do art. 122 do 
regimento?

A emenda aglutinativa mencionada no art. 122 do regimento interno tem a 
peculiaridade de poder ser apresentada durante o processo de votação da parte 
da proposição a que se refere. Pode ser proposta pelos autores das emendas que 
deram origem à fusão, por um décimo dos membros da Casa ou por líderes que 
representem esse número.

Uma vez recebida uma emenda aglutinativa nesses termos, a Mesa pode 
adiar a continuidade da votação da matéria por uma sessão para fazer publicar e 
distribuir em avulsos o texto resultante da fusão proposta pela emenda.

183. Como se dá a votação de emendas em geral?

Emendas, a não ser que tenham sido objeto de destaque ou que o Plenário 
resolva diferentemente, são votadas por grupos, conforme tenham recebido pa-
recer favorável ou contrário por parte das comissões.

189 Art. 191, III, do RICD.
190 Art. 163, V, c/c art. 191, IV, do RICD.
191 Art. 191, V, do RICD.
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No grupo das emendas com parecer favorável, incluem-se as aprovadas por 
uma comissão sem manifestação em contrário de outra. No grupo das emendas 
com parecer contrário, incluem-se aquelas sobre as quais as comissões compe-
tentes para o exame do mérito tenham se manifestado pela rejeição, ainda que 
tenham recebido parecer favorável quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade, boa técnica legislativa e adequação financeira e orçamentária.192

184. O que ocorre com emendas que recebem parecer contrário 
aos aspectos de admissibilidade jurídico-constitucional ou 
financeiro-orçamentária?

Emendas que tenham recebido parecer contrário a qualquer desses aspec-
tos por parte das comissões competentes são tidas como rejeitadas e retiradas 
do processo, não sendo submetidas a votação no Plenário, exceto na hipótese de 
provimento de recurso específico, apresentado por pelo menos dez por cento dos 
membros da Casa, contra o parecer emitidos pelas comissões.193

185. Quais emendas são votadas isoladamente?

São votadas isoladamente, ou seja, fora dos grupos, uma por uma, as emen-
das que tenham recebido pareceres divergentes entre as comissões (uns pela re-
jeição, outros pela aprovação), as emendas com subemendas e as emendas que 
tenham sido objeto de requerimento de destaque.194

186. Em que ordem são votadas as emendas?

Dentre as emendas de cada grupo são votadas, pela ordem:195

1º) as supressivas;

2º) as aglutinativas;

3º) as substitutivas;

4º) as modificativas;

5º) as aditivas.

192 Art. 189, § 1º, do RICD.
193 Art. 189, § 6º, do RICD.
194 Art. 189, § 2º, do RICD.
195 Art. 191, VIII, do RICD.
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187. Que outras regras de preferência se aplicam à votação de 
emendas?

O dispositivo destacado de um projeto para votação em separado precede, na 
votação, as emendas à proposição original.196

Quando ao mesmo dispositivo forem apresentadas várias emendas da mes-
ma natureza, têm preferência as de comissão sobre as demais; havendo emendas 
de mais de uma comissão, a preferência é regulada pela ordem inversa de sua 
apresentação.197

Quando a votação do projeto se fizer separadamente em relação a cada artigo, o 
texto deste será votado antes das emendas aditivas a ele correspondentes.198

188. Como são votadas emendas que tenham recebido 
subemendas?

De acordo com a regra geral, emendas com subemendas são votadas uma a 
uma. Vota-se primeiro a emenda, com ressalva da subemenda – salvo se esta for 
do tipo supressivo ou substitutivo, caso em que será votada antes da emenda 
respectiva.199

Esse procedimento de votação de emendas com subemendas só não será 
aplicado se o Plenário, por proposta de qualquer deputado, decidir votá-las em 
grupos; nesse caso, uma vez aprovado o grupo, serão consideradas aprovadas as 
emendas com as alterações feitas pelas subemendas.200

189. Como é votado um substitutivo da Câmara a uma 
proposição originária do Senado?

Um substitutivo da Câmara a uma proposição originária do Senado é consi-
derado como uma série de emendas e votado em globo, exceto:201

a) quando qualquer comissão se manifesta favoravelmente a uma ou mais 
emendas e contrariamente a outra(s), caso em que a votação se faz em 
grupos, segundo o sentido dos pareceres;

b) quando é aprovado requerimento para a votação de qualquer emenda des-
tacadamente.

196 Art. 191, XIV, do RICD.
197 Art. 191, XIII, do RICD.
198 Art. 191, XV, do RICD.
199 Art. 191, IX a XI, do RICD.
200 Art. 191, IX, do RICD.
201 Art. 190 do RICD.
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As regras são as mesmas quando se vota um substitutivo do Senado a uma 
proposição originária da Câmara.

Redação do Vencido e Redação Final
190. O que é redação do vencido?

É a redação do texto de uma proposição sujeita a apreciação em dois turnos que 
tenha sido aprovada em primeiro turno com emendas. Uma vez encerrada essa 
primeira votação no Plenário, a proposição e as respectivas emendas são encami-
nhadas à comissão competente, para redigir o texto aprovado na forma das alte-
rações produzidas pelas emendas. Depois disso, o texto elaborado pela comissão é 
publicado e encaminhado à Mesa para votação da proposição em segundo turno.202

191. Se o primeiro turno de votação de uma proposição for 
encerrado sem emendas, também há necessidade de se 
redigir o vencido?

Não, porque nesse caso não houve alteração no texto. A proposição já está 
pronta para ser apreciada no segundo turno de votação, devendo-se apenas 
aguardar o interstício de duas sessões para ser novamente incluída na Ordem 
do Dia.203

192. O que é redação final?

A redação final é a redação, pela comissão competente, do texto da proposi-
ção aprovada em turno único ou segundo turno, conforme o caso. A redação final, 
além de consolidar no texto principal todas as emendas aprovadas pelo Plenário, 
pode propor aperfeiçoamentos formais por meio de emendas de redação.204

Após publicada e distribuída em avulsos, a redação final proposta pela comis-
são competente deverá ser submetida à votação no Plenário.

193. Que comissão é competente para elaborar a redação do 
vencido e a redação final?

Isso vai depender do tipo de proposição. São competentes para elaborar a re-
dação do vencido e a redação final:205

202 Art. 194 do RICD.
203 Art. 194, parágrafo único, do RICD.
204 Art. 195 do RICD.
205 Art. 197 c/c art. 216, § 6º, do RICD.
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a) a Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, no caso das proposi-
ções em geral;206

b) a comissão especial respectiva, no caso de:

 » propostas de emenda à Constituição;

 » projetos de código;

 » projetos de alteração do Regimento Interno, quando de autoria de co-
missão especial;

c) a Mesa, no caso de projetos de alteração do Regimento Interno de autoria 
de deputados ou comissão permanente.

194. A redação final pode ser dispensada?

Sim, a redação final pode ser dispensada nos casos de:207

a) propostas de emenda constitucional e projetos aprovados em segundo 
turno, se aprovados sem modificações, quando já tenha sido feita a reda-
ção do vencido em primeiro turno;

b) substitutivos aprovados em segundo turno, sem emendas;

c) projetos oriundos do Senado aprovados sem emendas.

195. Qual o destino dado a uma proposição aprovada em 
definitivo pela Câmara dos Deputados?

A proposição aprovada em definitivo pela Casa deverá ser encaminhada, con-
forme o caso:208

a) à sanção do presidente da República, se se tratar de projeto de lei oriundo do 
Senado Federal e tiver sido aprovado sem alterações pela Câmara, ou se for 
originário da Câmara e já tiver passado em revisão pelo Senado Federal;

b) ao Senado Federal, se se tratar de projeto de lei de sua autoria que tenha 
vindo à Câmara para revisão e tenha sido alterado, ou se o projeto for origi-
nário da Câmara e ainda não tiver sido examinado pelo Senado; ou ainda

c) à promulgação pelas Mesas das duas casas ou pelo presidente do Congres-
so Nacional, quando se tratar de emenda à Constituição ou de projetos de 
decreto legislativo, conforme o caso.

206 Art. 32, IV, q, do RICD.
207 Art. 195, § 2º, do RICD.
208 Art. 65 da CF c/c art. 200 do RICD.
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196. O que ocorre com uma proposição aprovada pela Câmara 
que venha a ser emendada pelo Senado Federal?

Retornará à Câmara para apreciação exclusivamente das emendas aprova-
das pelo Senado Federal, uma vez que a proposição original, em si, já foi objeto 
de deliberação pela Casa.209

197. Como se dá a apreciação das emendas do Senado Federal 
a uma proposição da Câmara?

A Câmara dos Deputados, como casa iniciadora, não tem poderes para alterar 
as emendas propostas pela casa revisora, cabendo-lhe aprová-las ou rejeitá-las, 
no todo ou em parte.

O Regimento Comum do Congresso Nacional permite à casa iniciadora apenas 
dividir as emendas, no momento da votação, em artigos, parágrafos e alíneas, desde 
que dessa cisão não resulte prejuízo para o sentido original das emendas.210

Arquivamento
198. Em que casos se dá o arquivamento de uma proposição?

As proposições são arquivadas na Câmara ao serem rejeitadas definitivamen-
te, ao terem sua prejudicialidade declarada (ver questão 200) ou quando, ao se 
encerrar uma legislatura, ainda se encontrarem pendentes de deliberação final, 
exceto, nesse último caso:211

a) se contarem com parecer favorável de todas as comissões a que tenham 
sido distribuídas;

b) se já houverem sido aprovadas em algum turno de votação;

c) se forem originárias do Senado, ou tiverem por lá tramitado;

d) se forem de iniciativa popular, de outro poder ou do procurador-geral da 
República.

209 Art. 65, parágrafo único, da CF.
210 Art. 137 do Regimento Comum do Congresso Nacional.
211 Art. 105 do RICD.
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199. Em que casos pode ocorrer a prejudicialidade de uma 
proposição?

Considera-se prejudicada uma proposição de tipo principal que se enquadre 
em uma das seguintes situações:212

a) ser idêntica213 a outra aprovada ou rejeitada na mesma sessão legislativa, 
ou já transformada em diploma legal;

b) ser semelhante a outra considerada inconstitucional, conforme parecer 
da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania;

c) estar tramitando apensada a outra, de teor idêntico ou de finalidade opos-
ta, que tenha sido aprovada ou rejeitada;

d) ter um substitutivo aprovado em seu lugar, com ressalva de suas partes 
destacadas.

No caso de emendas, consideram-se prejudicadas aquelas que:

a) refiram-se a proposição rejeitada ou também prejudicada, salvo se tive-
rem sido destacadas;

b) tenham o mesmo propósito, ou o contrário, de outra já aprovada ou rejei-
tada na votação.

Também são considerados prejudicados artigos de projeto que forem conse-
quência de outro rejeitado, quando a votação se der artigo por artigo, e ainda os 
requerimentos que tenham a mesma, ou oposta, finalidade de outro já aprovado 
em relação à mesma matéria.

200. Há outros casos de declaração de prejudicialidade?

Sim, por decisão do presidente da Câmara ou de comissão, pode ainda ser 
declarada prejudicada:214

a) proposição pendente de deliberação que tenha perdido a oportunidade de 
ser apreciada, isto é, que, em razão do passar do tempo e de eventuais mu-
danças com ele advindas, não mais possa produzir os efeitos desejados;

212 Art. 163 do RICD.
213 A interpretação prevalecente na Casa tem sido a de que a identidade pode ser de objetivos, de 

propósitos, não de textos.
214 Art. 164 do RICD.
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b) proposição da mesma espécie de outra sobre a qual a Câmara dos 
Deputados, ou alguma de suas comissões, tenha proferido prejulgamento 
no sentido da prejudicialidade de proposições daquela espécie.

201. O que ocorre com uma proposição que tenha sua 
prejudicialidade declarada?

Uma vez declarada prejudicada, a proposição é remetida ao arquivo.

202. É possível desarquivar uma proposição?

O desarquivamento só é possível no caso de proposições que tenham ido para 
o arquivo em razão do encerramento da legislatura. O desarquivamento depen-
de de requerimento do autor, ou autores, dentro dos primeiros 180 dias do início 
da legislatura seguinte.

Uma vez desarquivada, uma proposição retoma a tramitação do estágio em 
que se encontrava, com exceção daquelas cujo último ato no processo legislati-
vo tenha sido o encerramento da discussão em Plenário, caso em que deverão 
ter a discussão reaberta na legislatura seguinte para fins de recebimento de 
novas emendas.215

215 Art. 105, parágrafo único, do RICD.
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Tramitação de Proposições 
Sujeitas a Regras Especiais

Propostas de Emenda à Constituição
203. Como se inicia a tramitação de uma proposta de emenda à 

Constituição (PEC)?

Apresentada à Câmara dos Deputados, a PEC é despachada pelo presidente da 
Casa à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, que deve se pronunciar 
sobre sua admissibilidade constitucional.216

204. Que aspectos da PEC são examinados na fase de 
admissibilidade?

Na fase de admissibilidade, a Comissão de Constituição e Justiça e de Cidada-
nia verifica se a proposta atende aos pressupostos constitucionais de tramitação, 
em especial aos previstos no art. 60 da Constituição, a saber:

a) a proposta não pode conter disposições tendentes a abolir a forma 
federativa do Estado, o voto direto, secreto, universal e periódico, a sepa-
ração dos poderes ou os direitos e garantias individuais;

b) deve ter sido apresentada pelo presidente da República, pelo Senado 
Federal, por no mínimo um terço do total de deputados, ou por mais da 
metade das assembleias legislativas das unidades da federação;

c) no momento de sua apreciação, o país não deve se encontrar sob estado de 
sítio, de defesa ou sob intervenção federal; e

d) a proposta não pode conter matéria que já tenha sido objeto de proposta 
de emenda rejeitada ou havida por prejudicada naquela sessão legislativa.

216 Art. 201 do RICD.
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205. O que sucede se o parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania concluir pela inadmissibilidade da 
proposta?

A matéria seguirá para a Mesa, que deverá abrir prazo para a eventual in-
terposição de recurso ao Plenário contra o parecer da CCJC. Não havendo apre-
sentação de recurso, ou havendo e sendo improvido, a proposta será arquivada. 
Provido o recurso, deverá ser criada comissão especial para examiná-la quanto 
ao mérito.217

206. O que ocorre com a PEC que recebe parecer pela 
admissibilidade?

Admitida a proposta pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, 
será criada comissão especial para examiná-la quanto ao mérito. A Comissão 
especial disporá do prazo de quarenta sessões para concluir seu trabalho.218

207. Quando e perante que órgão podem ser apresentadas 
emendas à proposta?

As emendas à proposta de emenda à Constituição somente podem ser apre-
sentadas perante a comissão especial respectiva, e nas primeiras dez sessões do 
prazo que lhe cabe para proferir parecer.219

208. Quais os requisitos para a apresentação de emendas à 
proposta?

As emendas devem ser subscritas por um terço, no mínimo, dos membros da 
Câmara dos Deputados, e também precisam atender aos pressupostos materiais 
do art. 60 da Constituição Federal, ou seja, não podem conter disposições ten-
dentes a abolir a forma federativa do Estado, o voto direto, secreto, universal e 
periódico, a separação dos poderes ou os direitos e garantias individuais.

209. A quem compete fazer o exame da admissibilidade das 
emendas à proposta?

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados não se manifesta quanto ao 
exame de admissibilidade de emendas a proposta de emenda à Constituição. To-

217 Art. 202, § 1º, do RICD.
218 Art. 202, § 2º, do RICD.
219 Art. 202, § 3º, do RICD.
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davia, a orientação dominante na Casa tem sido no sentido de que cabe à comis-
são especial fazer essa análise.

210. Como se dá a discussão e a votação do parecer do relator 
na comissão especial?

As regras a serem observadas na discussão e votação do parecer do relator 
sobre uma proposta de emenda à Constituição são basicamente as mesmas pre-
vistas para a apreciação de projetos em geral nas comissões.220

211. O que ocorre após aprovado o parecer da comissão 
especial?

A proposta estará pronta para ser apreciada pelo Plenário após a publicação 
do parecer da comissão especial, observado o interstício mínimo de duas sessões.

Incluída na Ordem do Dia e submetida à discussão e votação, a proposta será 
tida como aprovada se obtiver votos favoráveis de pelo menos três quintos dos 
membros da Câmara, apurados em dois turnos de apreciação.

212. Qual o destino de uma PEC aprovada na Câmara?

Aprovada na Câmara, a proposta deverá ser encaminhada ao Senado Federal, 
para apreciação. Naquela Casa a proposta poderá ser aprovada na íntegra ou 
com alterações, ou ser rejeitada.

213. A PEC aprovada no Senado Federal com alterações 
precisa ser novamente examinada pela Câmara?

Sim, mas há algumas peculiaridades nesse reexame. Se as alterações do Se-
nado tiverem sido feitas por meio de um substitutivo ao texto original, ele virá 
para a Câmara dos Deputados como se fosse uma proposta nova, reiniciando seu 
processo de apreciação. Caso as alterações do Senado tenham atingido apenas 
algumas partes do texto, será possível promulgar desde logo o que não foi mo-
dificado, ou seja, o que obteve a aprovação de ambas as casas, desde que tenha 
sentido autônomo.

220 Art. 202, § 8º, do RICD.



Questões sobre Processo Legislativo e Regimento Interno84

214. O que ocorre com proposta aprovada por ambas as casas 
do Congresso Nacional?

Sua aprovação é comunicada ao presidente do Senado, que convocará sessão 
conjunta das duas casas legislativas para promulgação da emenda constitucional.

Projetos de Iniciativa do Presidente da 
República com Solicitação de Urgência

215. Como se dá a tramitação de projeto de lei de iniciativa do 
presidente da República com solicitação de urgência?

O art. 64 da Constituição Federal determina que quando o presidente da 
República solicitar urgência para apreciação de projetos de sua iniciativa, a 
Câmara dos Deputados e o Senado Federal deverão sucessivamente concluir sua 
apreciação cada qual em até quarenta e cinco dias, sob pena de ficar sobrestada 
a deliberação quanto aos demais assuntos, com exceção dos que tenham prazo 
constitucional determinado, até ser ultimada a votação.

A apreciação de eventuais emendas do Senado pela Câmara dos Deputados 
deve ocorrer no prazo de dez dias. Caso contrário, haverá também sobrestamen-
to da pauta de deliberação dos demais assuntos.221

Projetos de Código
216. Como se inicia a tramitação de um projeto de código?

Recebido na Câmara um projeto de código, o presidente deve comunicar o 
fato ao Plenário e determinar sua publicação e distribuição em avulsos e consti-
tuir uma comissão especial para seu exame.222

217. Qual o prazo para apresentação de emendas ao projeto de 
código?

Instalada a comissão especial, eleitos o presidente e os vice-presidentes e de-
signados o relator-geral e tantos relatores parciais quantos forem necessários, 
deve ser aberto prazo de vinte sessões para apresentação de emendas.223

221 Art. 204 do RICD.
222 Art. 205 do RICD.
223 Art. 205, § 4º, do RICD.
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218. Qual o prazo da comissão especial para dar parecer sobre 
o projeto de código?

Após a entrega dos pareceres pelos relatores-parciais – que têm o prazo de dez 
sessões, a partir do encerramento da apresentação de emendas –, o relator-geral 
terá quinze sessões para apresentar o seu parecer.224

Decorridos esses prazos, a comissão deve discutir e votar o projeto e as emen-
das e dar seu parecer final em dez sessões.225

219. Quando o projeto de código pode ser incluído na Ordem 
do Dia?

Assim que for concluída a fase de discussão e votação na comissão especial, 
o projeto, as emendas e os pareceres, após publicados e distribuídos em avulsos, 
irão a Plenário para serem apreciados em turno único, obedecido o interstício 
regimental de duas sessões.

A Mesa destinará sessões exclusivas para a discussão e votação do projeto de 
código.226

220. O que ocorre com o projeto de código após sua aprovação 
pelo Plenário?

O projeto e as emendas são encaminhados à comissão especial para elabora-
ção da redação final em cinco sessões. Publicada e distribuída em avulsos, a re-
dação final será votada independentemente de discussão, obedecido o interstício 
regimental.227

Aprovado na Câmara, o projeto de código será encaminhado ao Senado 
Federal para revisão.228

221. De volta à Câmara, com emendas, como se ultima a 
tramitação do projeto de código?

As emendas do Senado Federal são encaminhadas à comissão especial, para 
exame e emissão de parecer em dez sessões. Publicadas as emendas e o parecer, 
o projeto de código será incluído obrigatoriamente na Ordem do Dia, no prazo de 

224 Art. 205, §§ 5º e 6º, do RICD.
225 Art. 206 do RICD.
226 Art. 207 do RICD.
227 Art. 208 do RICD.
228 Art. 209 do RICD.



Questões sobre Processo Legislativo e Regimento Interno86

duas sessões, para discussão e votação, em turno único, apenas das modificações 
propostas pelo Senado Federal.229

222. Aprovado definitivamente um projeto de código pelo 
Congresso Nacional, qual o prazo para seu envio à sanção 
do presidente da República?

O projeto de código definitivamente aprovado deve ser enviado à sanção no 
prazo improrrogável de três sessões.230

223. Existe alguma limitação numérica à tramitação de projetos 
de código?

Sim, é vedada a tramitação simultânea na Câmara dos Deputados de mais de 
dois projetos de código.231

224. O que ocorre se o projeto de código tramitar no Congresso 
Nacional por mais de três legislaturas?

Deverá ser submetido a uma revisão para sua adequação às alterações cons-
titucionais e legais promulgadas desde sua apresentação antes de sua discussão 
final na Casa que o encaminhará à sanção.232

225. Como se dá a adequação do projeto de código às 
alterações constitucionais e legais?

A casa legislativa que tiver de ultimar a tramitação do projeto encaminhará à 
outra um relatório apontando as alterações que se fizerem necessárias. Aprova-
do o relatório nesta casa, deverá ser feita comunicação à outra para o prossegui-
mento de sua tramitação regimental, incorporadas as alterações aprovadas.233

Projetos de Consolidação
226. Qual é a finalidade dos projetos de consolidação?

Os projetos de consolidação têm como finalidade a sistematização, a corre-
ção, o aditamento, a supressão e a conjugação de textos legais vigentes.234

229 Art. 210 do RICD.
230 Art. 210, § 4º, do RICD.
231 Art. 205, § 7º, do RICD.
232 Art. 139-A do Regimento Comum do Congresso Nacional.
233 Art. 139-A, § 5º, do Regimento Comum do Congresso Nacional.
234 Art. 212 do RICD.
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227. Quem tem legitimidade para apresentar projeto de 
consolidação?

Podem formular projeto de consolidação a Mesa Diretora e qualquer membro 
ou comissão da Câmara dos Deputados.235

228. É possível fazer modificação de mérito nos dispositivos 
legais objeto de projeto de consolidação?

Definitivamente não. Os projetos de consolidação devem se restringir aos aspec-
tos formais, resguardando-se, sempre, o mérito dos dispositivos legais em vigor.236

229. A quem cabe o exame dos projetos de consolidação?

Os projetos de consolidação são apreciados preliminarmente pelo Grupo de 
Trabalho de Consolidação das Leis e pela Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania e, após, são submetidos a discussão e votação do plenário da Câmara.237

Projetos de Alteração do Regimento Interno
230. Como podem ser propostas alterações ao Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados?

Por meio da apresentação de projeto de resolução de iniciativa de deputado, da 
Mesa, de comissão permanente ou de comissão especial criada para esse fim.238

231. Como é feita a apresentação de emendas a projeto de 
resolução que altera o Regimento Interno?

As emendas são apresentadas em Plenário, no prazo de cinco sessões após a 
publicação do projeto e sua distribuição em avulsos.239

232. Após encerrado o prazo de emendas, o que ocorre?

O projeto, com as respectivas emendas, se houver, é distribuído:240

a) à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, que proferirá parecer 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, 

235 Art. 212 do RICD.
236 Art. 212 c/c art. 213, § 1º, do RICD.
237 Art. 213, caput do RICD.
238 Art. 216 do RICD.
239 Art. 216, § 1º, do RICD.
240 Art. 216, § 2º, do RICD.
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bem como sobre o mérito, se se tratar de projeto que envolva matéria de sua 
competência, nos termos do que prevê o art. 32, IV, do Regimento Interno;

b) à comissão especial que o houver elaborado, se houver sido este o caso, 
para que seja examinado o mérito das emendas recebidas;

c) à Mesa, para que seja apreciado o mérito do projeto e de suas emendas.

233. Como se dá a apreciação do projeto pelo Plenário?

Após a publicação e distribuição em avulsos dos pareceres das comissões, o pro-
jeto é incluído na Ordem do Dia para apreciação em dois turnos, devendo ser apro-
vado por maioria de votos, presente a maioria absoluta dos membros da Casa.241

Propostas de Fi scalização e Controle
234. Quais são os atos ou fatos sujeitos à fiscalização e 

controle do Congresso Nacional, de suas casas e 
comissões?242

São os seguintes:

a) todos os atos passíveis de fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial, no âmbito da União, seus órgãos e entidades, 
nos termos do art. 70 da Constituição Federal;

b) os atos de gestão administrativa do Poder Executivo, incluídos os da ad-
ministração indireta, seja qual for a autoridade que os tenha praticado;

c) os atos do presidente e do vice-presidente da República, dos ministros de 
Estado, dos ministros do Supremo Tribunal Federal, do procurador-geral 
da República e do advogado-geral da União que importarem, tipicamente, 
crime de responsabilidade; e

d) as petições, reclamações ou representações de qualquer pessoa física ou 
jurídica contra ato ou omissão das autoridades e entidades públicas, ou im-
putados a membros da Casa.243

241 Art. 216, § 4º, do RICD.
242 Art. 60 do RICD.
243 Art. 253 do RICD.
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235. Quem detém a prerrogativa de apresentar proposta de 
fiscalização e controle e como ela deve ser formulada?

As propostas de fiscalização e controle dos atos do Poder Executivo, inclusive 
os da administração indireta, podem ser apresentadas por qualquer deputado à 
comissão técnica competente, devendo indicar especificamente o ato e a funda-
mentação da providência objetivada (ver questão 74).244

236. Como deve proceder a comissão ao receber proposta de 
fiscalização e controle?

A proposta deve ser distribuída a um relator, que fará um relatório prévio a 
respeito da oportunidade e conveniência de sua acolhida e de seu alcance jurídi-
co, administrativo, político, econômico, social e orçamentário, definindo, quan-
do concluir pela aprovação, o plano de execução e a metodologia de avaliação a 
serem empregados.245

237. Deve esse relatório prévio ser submetido à comissão?

Sim. Caso seja aprovado, o mesmo relator ficará encarregado de sua  
implementação.

238. Que providências podem fazer parte do plano de execução 
de uma proposta de fiscalização e controle?

A comissão pode, na execução de uma proposta de fiscalização e controle, 
solicitar ao Tribunal de Contas da União a realização de inspeções e auditorias, 
bem como a prestação de informações sobre resultados de atos de fiscalização já 
realizados.246 Além disso, a comissão pode realizar audiências públicas, visitas 
do relator e da comissão ao objeto investigado, bem como solicitar informações e 
documentos a órgãos públicos da administração direta e indireta.

239. O que deve estar contido no relatório final da proposta de 
fiscalização e controle?

O relator apresentará relatório final no qual disporá sobre a comprovação da 
legalidade do ato investigado, quanto à avaliação política, administrativa, social 
e econômica de sua edição e quanto à eficácia dos resultados sobre a gestão orça-
mentária, financeira e patrimonial.

244 Art. 61, I, do RICD.
245 Art. 61, II, do RICD.
246 Art. 61, § 1º, do RICD.
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O relatório final deverá ser votado na comissão, podendo suas conclusões 
ser encaminhadas, a exemplo do relatório final de CPI, à Mesa, ao Ministério 
Público ou à Advocacia-Geral da União, ao Poder Executivo, a outra comissão 
permanente da Casa ou à Comissão Mista Permanente de Orçamentos (CMO).247

240. É possível a quebra de sigilo fiscal, bancário ou telefônico, 
no âmbito da execução de uma proposta de fiscalização e 
controle?

Não, apenas as comissões parlamentares de inquérito possuem tal poder,248 
que não se estende às demais comissões permanentes da Câmara dos Deputados.

Pedidos de Autorização para 
Instauração de Processo Criminal 
contra o Presidente e o Vice-Presidente 
da República e os Ministros de Estado

241. Como se dá a tramitação de pedido de autorização para 
instauração de processo criminal contra o presidente e o 
vice-presidente da República e os ministros de Estado?

Solicitada, pelo presidente do Supremo Tribunal Federal, autorização para a 
instauração de processo penal comum contra o presidente e o vice-presidente da 
República e os ministros de Estado, o presidente da Câmara deverá notificar o 
acusado do recebimento da solicitação e despachar o expediente à Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania, que é a comissão competente para exami-
nar e dar parecer sobre a matéria.

O acusado, ou seu advogado, poderá manifestar-se no prazo de dez sessões.

Proferido o parecer pela Comissão − dentro de cinco sessões contadas da ma-
nifestação do acusado ou do término do prazo indicado no parágrafo anterior −, 
será o mesmo encaminhado à Mesa, lido no expediente, publicado no Diário da 
Câmara dos Deputados, distribuído em avulsos e incluído na Ordem do Dia da 
sessão seguinte a seu recebimento na Mesa.

Considerar-se-á autorizada a instauração do processo se for aprovado o pare-
cer nesse sentido da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania por dois 

247 Art. 61, IV, do RICD.
248 Art. 58, § 3º, da CF.
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terços dos membros da Casa, em votação nominal, pelo processo de chamada dos 
deputados (ver questão 163).249

Denúncias contra o Presidente, Vice-
Presidente da República e/ou Ministros de 
Estado por Crimes de Responsabilidade

242. Como se processa uma denúncia de cidadão à Câmara dos 
Deputados contra presidente, vice-presidente da República 
ou ministros de Estado por crime de responsabilidade?

Deferido o recebimento da denúncia pelo presidente da Câmara, será esta des-
pachada a uma comissão especial que, após eleger seu presidente, vice-presidentes 
e relator em 48 horas, emitirá parecer no sentido de instauração ou não do res-
pectivo processo (a ser feita pelo Senado Federal, nos termos do art. 52 da CF). O 
parecer deverá ser aprovado pela comissão no prazo de cinco sessões contadas 
do oferecimento da manifestação do acusado, ou após dez sessões se a manifes-
tação não ocorrer.

Aprovado o parecer da comissão e decorridas 48 horas de sua publicação, será 
ele incluído na Ordem do Dia do Plenário da sessão seguinte.

A instauração do processo será autorizada se se apurarem votos de no míni-
mo dois terços dos membros da Casa nesse sentido.250

249 Art. 217 do RICD.
250 Art. 218 do RICD.
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Tramitação de Proposições 
Sujeitas à Apreciação Conjunta 

da Câmara e do Senado

243. Como se dá a apreciação conjunta de uma matéria nas 
duas casas do Congresso Nacional?

Quando a Constituição Federal exige que a apreciação de determinada maté-
ria se faça conjuntamente pelas duas casas do Congresso Nacional, a tramitação 
desta exigirá a formação de comissões mistas de deputados e senadores, para 
a elaboração dos respectivos pareceres, e reunião conjunta das duas casas em 
sessão do Congresso Nacional, para a deliberação final.

Matérias Relativas ao Orçamento
244. Qual a importância da matéria orçamentária para o 

Congresso Nacional?

É pela apreciação dos projetos relativos às leis orçamentárias que o Congresso 
Nacional desempenha a sua missão constitucional de participar do controle das 
finanças públicas. Mais do que isso, o Parlamento é o elo entre os gastos do gover-
no e o cidadão. É na análise dos planos, programas, diretrizes e orçamentos que 
os representantes da sociedade interferem na formulação das políticas públicas.

Além disso, o Congresso Nacional, conforme mandamento constitucional, 
realiza, mediante o controle externo, fiscalização contábil, financeira, orçamen-
tária, operacional e patrimonial da União e das entidades da administração di-
reta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade e economicidade da aplicação 
das subvenções e da renúncia de receitas.

245. A quem incumbe a iniciativa de matérias relativas ao 
orçamento?

Os projetos de lei que estabelecem o plano plurianual, as diretrizes orçamen-
tárias e os orçamentos anuais (inclusive créditos adicionais) são de iniciativa 
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exclusiva do Poder Executivo,251 e são submetidos, por determinação constitucio-
nal, a uma comissão mista permanente, composta por senadores e deputados.252

Todavia, quaisquer outros projetos de lei envolvendo matéria relativa a con-
trole e execução dos gastos públicos são de iniciativa geral, como é o caso da lei 
complementar que contiver normas para a elaboração e organização dos instru-
mentos mencionados no parágrafo anterior, prevista no art. 165, § 9º, da Consti-
tuição Federal.

246. Onde se encontram definidas as disposições que regulam 
a tramitação de matéria orçamentária?

A tramitação das proposições relativas a estas matérias está sujeita a proce-
dimentos específicos, definidos na Constituição Federal (arts. 165 a 169), na Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), na 
Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, na Resolução nº 1 de 2006 do Congresso Na-
cional (CN), e no Regulamento Interno da Comissão Mista de Planos, Orçamen-
tos Públicos e Fiscalização.

247. Quais leis compõem as ações de governo relativas à 
obtenção e alocação de recursos no cumprimento de seus 
objetivos, prioridades, diretrizes e metas?

O plano plurianual (PPA), a lei de diretrizes orçamentárias (LDO), a lei or-
çamentária anual (LOA) e suas respectivas alterações; esses instrumentos são 
articulados entre si, de forma que haja compatibilidade entre o planejamento 
das ações de governo e a alocação dos recursos do erário.

248. O que é a Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos 
e Fiscalização (CMO)?

Os projetos relativos à matéria orçamentária são apreciados por uma comis-
são mista permanente de deputados e senadores, responsável por examinar e emi-
tir parecer aos mencionados projetos (PPA, LDO e LOA), às contas prestadas pelo 
presidente da República e aos planos e programas nacionais, regionais e setoriais, 
bem como exercer o acompanhamento e a fiscalização orçamentária.253

Compõe-se de trinta deputados e dez senadores e igual número de suplen-
tes.254 A indicação dos membros da CMO pelos líderes partidários será precedida 

251 Art. 165, caput, da CF.
252 Art. 166, caput, da CF.
253 Art. 166, § 1º, da CF.
254 Art. 5º da Resolução nº 1 de 2006-CN.



Tramitação de Proposições Sujeitas à Apreciação Conjunta da Câmara e do Senado 95

pela fixação da representação dos partidos e blocos partidários, obedecido o cri-
tério da proporcionalidade.255

249. O que são comitês permanentes?

São órgãos colegiados, compostos por membros da CMO, em número a ser 
definido pelo presidente da comissão, responsáveis por analisar a matéria a eles 
atinente e dar conhecimento à CMO e às comissões permanentes de ambas as 
casas das informações que obtiverem e das análises que procederem, por meio 
de relatórios de atividades.256

A Resolução nº 1 de 2006 do Congresso Nacional prevê a existência dos seguin-
tes comitês permanentes na CMO: Comitê de Avaliação, Fiscalização e Controle 
da Execução Orçamentária; Comitê de Avaliação da Receita; Comitê de Avaliação 
das Informações sobre Obras e Serviços com Indícios de Irregularidades Graves; 
Comitê de Exame da Admissibilidade de Emendas.

PLANO PLURIANUAL

250. Qual a função do plano plurianual (PPA)?

O plano plurianual, que o Poder Executivo é obrigado a submeter ao Congres-
so Nacional no primeiro ano do respectivo mandato, estabelece, de forma regio-
nalizada, as diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para 
todas as despesas de capital e outras delas decorrentes, bem como aquelas relati-
vas aos programas de duração continuada, constituindo a lei maior que orienta 
a alocação destas despesas a médio prazo.257

251. Qual o prazo para que o Poder Executivo encaminhe ao 
Congresso Nacional o projeto de lei relativo ao PPA?

O projeto de lei relativo ao PPA deve ser encaminhado até 31 de agosto (qua-
tro meses antes do encerramento do primeiro exercício financeiro do mandato 
presidencial), e deve conter a programação para o período compreendido entre 
o início do segundo ano do mandato e o fim do primeiro exercício financeiro 
do mandato presidencial subsequente, devendo ser aprovado e devolvido para 
sanção até o encerramento da sessão legislativa.258

255 Arts. 6º e 7º da Resolução nº 1 de 2006-CN.
256 Arts. 18 a 21 da Resolução nº 1 de 2006-CN.
257 Art. 165, § 1º, da CF.
258 Art. 35, § 2º, I, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT).
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252. Como o parlamentar participa dos projetos de PPA?

A participação do parlamentar nos projetos de lei relativos aos planos pluria-
nuais se dá por meio da apresentação de emendas, as quais podem referir-se à 
definição de objetivos, à quantificação de metas e à programação de investimen-
tos setoriais e regionais, vinculados a prioridades ou a projetos especificamente 
caracterizados como prioritários. Podem igualmente referir-se ao próprio texto 
dos respectivos projetos. As emendas devem ser apresentadas perante a Comis-
são Mista de Orçamentos (CMO) nos prazos fixados em cronograma específico.

253. Há limite para a apresentação de emendas ao projeto de PPA?

Sim, cada parlamentar poderá apresentar até dez emendas ao projeto de 
PPA.259 Além disso, as comissões permanentes do Senado Federal ou da Câmara 
dos Deputados e as bancadas estaduais do Congresso Nacional poderão apresen-
tar, cada uma, cinco emendas coletivas.260

254. O que é o parecer preliminar ao projeto de PPA?

O relator do projeto de PPA deve, inicialmente, elaborar relatório prelimi-
nar sobre o projeto, o qual, aprovado pela CMO, passa a denominar-se parecer 
preliminar. Esse parecer estabelece regras e parâmetros a serem observados na 
análise e apreciação do projeto, tais como: condições para o remanejamento e 
cancelamento de valores financeiros constantes do projeto; critérios para aloca-
ção de eventuais recursos adicionais decorrentes da reestimativa das receitas; e 
orientações sobre apresentação e apreciação de emendas. Ao relatório prelimi-
nar, podem ser apresentadas emendas por parlamentares e comissões perma-
nentes da Câmara e do Senado.261

255. O PPA está sujeito a modificação após a sua aprovação?

Sim. De acordo com a Lei nº 12.593, de 2012, que dispõe sobre o PPA para o pe-
ríodo 2012-2015, a exclusão ou a alteração de programas constantes do PPA ou a 
inclusão de novo programa devem ser propostas pelo Poder Executivo por meio 
de projeto de lei de revisão anual ou específico de alteração da referida lei, o qual 
está sujeito à tramitação semelhante à aplicada ao próprio PPA.262

259 Art. 98 da Resolução nº 1 de 2006-CN.
260 Art. 97 da Resolução nº 1 de 2006-CN.
261 Art. 102 da Resolução nº 1 de 2006-CN.
262 Art. 21 da Lei nº 12.593, de 2012.
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

256. O que é a lei de diretrizes orçamentárias (LDO)?

A lei de diretrizes orçamentárias é a norma legislativa que compreende as 
metas e prioridades da administração pública federal, que incluem as despesas 
de capital para o exercício financeiro subsequente, orienta a elaboração da lei 
orçamentária anual, dispõe sobre as alterações na legislação tributária e estabe-
lece a política de aplicação das agências oficiais financeiras de fomento.263

Na ausência da lei complementar prevista no art. 165, § 9º, da Constituição 
Federal, que tratará de matérias orçamentárias e financeiras, a LDO tem disci-
plinado, de modo suplementar, a gestão orçamentária e financeira, a fiscalização 
pelo Poder Legislativo sobre as obras e serviços com indícios de irregularidades 
graves e as alterações na legislação e sua adequação orçamentária.264

257. Qual o prazo para que o Poder Executivo encaminhe ao 
Congresso Nacional o projeto da LDO?

O projeto da LDO será encaminhado, anualmente, pelo Poder Executivo ao 
Congresso Nacional até 15 de abril do ano anterior àquele a que se refere, e de-
volvido para sanção até o encerramento do primeiro período da sessão legislati-
va,265 a qual não poderá ser interrompida sem a aprovação desse projeto.266

258. Quais as prerrogativas de deputado relativas ao projeto 
da LDO?

Além de discutir e votar o projeto de lei, o parlamentar poderá apresentar 
emendas ao projeto na Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fisca-
lização. As emendas só serão apreciadas quando forem compatíveis com o pla-
no plurianual e não contrariarem as normas de funcionamento da comissão,267 
aplicando-se as normas relativas às emendas à despesa do projeto de lei orça-
mentária anual.

263 Art. 165, § 2º, da CF.
264 Art. 1º da Lei nº 12.309, de 2010, que dispõe sobre a LDO para o exercício de 2011.
265 Art. 35, § 2º, II, do ADCT.
266 Art. 57, § 2º, da CF.
267 Art. 90 da Resolução nº 1 de 2006-CN.
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259. Há limite quanto ao número de emendas apresentadas ao 
projeto de LDO?

Sim. Cada parlamentar pode apresentar, individualmente, cinco emendas ao 
Anexo de Metas e Prioridades do projeto de LDO.268 Além disso, as comissões per-
manentes do Senado Federal ou da Câmara dos Deputados e as bancadas estaduais 
no Congresso Nacional poderão apresentar, cada uma, cinco emendas coletivas.269

260. O que é o parecer preliminar ao projeto de LDO?

O relator do projeto de LDO deve, inicialmente, elaborar relatório prelimi-
nar sobre o projeto, contendo a avaliação do cenário econômico-fiscal e social do 
projeto, dos parâmetros que foram utilizados para a sua elaboração e das infor-
mações constantes de seus anexos. Esse relatório, aprovado pela CMO, passa a 
denominar-se parecer preliminar. Esse parecer estabelece, quanto ao Anexo de 
Metas e Prioridades, as condições, restrições e limites que deverão ser obedeci-
dos, pelo relator, no cancelamento das metas constantes do mencionado anexo. 
Ao relatório preliminar, podem ser apresentadas emendas por parlamentares e 
comissões permanentes da Câmara e do Senado.

261. Como se dá a tramitação da LDO?

Os prazos para tramitação da LDO são os seguintes:270

I – até cinco dias para publicação e distribuição em avulsos, a partir do 
recebimento do projeto;

II – até sete dias para a realização de audiências públicas, a partir do tér-
mino do prazo definido no item anterior;

III – até dezessete dias para apresentação, publicação e distribuição do re-
latório preliminar, a partir do término do prazo definido no inciso I;

IV – até três dias para a apresentação de emendas ao relatório preliminar, 
a partir do término do prazo definido no inciso III;

V – até seis dias para votação do relatório preliminar e suas emendas, a 
partir do término do prazo definido no inciso IV;

VI – até dez dias para a apresentação de emendas, a partir do término do 
prazo definido no inciso V;

268 Art. 88 da Resolução nº 1 de 2006-CN.
269 Art. 87 da Resolução nº 1 de 2006-CN.
270 Art. 92 da Resolução nº 1 de 2006-CN.
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VII – até cinco dias para a publicação e distribuição de avulsos das emen-
das, a partir do término do prazo definido no inciso VI;

VIII – até trinta e cinco dias para apresentação, publicação, distribuição 
e votação do relatório, a partir do término do prazo definido no inciso VI;

IX – até cinco dias para o encaminhamento do parecer da CMO à Mesa do 
Congresso Nacional, a partir do término do prazo definido no inciso VIII.

262. A LDO pode ser alterada?

Sim, mediante projeto de lei encaminhado pelo Poder Executivo, a LDO pode 
ser alterada. Esse projeto será submetido a tramitação semelhante aos demais 
projetos de matéria orçamentária, sendo submetido a parecer pela CMO e a vota-
ção pelas duas casas do Congresso Nacional, em reunião conjunta.

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

263. O que é a lei orçamentária anual (LOA)?

A lei orçamentária anual é o instrumento que compreende o orçamento fis-
cal, o orçamento da seguridade social e o orçamento de investimento das em-
presas estatais. É nesta lei que se estima a receita e se fixa a despesa que a admi-
nistração pública federal está autorizada a realizar num determinado exercício. 
Como instrumento de execução do planejamento governamental, a LOA deve ser 
compatível com a lei de diretrizes orçamentárias do exercício financeiro a que se 
refira e com o plano plurianual aprovado para o período.

264. Qual o prazo para que o projeto de LOA seja encaminhado 
ao Congresso Nacional?

O projeto de lei orçamentária anual deverá ser encaminhado ao Congresso 
Nacional até 31 de agosto do ano anterior a que se refere pelo Poder Executivo, e 
devolvido para sanção até o encerramento da sessão legislativa.271

265. O que é o parecer preliminar ao projeto de LOA?

O relator-geral do projeto de LOA apresentará relatório preliminar que, apro-
vado pelo plenário da CMO, constituirá o parecer preliminar, o qual estabelecerá 
os parâmetros e critérios que deverão ser obedecidos na apresentação de emen-
das e na elaboração do relatório do projeto pelo relator-geral e pelos relatores  

271 Art. 35, § 2º, III, do ADCT.
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setoriais.272 Esse relatório preliminar pode ser emendado pelos parlamentares e 
comissões permanentes da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.273

Compõe-se de duas partes: a primeira parte, geral, apresenta análise das me-
tas fiscais, exame da compatibilidade com o plano plurianual, a lei de diretrizes 
orçamentárias e a lei de responsabilidade fiscal, avaliação das despesas por área 
temática, incluindo a execução recente, entre outros temas. A segunda parte, es-
pecial, contém as regras para a atuação dos relatores setoriais e geral e as orien-
tações específicas referentes à apresentação e apreciação de emendas, inclusive 
as de relator.274

266. Como se dá a apresentação de emendas à despesa no 
projeto de LOA?

As emendas aos anexos de despesa do projeto de LOA podem ser apresentadas 
por comissões permanentes da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal (até 
quatro emendas por comissão cuja competência esteja restrita a uma única subá-
rea temática, e até oito emendas por comissão cuja competência abranja mais de 
uma subárea temática)275 e por bancada estadual (número variável, conforme o ta-
manho da bancada),276 em ambos os casos sem limite de valor. Além disso, podem 
ser apresentadas até 25 emendas por parlamentares, individualmente, cabendo ao 
parecer preliminar fixar o valor total do conjunto das emendas individuais.277

As emendas deverão ser apresentadas, sempre que possível, em meio ele-
trônico, e terão a assinatura do autor substituída por autenticação eletrônica, 
segundo as normas e procedimentos fixados pela CMO.278 Serão aceitas apenas 
emendas apresentadas por parlamentar que estiver no exercício do mandato no 
dia do encerramento do prazo de apresentação de emendas.279

267. Como é dividido o projeto de LOA?

A fim de facilitar a apreciação do projeto de LOA, o mesmo é dividido em dez 
áreas temáticas.280 O relatório de cada uma das áreas temáticas é elaborado pelo 
respectivo relator setorial.

272 Art. 51 da Resolução nº 1 de 2006-CN.
273 Art. 55 da Resolução nº 1 de 2006-CN.
274 Art. 52 da Resolução nº 1 de 2006-CN.
275 Art. 44, § 1º, da Resolução nº 1 de 2006-CN.
276 Art. 47, § 1º, da Resolução nº 1 de 2006-CN.
277 Art. 49 da Resolução nº 1 de 2006-CN.
278 Art. 140 da Resolução nº 1 de 2006-CN.
279 Art. 141 da Resolução nº 1 de 2006-CN.
280 Art. 26 da Resolução nº 1 de 2006-CN.
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268. Como se dá a apreciação do projeto de LOA?

Recebido o projeto de LOA na CMO, cabe a esta realizar audiências públicas 
para discutir a proposta encaminhada.281 É designado um relator da receita, a 
quem cabe avaliar a receita prevista pelo Poder Executivo no projeto, emitir pare-
cer sobre as emendas à receita e sobre renúncia de receitas ao projeto e apresentar 
suas conclusões no relatório da receita, o qual deve ser votado na CMO.282

A CMO faz a divisão do projeto de LOA em dez áreas temáticas, para fins de exa-
me da despesa, cujos relatórios ficarão a cargo dos respectivos relatores setoriais.283 
Aprovado o parecer preliminar, inicia-se o prazo para apresentação de emendas, se-
guindo-se as fases setorial e geral de apreciação do projeto de LOA.284

269. O que é o ciclo setorial de apreciação do projeto de LOA?

Concluído o prazo de emendamento, os relatores setoriais elaborarão relató-
rio acerca da sua área temática, devendo observar os limites e critérios fixados 
no parecer preliminar. O relator deve verificar a compatibilidade do projeto com 
o PPA, a LDO e a Lei de Responsabilidade Fiscal, a execução orçamentária recen-
te e os efeitos dos créditos adicionais dos últimos quatro meses, bem como emitir 
parecer acerca das emendas relativas a ações que constem em sua área temática, 
fazendo a distribuição de recursos.285 Os relatórios setoriais são votados separa-
damente na CMO.286

270. O que é o ciclo geral de apreciação do projeto de LOA?

Após a aprovação dos relatórios setoriais, é tarefa do relator-geral sistematizar 
e compilar as decisões setoriais em um único documento, o relatório geral, poden-
do propor acréscimos e cancelamentos aos valores aprovados para as emendas 
coletivas de apropriação nos pareceres setoriais. O relatório geral conterá ainda o 
parecer acerca das emendas ao texto e às emendas de cancelamento.287 A aprecia-
ção do relatório geral somente poderá ser feita três dias úteis após a sua distribui-
ção, salvo deliberação da maioria absoluta dos membros da CMO.288

281 Art. 29 da Resolução nº 1 de 2006-CN.
282 Arts. 30 a 34 da Resolução nº 1 de 2006-CN.
283 Art. 26 da Resolução nº 1 de 2006-CN.
284 Art. 82, X, da Resolução nº 1 de 2006-CN.
285 Arts. 61 a 64 da Resolução nº 1 de 2006-CN.
286 Art. 75 da Resolução nº 1 de 2006-CN.
287 Arts. 65 a 69 da Resolução nº 1 de 2006-CN.
288 Art. 128 da Resolução nº 1 de 2006-CN.
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Esse relatório geral será submetido à CMO para votação.289 A seguir, o texto e 
os anexos aprovados pela CMO serão encaminhados ao Plenário das duas casas, 
que deliberarão em sessão conjunta.290 Aprovados, a Mesa do Congresso Nacio-
nal encaminha o autógrafo do texto definitivo e respectivos anexos ao presiden-
te da República, para sanção.291

271. São admitidos destaques na apreciação do projeto de LOA 
na CMO?

Sim, são admitidos, desde que sejam feitos ao projeto de lei, para restabele-
cimento de dispositivo ou parte de dispositivo suprimido; ao substitutivo, para 
supressão de dispositivo ou parte de dispositivo; à emenda ao projeto de lei,  
para incluir dispositivo, por meio de aprovação de emenda com voto do relator 
pela rejeição ou aprovação parcial; ou à emenda ao projeto de lei, para excluir 
dispositivo, por meio de rejeição de emenda com voto do relator pela aprovação 
ou aprovação parcial.292

Os destaques podem ser apresentados por membro da CMO, por coordenador 
de bancada estadual ou membro da CMO por ele autorizado ou por presidente de 
comissão permanente da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal ou mem-
bro de comissão autorizado pelo respectivo presidente.293

CRÉDITOS ADICIONAIS

272. O orçamento pode ser alterado durante o exercício?

Os projetos de lei de créditos adicionais objetivam alterar a lei orçamentária 
em vigor, mediante reforço da programação em andamento – créditos suplemen-
tares – ou inclusão de novas dotações – créditos especiais. Para o caso de des-
pesas imprevisíveis e urgentes, o próprio Poder Executivo, por meio de medida 
provisória, pode abrir créditos extraordinários.

A autorização para abertura de créditos suplementares e especiais se ampara 
no excesso de arrecadação, na existência de superávit financeiro do exercício 
anterior, em operações de créditos, no cancelamento de outras despesas, em cré-
ditos vetados e na reserva de contingência.294

289 Art. 82, XIII, da Resolução nº 1 de 2006-CN.
290 Art. 82, XIV, da Resolução nº 1 de 2006-CN.
291 Art. 82, XV, da Resolução nº 1 de 2006-CN.
292 Art. 139 da Resolução nº 1 de 2006-CN.
293 Art. 138 da Resolução nº 1 de 2006-CN.
294 Art. 43, § 1º, da Lei nº 4.320, de 1964.
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A CMO, no exame e emissão de parecer à medida provisória que abra crédito 
extraordinário, observará, no que couber, o rito estabelecido na Resolução nº 1 de 
2002 do Congresso Nacional.295

273. Podem os pedidos de créditos adicionais ser emendados?

Sim. No que se refere aos créditos suplementares e especiais, as emendas se-
rão apresentadas na Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscali-
zação, observadas as restrições constitucionais e as normas da Resolução nº  1 
de 2006 do Congresso Nacional e do regulamento interno da comissão, ou seja, 
seguem as linhas gerais das emendas ao projeto da LOA, ficando vedada, em pro-
jetos de lei de crédito suplementar, a criação de títulos novos.

Cada parlamentar pode apresentar até dez emendas a crédito suplementar ou 
especial.296 Nos créditos extraordinários, somente serão admitidas emendas que 
tenham como finalidade modificar o texto da medida provisória ou suprimir 
dotação, total ou parcialmente.297

Prestação de Contas do 
Presidente da República

274. Como se procede a análise das contas prestadas pelo 
presidente da República?

As contas prestadas pelo presidente da República ao Congresso Nacional, no 
prazo de sessenta dias a partir da abertura da sessão legislativa,298 são encami-
nhadas ao Tribunal de Contas da União, para elaboração de parecer prévio, o 
qual, aprovado, é encaminhado ao Congresso Nacional.299

Tais contas são apresentadas em extenso relatório sobre o exercício financei-
ro, acompanhado do Balanço Geral da União e de outras demonstrações corre-
latas, por meio dos quais a administração procura evidenciar a realização dos 
programas de governo e a execução orçamentária e financeira. O conteúdo da 
prestação de contas do presidente da República é definido pela Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas da União e seu regimento interno.

295 Art. 110 da Resolução nº 1 de 2006-CN.
296 Art. 108 da Resolução nº 1 de 2006-CN.
297 Art. 111 da Resolução nº 1 de 2 006-CN.
298 Art. 84, XXIV, da CF.
299 Art. 71, I, da CF.
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275. Como tramita a prestação de contas do presidente da 
República?

Recebida a mensagem de encaminhamento da prestação de contas, o presiden-
te do Congresso Nacional a encaminha ao Tribunal de Contas da União para que, 
no papel de órgão auxiliar do Legislativo, elabore parecer prévio. Tal parecer deve 
ser conclusivo e elaborado no prazo de sessenta dias de seu recebimento.

Recebido o parecer prévio do TCU, é este encaminhado à CMO, com a desig-
nação de relator a quem cabe elaborar relatório acerca das contas e concluir pela 
apresentação de projeto de decreto legislativo, aprovando ou rejeitando as con-
tas do presidente.300

Os parlamentares podem apresentar emendas ao projeto de decreto legisla-
tivo, sendo que ao membro da CMO é também facultada, como na votação de 
pareceres em geral, a apresentação de voto em separado, quando discordar dos 
termos do relatório aprovado por aquele colegiado.

O parecer aprovado na CMO é encaminhado ao Plenário do Congresso Nacio-
nal, para apreciação em sessão conjunta.

276. Quando se dá a tomada de contas do presidente da 
República?

Quando o presidente da República não apresenta ao Congresso Nacional a 
prestação de contas no prazo de sessenta dias após a abertura da sessão legislati-
va, a Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da Câmara dos Deputados 
procederá à tomada de contas,301 a qual deverá ser feita por uma subcomissão 
especial, com o auxílio do Tribunal de Contas da União. O parecer da Comissão 
de Finanças e Tributação será encaminhado ao Congresso Nacional, com a pro-
posta das medidas legais cabíveis.

Outras Matérias Apreciadas pela 
Comissão Mista de Orçamento

277. Que outras matérias são apreciadas pela CMO?

Além da matéria orçamentária e da prestação de contas do presidente da Repú-
blica, são apreciados na CMO os projetos de lei de planos e programas nacionais, 

300 Art. 115 da Resolução nº 1 de 2006-CN.
301 Art. 32, XI, a, do RICD.
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regionais e setoriais e as obras e serviços com indícios de irregularidades graves, 
além do acompanhamento e fiscalização da execução orçamentária e financeira.

278. Quais documentos são apreciados em razão do 
acompanhamento da execução orçamentária e financeira?

Os relatórios da gestão fiscal; as informações encaminhadas pelo Tribunal de 
Contas da União ou por órgãos e entidades da administração federal; e os rela-
tórios referentes aos atos de limitação de empenho e movimentação financeira 
e ao cumprimento das metas fiscais e das políticas monetária, creditícia e cam-
bial, encaminhados pelo Poder Executivo. A maioria das informações é exigida 
pela Lei Complementar nº 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).302

279. O que são obras e serviços com indícios de irregularidades 
graves?

O Tribunal de Contas da União encaminha ao Congresso Nacional, anual-
mente, relação de obras e serviços por ele auditados, nos quais forem detectados 
indícios de irregularidades graves. Esta matéria é examinada pela CMO median-
te parecer apreciado em caráter terminativo, cabendo recurso ao Plenário do 
Congresso subscrito por um décimo dos membros de cada Casa na CMO.303

Medidas Provi sórias
280. Qual é o ato normativo que disciplina a apreciação de 

medidas provisórias?

Desde a promulgação da Emenda Constitucional nº 32, de 2001,304 o ato nor-
mativo que disciplina a apreciação de medidas provisórias é a Resolução nº 1 de 
2002-CN, que adequou a norma interna congressual ao novo trâmite constitucio-
nal de apreciação da matéria, que agora envolve discussão e votação plenárias 
separadas na Câmara e no Senado. Antes da referida Emenda Constitucional, a 
apreciação de medidas provisórias era feita em sessões conjuntas das duas casas 
do Congresso Nacional.

Observa-se que as medidas provisórias editadas antes da Emenda Constitu-
cional nº 32 e ainda pendentes de apreciação no Congresso Nacional continuam 
a ter sua tramitação regida pela regra anterior, a Resolução nº 1 de 1989-CN.

302 Art. 2º, III, a, c, d e e, da Resolução nº 1 de 2006-CN.
303 Arts. 121 a 125 da Resolução nº 1 de 2006-CN.
304 Art. 62 da CF.
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281. Como se inicia a tramitação de uma medida provisória no 
Congresso Nacional?

Editada pelo presidente da República, a medida provisória é publicada no  
Diário Oficial da União e enviada ao Congresso Nacional. Nas 48 horas seguintes, 
o presidente do Congresso Nacional deve providenciar sua publicação em avulsos 
para distribuição aos parlamentares e nomear uma comissão mista de deputados 
e senadores para examinar e proferir parecer sobre os aspectos de constituciona-
lidade, mérito e adequação financeira e orçamentária da medida.305

282. Como é feita a apresentação de emendas às medidas 
provisórias?

Qualquer deputado ou senador pode apresentar emendas à medida provisó-
ria nos seis dias que se seguirem a sua publicação no Diário Oficial da União.306

Não são admissíveis emendas que versem sobre matéria estranha à tratada 
na medida provisória, cabendo ao presidente da comissão mista o seu indeferi-
mento liminar. O autor de emenda não admitida, com o apoio de três membros 
da comissão, pode recorrer da decisão do presidente para o plenário do órgão, 
que decidirá o recurso por maioria simples.307

283. É possível apensar um projeto de lei a uma medida 
provisória?

Em rigor não, porque as regras de tramitação de projetos de lei e de medidas 
provisória são diferentes. Entretanto, a resolução conjunta que trata da aprecia-
ção de medidas provisórias permite aos autores de projetos de lei sobre temas 
conexos ao de uma medida provisória em tramitação que solicitem à respectiva 
comissão mista sua incorporação ao processo sob a forma de emenda. Nessa hi-
pótese, os autores abrem mão da continuidade do trâmite normal de seus proje-
tos na Câmara ou no Senado, já que ao final da apreciação da medida provisória 
eles serão declarados prejudicados e remetidos para o arquivo, a não ser que a 
medida provisória seja rejeitada por inconstitucionalidade, caso em que retor-
narão ao seu curso original.308

305 Art. 2º da Resolução nº 1 de 2002-CN.
306 Art. 4º, caput e § 1º, da Resolução nº 1 de 2002-CN.
307 Art. 4º, §§ 4º e 5º, da Resolução nº 1 de 2002-CN.
308 Art. 4º, §§ 2º e 3º, da Resolução nº 1 de 2002-CN.
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284. Quais os requisitos constitucionais de uma medida 
provisória?

A Constituição Federal só admite a edição de medida provisória em casos de 
urgência (da regulação) e relevância (da matéria tratada).309

Medidas provisórias não podem, ainda, versar sobre matéria:

a) relativa a nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos 
e direito eleitoral, direito penal, processual penal e processual civil, or-
ganização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a ga-
rantia de seus membros, planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, 
orçamento e créditos adicionais e suplementares, ressalvado o previsto 
no art. 167, § 3º, da Constituição Federal;

b) que vise a detenção ou sequestro de bens, de poupança popular ou qual-
quer outro ativo financeiro;

c) reservada a lei complementar;

d) já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pen-
dente de sanção ou veto do presidente da República.310

285. Quais as atribuições da comissão mista designada para 
dar parecer sobre medida provisória?

À comissão mista cabe emitir parecer único sobre toda a matéria (medida 
provisória e eventuais emendas), manifestando-se em itens separados sobre os 
aspectos de constitucionalidade (pressupostos de relevância e urgência e requi-
sitos materiais), adequação financeira e orçamentária, mérito, e também sobre o 
cumprimento da exigência prevista no art. 2º, § 1º, da Resolução nº 1 de 2002-CN 
(necessidade de a medida enviada ao Congresso Nacional ser acompanhada de 
exposição de motivos).311

Quando o parecer da comissão mista concluir pela adoção de uma ou mais 
emendas à medida provisória, deve apresentar um projeto de lei de conversão 
com o texto daí resultante, bem como um projeto de decreto legislativo que dis-
cipline as relações jurídicas decorrentes dos atos praticados enquanto estiveram 
em vigor os textos a serem suprimidos ou alterados.312

309 Art. 62, caput, da CF.
310 Art. 62, § 1º, da CF.
311 Art. 5º, caput, da Resolução nº 1 de 2002-CN.
312 Art. 5º, § 4º, da Resolução nº 1 de 2002-CN.
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286. O que ocorre se a comissão concluir pelo não atendimento 
de algum requisito constitucional ou pela inadequação 
financeira e orçamentária da medida provisória?

Mesmo assim deverá ser incluída, no parecer, manifestação quanto ao mérito da 
matéria.313 Diferentemente do que ocorre com os pareceres sobre constitucionalida-
de ou adequação orçamentária de projetos de lei na Câmara (ver questão 72) o pare-
cer sobre esses aspectos, no caso das medidas provisórias, não tem o condão de 
encerrar a tramitação da matéria, não é terminativo, mas meramente instrutório 
e opinativo. Por isso a comissão não pode se furtar ao pronunciamento quanto 
ao mérito, já que, nessa fase, ainda não há nada decidido sobre o atendimento 
ou não dos pressupostos constitucionais e orçamentários, o que dependerá da 
apreciação posterior do Plenário.

287. Como é a conclusão de um parecer sobre medida 
provisória quanto aos aspectos de mérito?

O parecer pode propor a aprovação, total ou parcial, a rejeição ou a alteração 
da medida provisória e das eventuais emendas a ela apresentadas.

Quando o parecer propuser alteração da medida provisória, deverá apresen-
tar como anexos um projeto de lei de conversão contemplando o texto daí re-
sultante e um projeto de decreto legislativo destinado a disciplinar as relações 
jurídicas decorrentes da vigência do texto suprimido ou alterado.314

288. Como é feita a apreciação de uma medida provisória no 
Plenário?

Ao receber a medida provisória para apreciação, o Plenário decidirá, prelimi-
narmente, se a medida provisória atende aos pressupostos constitucionais de re-
levância e urgência e de adequação financeira e orçamentária. Sendo a decisão 
no sentido do não atendimento de qualquer desses pressupostos, a medida será 
desde logo arquivada; aprovada a medida quanto às preliminares, passar-se-á, 
em seguida, ao exame do mérito.315

313 Art. 5º, § 2º, da Resolução nº 1 de 2002-CN.
314 Art. 5º, § 4º, da Resolução nº 1 de 2002-CN.
315 Art. 8º da Resolução nº 1 de 2002-CN.
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289. O que ocorre se a Câmara dos Deputados não concluir a 
apreciação da medida provisória até o 28º dia após sua 
publicação?

Se a Câmara dos Deputados não concluir a apreciação da medida provisória 
no prazo de 28 dias da data de sua publicação no Diário Oficial da União, o Senado 
Federal poderá iniciar a discussão da matéria, embora deva aguardar a finaliza-
ção do trâmite na Câmara para votá-la.316

290. Aprovada a matéria na Câmara dos Deputados, qual o 
passo seguinte?

A matéria será encaminhada ao Senado Federal, que terá até o 42º dia de sua 
vigência para apreciá-la. Se o Senado fizer alguma alteração no texto aprovado 
pela Câmara, tomará esta a forma de emenda, voltando a matéria à casa inicia-
dora para seu exame, no prazo de três dias.317

291. O que acontece se, passados 45 dias de sua publicação, a 
medida provisória ainda não tiver sua apreciação ultimada 
pelo Congresso Nacional?

Entrará em regime de urgência na Casa em que estiver tramitando, o que 
provocará o sobrestamento das demais deliberações legislativas (trancamento 
de pauta) até que se ultime sua votação. Concluída finalmente a apreciação, será 
encaminhada à outra Casa, que também a examinará em regime de urgência e 
nas mesmas condições, isto é, com sobrestamento das demais deliberações até a 
decisão final.318

292. O sobrestamento de pauta aplica-se a que espécie de 
deliberação legislativa?

De acordo com o entendimento firmado pela presidência da Câmara dos 
Deputados a partir de 2009 (decisão à Questão de Ordem nº 411/09), o sobresta-
mento de pauta previsto no art. 62, § 6º, da Constituição Federal, aplica-se somen-
te às deliberações legislativas relacionadas a projetos de lei ordinária que tratem 
de temáticas reguláveis por medidas provisórias, não alcançando deliberações 
sobre propostas de emenda à Constituição, projetos de lei complementar, proje-
tos de decreto legislativo, projetos de resolução e mesmo projetos de lei ordinária 

316 Art. 7º, § 2º, da Resolução nº 1 de 2002-CN.
317 Art. 7º, §§ 3º a 6º, da Resolução nº 1 de 2002-CN.
318 Art.62, § 6º, da CF c/c art. 9º da Resolução nº 1 de 2002-CN.
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sobre matérias vedadas à regulação por medida provisória, como direito penal e 
eleitoral, por exemplo.319

293. O que acontece se o Congresso Nacional não concluir a 
apreciação de uma medida provisória dentro do prazo de 
sua vigência ou vier a rejeitá-la?

Não concluída a apreciação dentro dos primeiros sessenta dias, a vigência da 
medida provisória ficará automaticamente prorrogada por mais sessenta dias.320 
Esgotado o prazo assim prorrogado sem deliberação, ou no caso de ser rejeitada a 
medida provisória, a comissão mista deverá reunir-se novamente para elaborar 
o projeto de decreto legislativo destinado a regular as relações jurídicas consti-
tuídas durante o prazo de sua vigência. Esse procedimento será observado, tam-
bém, quando for aprovado projeto de lei de conversão com redação diferente da 
proposta pela comissão mista em seu parecer.321

294. Qual a diferença na forma de apreciação das medidas 
provisórias editadas antes e depois da Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001?

A diferença essencial reside no fórum decisório da apreciação: no caso das 
medidas editadas anteriormente à aprovação da EC 32/2001, o órgão competente 
para discutir e votar a matéria era (e para as que ainda se encontram em vigor, 
ainda é) o Plenário do Congresso Nacional, constituído pela reunião das duas 
casas em conjunto; já no caso das medidas editadas depois da EC 32/2001, os ple-
nários da Câmara e do Senado, separadamente, é que detêm a competência para 
deliberar sobre esse tipo de proposição.

319 A referida decisão da presidência interpretou o dispositivo constitucional de forma sistêmica 
e, partindo do princípio de que a medida provisória só pode dispor sobre temas reguláveis 
por leis ordinárias, concluiu que só faria sentido o sobrestamento de deliberações legislativas 
desse tipo, ou seja, que podem “concorrer” com a medida provisória em termos de regulação 
de determinado objeto. Esse entendimento dado pela presidência chegou a ser objeto de ques-
tionamento em mandado de segurança impetrado junto ao Supremo Tribunal Federal (MS 
27931-DF), mas obteve sinal verde na decisão cautelar prolatada pela Corte e hoje se encontra 
praticamente pacificado.

320 Art. 62, § 7º, da CF c/c art. 10 da Resolução nº 1 de 2002-CN.
321 Art. 11 da Resolução nº 1 de 2002-CN.
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Vetos Presidenciai s
295. Como se processa a apreciação dos vetos presidenciais?

A apreciação dos vetos presidenciais é feita em sessão conjunta das duas ca-
sas do Congresso Nacional, no prazo de trinta dias a contar da data de seu rece-
bimento. Para a rejeição de um veto é preciso contar com voto de no mínimo a 
maioria absoluta de deputados e de senadores.322

Quando esgotado sem deliberação o prazo de trinta dias para apreciação de um 
veto, o mesmo é incluído na Ordem do Dia da sessão imediata do Congresso Nacio-
nal, sobrestando-se todas as demais deliberações até que se ultime sua votação.323

322 Art. 66, § 4º, da CF.
323 Art. 66, § 6º, da CF.
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Comissões Parlamentares 
de Inquérito

296. Qual a definição constitucional de uma comissão 
parlamentar de inquérito (CPI)?

De acordo com a Constituição Federal, as comissões parlamentares de inqué-
rito, que têm poderes de investigação próprios das autoridades judiciais, além 
de outros previstos nos regimentos das respectivas casas, são comissões criadas 
pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, em conjunto ou separada-
mente, mediante requerimento de um terço de seus membros, para a apuração 
de fato determinado e por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, enca-
minhadas ao Ministério Público para a promoção da responsabilidade civil ou 
criminal dos infratores.324

297. O que é fato determinado?

Fato determinado, objeto fundamental de investigação da CPI, é o aconteci-
mento de relevante interesse para a vida pública e a ordem constitucional, legal, 
econômica e social do país que estiver devidamente caracterizado no requeri-
mento de constituição da comissão.325

298. Como se dá a tramitação de um requerimento de criação 
de CPI na Câmara dos Deputados?

Apresentado um requerimento com a assinatura de pelo menos um terço dos 
membros da Câmara dos Deputados, que aponte claramente um fato determina-
do a ser apurado em prazo certo, o presidente da Casa determinará seu recebi-
mento e publicação. Se o requerimento deixar de atender a algum desses pressu-
postos, porém, será devolvido ao autor, que poderá recorrer dessa decisão para o 
Plenário, no prazo de cinco sessões, ouvida a Comissão de Constituição e Justiça 
e de Cidadania.326

324 Art. 58, § 3º, da CF.
325 Art. 35, § 1º, do RICD.
326 Art. 35, § 2º, do RICD.
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299. Qual o prazo para a conclusão dos trabalhos de uma CPI?

O Regimento Interno da Câmara fixa o prazo de 120 dias, prorrogável por mais 
60 mediante deliberação do Plenário, para uma CPI concluir seus trabalhos.327

Registra-se, porém, que o Supremo Tribunal Federal criou entendimento diver-
so ao determinar que uma CPI pudesse funcionar regularmente até o fim da legis-
latura em que teve início (cf. julgamento HC nº 71.193/SP). A partir dessa decisão, 
passou-se a considerar que o prazo de encerramento de CPI pode sofrer múltiplas 
prorrogações dentro do período da legislatura em que for criada.

300. Pode uma CPI interromper seu prazo de funcionamento 
nos períodos de recesso parlamentar?

Sim, e essa é a regra geral. Somente se computará o prazo durante o recesso par-
lamentar se a CPI deliberar que prosseguirá com seus trabalhos nesse período.328

301. Há limite ao número de CPIs em funcionamento simultâneo 
na Casa?

A norma regimental da Câmara dos Deputados determina que não será ad-
mitida a criação de nova CPI, mediante requerimento, enquanto já estiverem em 
funcionamento simultâneo outras cinco.

Mas o Regimento Interno prevê a possibilidade de se criarem novas comis-
sões de inquérito excedentes do número mencionado por meio da aprovação, 
pelo Plenário, de projeto de resolução subscrito por pelo menos um terço dos 
membros da Câmara.329

302. Quais os poderes de uma CPI?

Além de poderes de investigação equiparados aos de autoridade judicial, uma 
comissão de inquérito instituída na Câmara dos Deputados pode:

a) requisitar funcionários dos serviços administrativos da Câmara, bem 
como, em caráter transitório, os de qualquer órgão ou entidade da admi-
nistração pública direta, indireta e fundacional ou do Poder Judiciário, 
quando necessários aos seus trabalhos;

b) determinar diligências, ouvir indiciados, inquirir testemunhas sob com-
promisso, requisitar de órgãos e entidades da administração pública in-

327 Art. 35, § 3º, do RICD.
328 Idem.
329 Art. 35, § 4º, do RICD.
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formações e documentos, requerer a audiência de deputados e ministros 
de Estado, tomar depoimentos de autoridades federais, estaduais e munici-
pais, e requisitar os serviços de quaisquer autoridades, inclusive policiais;

c) incumbir qualquer de seus membros, ou funcionários requisitados dos ser-
viços administrativos da Câmara, da realização de sindicâncias ou diligên-
cias necessárias aos seus trabalhos, com o conhecimento prévio da Mesa;

d) deslocar-se a qualquer ponto do território nacional para a realização de 
investigações e audiências públicas;

e) estipular prazo para o atendimento de qualquer providência ou realiza-
ção de diligência, sob as penas da lei, exceto quando da alçada de autori-
dade judiciária;

f) se forem diversos os fatos inter-relacionados que compõem o objeto do 
inquérito, pronunciar-se em separado sobre cada um deles, mesmo antes 
de concluída a investigação dos demais. 330

303. Como deve ser composta uma CPI?

Sua composição numérica deverá estar indicada no requerimento (ou projeto 
de resolução) de sua criação.331 Os componentes serão designados pelo presidente 
da Câmara, por indicação dos líderes, ou independentemente de indicação, se, 
no prazo de 48 horas após a criação da CPI, os líderes não encaminharem os no-
mes dos indicados pelas bancadas. Na composição das CPIs deve ser assegurada, 
tanto quanto possível, a representação proporcional dos partidos e dos blocos 
partidários presentes na Câmara dos Deputados.332

304. Como são escolhidos o presidente, os vice-presidentes e o 
relator de uma CPI?

O presidente e os vice-presidentes são escolhidos por eleição, pelos membros 
da comissão. O relator é indicado pelo presidente, sendo prática comum a indica-
ção para função do autor do requerimento ou do projeto de resolução de criação 
da CPI. Presidente e relator, normalmente, são de partidos diferentes.

330 Art. 36 do RICD.
331 Art. 35, § 5º, do RICD.
332 Art. 33, § 1º, do RICD.
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305. Qual o quórum para deliberação em uma CPI?

O quórum é o mesmo exigido para deliberações legislativas em geral, ou seja, 
maioria de votos, presente a maioria absoluta dos membros, prevalecendo, em 
caso de empate, o voto do relator.

306. Qual o procedimento adotado numa CPI quando é rejeitado 
o relatório apresentado pelo relator?

Rejeitado o relatório apresentado pelo relator originalmente indicado, o pre-
sidente designa novo relator dentre os integrantes da CPI para redigir o texto 
vencedor, conforme a vontade da maioria dos membros da comissão. O relatório 
original constará dos autos como voto em separado.

307. Qual o procedimento adotado a partir da aprovação de um 
relatório pela CPI?

Com a aprovação de um relatório circunstanciado com suas conclusões, a CPI 
encerra seus trabalhos. O relatório aprovado é então encaminhado à publicação 
no Diário da Câmara dos Deputados e também:

a) à Mesa, para as providências de alçada desta ou do Plenário, oferecendo-se, 
conforme o caso, projeto de lei, de decreto legislativo ou de resolução ou 
indicação;

b) ao Ministério Público ou a Advocacia-Geral da União, com a cópia da do-
cumentação, para que se promova a responsabilização civil ou criminal 
por infrações apuradas e se adotem outras medidas decorrentes de suas 
funções institucionais;

c) ao Poder Executivo, para a adoção das providências saneadoras de caráter 
disciplinar e administrativo decorrentes do art. 37, §§ 2º a 6º, da Constitui-
ção333 e dos demais dispositivos constitucionais e legais aplicáveis, assina-
lando-se prazo hábil para seu cumprimento;

d) à comissão permanente que tenha maior pertinência com a matéria objeto 
da apuração, para que fiscalize o atendimento do prescrito no inciso anterior;

333 Nulidade do ato, punição da autoridade responsável, suspensão dos direitos políticos, perda 
da função pública, indisponibilidade de bens, ressarcimento ao erário, ação penal cabível e 
responsabilidade civil por danos causados a terceiros.
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e) à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização e o Tri-
bunal de Contas da União, para as providências previstas no art. 71 da 
Constituição Federal;

f) ao Poder Judiciário, quando for o caso de se recomendar a tomada de pro-
vidência de sua exclusiva competência.334

334 Art. 37 do RICD.
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Comparecimento de 
Ministros de Estado e outras 

Autoridades perante a 
Câmara dos Deputados

308. Em que casos podem os ministros de Estado ou 
os titulares de órgãos diretamente subordinados à 
Presidência da República comparecer perante a Câmara 
ou suas comissões?

O comparecimento dessas autoridades pode se dar por iniciativa:

1) da Câmara ou de suas comissões, que podem convocá-las para prestar, pes-
soalmente, informações sobre assunto previamente determinado; ou,

2) própria da autoridade, quando pretender expor assunto de relevância de 
sua pasta.335

Ministros de Estado e outros titulares de órgãos públicos na esfera do Execu-
tivo também podem comparecer à Câmara ou a suas comissões atendendo a sim-
ples convite para prestar esclarecimentos ou contribuir para o debate de alguma 
proposição afeta sua área de atuação. O convite, porém, não tem consequências 
em caso de não comparecimento, como ocorre com a convocação (ver questão 310).

309. Como é feita a convocação de ministros de Estado 
ou de titulares de órgãos diretamente subordinados à 
Presidência da República?

Qualquer deputado ou membro de comissão pode apresentar o requerimento 
para a convocação, que depende de decisão do respectivo plenário (Casa ou co-
missão, conforme o caso).

335 Art. 219 do RICD.
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310. O não comparecimento do convocado para prestar 
informações tem alguma consequência?

Sim. A ausência sem justificação adequada a uma convocação desse tipo im-
plica crime de responsabilidade da autoridade em questão, cabendo ao presiden-
te da Câmara promover a instauração do procedimento legal cabível.
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Participação da Câmara 
na Comissão Representativa 
do Congresso Nacional e no 

Conselho da República

311. Como é feita a escolha dos membros da Câmara dos 
Deputados para compor a Comissão Representativa do 
Congresso Nacional?

Na última sessão ordinária de cada sessão legislativa, a Mesa conduz o pro-
cesso eleitoral para a escolha dos membros da Comissão Representativa do Con-
gresso Nacional, constituída para funcionar durante o recesso parlamentar. O 
processo eleitoral é feito com a observância, no que couber, das regras regimen-
tais aplicáveis à eleição dos membros da Mesa (ver questão 33), e obedecido, den-
tro do possível, o critério da proporcionalidade partidária (ver questão 8).336

312. Como são eleitos os dois cidadãos indicados pela Câmara 
para integrar o Conselho da República?

A Câmara tem direito a indicar dois cidadãos para integrar o Conselho da Re-
pública, órgão superior de consulta do presidente da República, nos termos pre-
vistos no art. 89, VII, da Constituição. A escolha é feita internamente por eleição, 
na forma prevista para a escolha dos membros da Mesa, abstraído o princípio da 
proporcionalidade.337

336 Art. 224 do RICD.
337 Art. 225 do RICD.
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Participação de Cidadãos 
e da Sociedade Civil na 
Câmara dos Deputados

313. Como os cidadãos e as entidades da sociedade 
civil podem participar dos trabalhos da Câmara dos 
Deputados?

A Constituição de 1988 garante aos cidadãos o direito de apresentar projetos 
de lei perante a Câmara, desde que atendidos os requisitos de subscrição exigidos 
(ver questão 83). Já o Regimento Interno da Casa, que desde o início de sua vigên-
cia previa outras formas de participação popular nos trabalhos − por meio do 
oferecimento de pareceres técnicos, exposições, etc., e pela garantia do direito 
de qualquer pessoa apresentar petições, representações, queixas e reclamações 
contra atos de autoridades públicas perante as comissões e a Mesa −, ampliou 
posteriormente esse rol de possibilidades com a criação da Ouvidoria Parlamen-
tar e da Comissão de Legislação Participativa.

Ouvidoria Parlamentar e Comissão 
de Legislação Participativa

314. O que faz a Ouvidoria Parlamentar?

A Ouvidoria Parlamentar é um órgão disponibilizado pela Câmara exclusiva-
mente para receber e examinar as reclamações e representações apresentadas 
por cidadãos e entidades da sociedade civil relacionadas a violações de direitos, 
ilegalidades ou abuso de poder, mau funcionamento dos serviços legislativos e 
administrativos da Casa e outros assuntos encaminhados pelo sistema 0800 de 
atendimento à população.

A Ouvidoria, após examinar o caso relatado, propõe medidas para sanar as 
violações, ilegalidades e abusos constatados, entre as quais podem se incluir, 
quando cabíveis, a abertura de sindicância ou inquérito e o encaminhamento 
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ao TCU, à Polícia Federal, ao Ministério Público ou a outro órgão competente das 
denúncias recebidas que necessitem de maiores esclarecimentos. Ela também 
deve responder diretamente aos cidadãos e às entidades quanto às providências 
tomadas e realizar audiências públicas com segmentos da sociedade civil.338

315. Qual a competência da Comissão de Legislação 
Participativa?

A Comissão de Legislação Participativa é uma comissão permanente da 
Câmara dos Deputados que tem como competência receber e examinar suges-
tões de iniciativas legislativas apresentadas por associações e órgãos de classe, 
sindicatos e entidades organizadas da sociedade civil e também pareceres técni-
cos, exposições e propostas oriundas de entidades científicas e culturais.339

316. Que tipo de sugestões de iniciativa legislativa podem ser 
apresentadas à Comissão?

Podem ser apresentadas à comissão sugestões de iniciativas legislativas que te-
nham como vir a ser formalizadas, posteriormente, como de autoria da Comissão, 
como é o caso de projetos de lei ordinária ou complementar, de projetos de resolu-
ção ou de decreto legislativo, de requerimentos e emendas em geral, com destaque 
para as emendas à lei orçamentária anual e ao plano plurianual.

Como as sugestões dependem do aval da Comissão de Legislação Participati-
va para se transformar efetivamente em iniciativas legislativas e vir a tramitar 
na Casa, não podem incidir sobre proposições insuscetíveis de ser apresentadas 
à Câmara por uma comissão permanente, como propostas de emenda à Cons-
tituição, projetos de decreto legislativo que convocam plebiscito ou referendo, 
propostas de fiscalização e controle, requerimentos de criação de CPI e demais 
espécies de proposições sobre as quais as comissões permanentes não detêm le-
gitimidade para apresentar.

317. Há alguma restrição quanto à matéria que pode ser objeto 
de sugestão de iniciativa legislativa?

Sim, as restrições são as mesmas aplicáveis a qualquer projeto de lei de ini-
ciativa de deputado ou comissão: não são aceitas sugestões que incidam sobre 
matéria de iniciativa privativa do presidente da República, do Supremo Tribunal 
Federal, dos Tribunais Superiores e do Ministério Público.

338 Art. 21-A do RICD.
339 Art. 32, XII, c/c art. 254 do RICD.
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Cabe mencionar ainda que as sugestões devem necessariamente se referir a 
assuntos pertinentes à esfera legislativa federal.

318. Como se dá a análise das sugestões recebidas pela 
Comissão de Legislação Participativa?

As sugestões recebidas são distribuídas a relatores para exame e apresentação 
de parecer, os quais devem opinar sobre seu acolhimento ou rejeição. Quando, 
incluída uma sugestão de iniciativa legislativa na pauta, for a mesma aprovada 
pelo plenário do órgão, será formatada como proposição legislativa de autoria da 
Comissão de Legislativa Participativa e encaminhada à Mesa, para iniciar a de-
vida tramitação; rejeitada a sugestão pela Comissão, porém, será simplesmente 
encaminhada ao arquivo.340

Iniciativa Popular de Lei
319. Como é exercida a iniciativa popular de lei garantida pelo 

art. 61 da Constituição Federal?

A iniciativa popular é exercida pela apresentação à Câmara dos Deputados 
de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um centésimo do eleitorado nacional, 
distribuído pelo menos por cinco estados, com não menos de três milésimos dos 
eleitores de cada um deles, obedecidas, entre outras, as seguintes condições:

a) a assinatura de cada eleitor deverá ser acompanhada de seu nome com-
pleto e legível, endereço e dados identificadores de seu título eleitoral;

b) as listas de assinatura serão organizadas por município e por estado, terri-
tório e Distrito Federal, em formulário padronizado pela Mesa da Câmara;

c) o projeto será instruído com documento hábil da Justiça Eleitoral quanto 
ao contingente de eleitores alistados em cada unidade da federação, acei-
tando-se, para esse fim, os dados referentes ao ano anterior, se não dispo-
níveis outros mais recentes.341

340 Art. 254, § 1º, do RICD.
341 Art. 61, § 2º, da CF e art. 252 do RICD.
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Audiências Públicas com a Sociedade Civil
320. A que se destinam as reuniões de audiência pública?

As reuniões de audiência pública com entidade da sociedade civil – que podem 
ser realizadas por qualquer comissão – são destinadas a instruir matéria legisla-
tiva em trâmite, bem como a tratar de assuntos de interesse público relevante.342

321. Quais as regras gerais de uma audiência pública?

Aprovado um requerimento de audiência pública em uma comissão, ela de-
verá selecionar as pessoas a serem ouvidas, cabendo ao presidente expedir os 
convites. Sempre que possível, deverão ser convidados defensores e opositores 
relativamente à matéria em exame, de forma a possibilitar a audiência de diver-
sas correntes de opinião.

Cada convidado disporá de vinte minutos para usar da palavra, prorrogáveis 
a juízo da comissão, não cabendo apartes.

Os deputados inscritos para interpelar o expositor poderão fazê-lo pelo prazo 
de três minutos, tendo o interpelado igual tempo para responder, facultada a 
réplica e a tréplica. O orador não poderá interpelar nenhum dos presentes.343

342 Art. 255 do RICD.
343 Art. 256 do RICD.
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Consultoria Legislativa e 
Consultoria de Orçamento 

e Fi scalização Financeira

322. A quem o parlamentar pode recorrer para a elaboração de 
minutas de proposições?

Para a elaboração de minutas de todos os tipos de proposições legislativas, as-
sim como de pronunciamentos a serem lidos no plenário, os deputados podem so-
licitar os trabalhos da Consultoria Legislativa e da Consultoria de Orçamento e 
Fiscalização Financeira, que integram a estrutura administrativa da Casa e são 
organizadas sob a forma de núcleos temáticos de consultoria e assessoramento.344

O trabalho das Consultorias envolve, além da redação de minutas de proposi-
ções e pronunciamentos, também o assessoramento direto aos parlamentares e 
aos órgãos da Casa na apreciação de proposições em Plenário ou nas comissões.

323. Quais as áreas de atuação da Consultoria Legislativa?

A Consultoria Legislativa tem 22 áreas temáticas de atuação. São elas:

I – Direito constitucional, eleitoral, municipal, administrativo, processo 
legislativo e Poder Judiciário;

II – Direito civil e processual civil, de família, do autor, de sucessões, in-
ternacional privado;

III – Direito tributário e tributação;

IV – Finanças públicas;

V – Direito do trabalho e processual do trabalho;

VI – Direito agrário e política fundiária;

VII – Sistema financeiro, direito comercial, econômico, defesa do consumidor;

VIII – Administração pública;

344 Resolução da Câmara dos Deputados nº 48, de 1993 e nº 28, de 1998.
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IX – Política e planejamento econômicos, desenvolvimento econômico, 
economia internacional;

X – Agricultura e política rural;

XI – Meio ambiente e direito ambiental, organização territorial, desenvol-
vimento urbano e regional;

XII – Recursos minerais, hídricos e energéticos;

XIII – Desenvolvimento urbano, trânsito e transportes;

XIV – Comunicação social, informática, telecomunicações, sistema pos-
tal, ciência e tecnologia;

XV – Educação, cultura, desporto, ciência e tecnologia;

XVI – Saúde pública e sanitarismo;

XVII – Segurança pública e defesa nacional;

XVIII – Direito internacional público, relações internacionais;

XIX – Ciência política, sociologia política, história, relações internacionais;

XX – Redação e discurso parlamentar;

XXI – Previdência e direito previdenciário.

XXII – Direito penal e processual penal, comissões parlamentares de in-
quérito, Conselho de Ética, comissões permanentes, investigação parla-
mentar e outras investigações relacionadas à atividade congressual.

324. Como atua a Consultoria de Orçamento e Fiscalização 
Financeira?

A Consultoria de Orçamento e Fiscalização Financeira atua como órgão espe-
cializado na matéria orçamentária e financeira, incluindo as leis do ciclo orça-
mentário anual e o exame da adequação orçamentária e financeira das propo-
sições com implicação na receita e na despesa pública. Está dividida em núcleos 
temáticos que ref letem, de modo geral, a estrutura e as competências das relato-
rias do projeto de lei orçamentária públicos, quais sejam:

I – Infraestrutura;

II – Saúde;

III – Integração Nacional e Meio Ambiente;

IV – Educação, Cultura, Ciência, Tecnologia e Esporte;

V – Planejamento e Desenvolvimento Urbano;

VI – Fazenda, Desenvolvimento e Turismo;

VII – Justiça e Defesa;
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VIII – Poderes do Estado e Representação;

IX – Agricultura e Desenvolvimento Agrário;

X – Trabalho, Previdência e Assistência Social;

XI – Núcleo de Assuntos Econômico-Fiscais;

XII – Núcleo da Receita.

A Consultoria conta também com as seguintes coordenações gerais para a 
execução de atividades ou projetos que exijam mobilização e esforço de vários 
núcleos temáticos:

I – Coordenação de Processos e Estudos Orçamentários;

II – Coordenação de Gestão de Informações Orçamentárias;

III – Coordenação de Legislação e Normas Orçamentárias;

IV – Coordenação de Adequação Orçamentária e Financeira;

V – Coordenação de Fiscalização e Controle.

325. Os trabalhos elaborados pelas consultorias obedecem a 
alguma regra de confidencialidade com o solicitante ou 
são sempre públicos?

Somente os estudos técnicos elaborados e assinados por consultor são coloca-
dos à disposição do público em geral através do site da Câmara dos Deputados. 
As demais espécies de trabalho realizado pelas Consultorias, notadamente as 
minutas de proposições e pronunciamentos, são confidenciais e pertencem ao 
deputado que os tenha solicitado.

326. Como se processa uma solicitação de trabalho nas 
consultorias?

As duas Consultorias se utilizam de sistemas eletrônicos de solicitação de ser-
viços disponíveis na página da Câmara dos Deputados na intranet. Os sistemas 
permitem que o parlamentar encaminhe sua solicitação, indique as orientações 
e informações que considere necessárias, acompanhe o andamento das solicita-
ções e recupere, a qualquer tempo, os trabalhos elaborados.

O sistema eletrônico de solicitação e acompanhamento de trabalhos junto à 
Consultoria Legislativa, denominado Sisconle, e seu congênere junto à Consul-
toria de Orçamento e Fiscalização Financeira, denominado Sisconof, podem ser 
acessados por deputado ou comissão por meio da utilização do código de usuário 
e senha usados na Redecamara.
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Direitos e Deveres 
dos Deputados

327. Quais os deveres fundamentais dos deputados?

De acordo com o que dispõe o Código de Ética e Decoro Parlamentar, que 
constitui parte integrante do Regimento Interno, são deveres fundamentais do 
deputado:

a) promover a defesa do interesse público e da soberania nacional;

b) respeitar e cumprir a Constituição, as leis e as normas internas da Casa e 
do Congresso Nacional;

c) zelar pelo prestígio, aprimoramento e valorização das instituições demo-
cráticas e representativas e pelas prerrogativas do Poder Legislativo;

d) exercer o mandato com dignidade e respeito à coisa pública e à vontade 
popular, agindo com boa-fé, zelo e probidade;

e) apresentar-se à Câmara durante as sessões legislativas ordinárias e extra-
ordinárias e participar das sessões do Plenário e das reuniões de comissão 
de que seja membro, além das sessões conjuntas do Congresso Nacional;

f) examinar todas as proposições submetidas a sua apreciação e voto sob a 
ótica do interesse público;

g) tratar com respeito e independência os colegas, as autoridades, os servido-
res da Casa e os cidadãos com os quais mantenha contato no exercício da 
atividade parlamentar, não prescindindo de igual tratamento;

h) prestar contas do mandato à sociedade, disponibilizando as informações 
necessárias ao seu acompanhamento e fiscalização;

i) respeitar as decisões legítimas dos órgãos da Casa;345

345 Art. 3º do Código de Ética e Decoro Parlamentar.
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328. Quais informações o deputado é obrigado a apresentar à 
Câmara durante o exercício do mandato?

Ao assumir o mandato, bem como quando solicitado por órgão competente 
da Casa, o deputado deverá apresentar uma Autorização de Acesso aos Dados das 
Declarações de Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa Física e as respectivas 
retificações entregues à Secretaria da Receita Federal do Brasil, para os fins de 
cumprimento da exigência contida no art. 13 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 
1992, no art. 1º da Lei nº 8.730, de 10 de novembro de 1993, e da Instrução Norma-
tiva TCU nº 65, de 20 de abril de 2011346.

Durante o curso do mandato, o deputado é ainda obrigado a apresentar, 
quando da apreciação, em comissão ou no Plenário, de matéria que envolva 
direta e especificamente seus interesses patrimoniais, declaração de impedi-
mento para votar.347

329. Que tratamento a Câmara deve dispensar às informações 
pessoais de bens e rendas disponibilizadas pelos 
deputados?

A Câmara deve resguardar sobre elas o devido sigilo assegurado pelo art. 5º, 
XII da Constituição Federal. A responsabilidade pela guarda do sigilo poderá ser 
transferida ao Conselho de Ética e Decoro Parlamentar quando este o solicitar, 
após deliberação de seus membros, em votação nominal.

Os servidores da Câmara que, em razão de oficio, tiverem acesso às informa-
ções aqui mencionadas também são obrigados a preservar o sigilo das mesmas, 
nos termos do parágrafo único do art. 5º da Lei nº 8.730, de 10 de novembro de 
1993, e do inciso VIII do art. 116 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.348

330. O que é o Sistema de Acompanhamento e Informações do 
Mandato Parlamentar?

É um banco de dados sobre o mandato de cada parlamentar, organizado 
pela Secretaria-Geral da Mesa e posto à disposição dos cidadãos através da in-
ternet e de outras redes de comunicação similares.349 O sistema contém infor-
mações referentes:

346 Art. 18, I, do Código de Ética e Decoro Parlamentar. 
347 Art. 18, II, do Código de Ética e Decoro Parlamentar. 
348 Art. 18, §§ 3º e 4º, do Código de Ética e Decoro Parlamentar. 
349 Art. 17 do Código de Ética e Decoro Parlamentar.
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1) ao desempenho das atividades parlamentares, e em especial sobre:

a) cargos, funções ou missões que tenha exercido no Poder Executivo, 
na Mesa, em comissões, ou em nome da Casa durante o mandato;

b) número de presenças às sessões ordinárias, com percentual sobre 
o total;

c) número de pronunciamentos realizados nos diversos tipos de ses-
sões da Câmara;

d) número de pareceres que tenha subscrito como relator;

e) relação das comissões e subcomissões propostas por ele ou das 
quais tenha participado;

f) número de propostas de emendas à Constituição, projetos, emen-
das, indicações, requerimentos, recursos, pareceres e propostas 
de fiscalização e controle apresentado;

g) número, destinação e objetivos de viagens oficiais ao exterior rea-
lizadas com recursos do poder público;

h) licenças solicitadas e respectiva motivação;

i) votos dados nas proposições submetidas à apreciação, pelo siste-
ma nominal, na legislatura;

j) outras atividades pertinentes ao mandato, cuja inclusão tenha 
sido requerida pelo deputado;

2) à existência de processos em curso ou ao recebimento de penalidades disci-
plinares, por infração aos preceitos do Código de Ética e Decoro Parlamentar.

331. Como é aferido o comparecimento dos deputados à Casa?

O comparecimento é aferido diariamente:

a) no caso das sessões de debates, por meio de registro de presença em postos 
eletrônicos instalados pela Casa;

b) no caso das sessões deliberativas, por meio de registro no painel eletrôni-
co do plenário até o encerramento da Ordem do Dia (quando o painel não 
está funcionando, a presença é registrada em listas no plenário);

c) no caso das reuniões de comissão, por meio de assinatura em lista de pre-
sença própria de cada órgão técnico, ou por meio de registro no painel 
eletrônico, quando houver.350

350 Art. 227 do RICD.
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332. Em que casos o deputado pode licenciar-se do exercício 
do mandato?

O deputado pode obter licença para:

a) desempenhar missão temporária de caráter diplomático ou cultural;

b) tratar, sem remuneração, de interesses particulares;

c) tratar da própria saúde; e

d) assumir cargo de ministro de Estado, governador de território, secretário 
de estado, do Distrito Federal ou de território, prefeito de capital ou chefe 
de missão diplomática temporária.351

333. Em que casos é declarado vago o cargo de deputado?

Nos casos de falecimento, renúncia ou perda do mandato.352

334. Como pode ocorrer a perda do mandato de deputado?

Por decisão da maioria absoluta dos membros da Câmara dos Deputados ou 
por ato da Mesa, nos termos expressamente previstos na Constituição Federal.353

Pode perder o mandato por decisão da maioria absoluta dos membros da 
Câmara o deputado que infringir qualquer das proibições do art. 54 da Constitui-
ção Federal, que sofrer condenação criminal em sentença transitada em julgado 
ou cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro parlamentar.

A perda do mandato por ato da Mesa pode ocorrer quando o deputado:

a) deixar de comparecer, em cada sessão legislativa ordinária, à terça parte 
das sessões ordinárias da Câmara (ver questão 27);

b) perder ou tiver suspensos seus direitos políticos;

c) tiver a perda do mandato decretada pela Justiça Eleitoral, nos casos pre-
vistos na Constituição Federal.

335. Que atos são considerados incompatíveis com o decoro 
parlamentar?

De acordo com o Código de Ética e Decoro Parlamentar, que integra o Regi-
mento Interno e disciplina essa matéria, constituem procedimentos incompatí-
veis com o decoro parlamentar:

351 Art. 235 do RICD.
352 Art. 238 do RICD.
353 Art. 55 da CF c/c art. 240 do RICD.
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a) abusar das prerrogativas constitucionais asseguradas aos membros do 
Congresso Nacional;

b) perceber, a qualquer título, em proveito próprio ou de outrem, no exercí-
cio da atividade parlamentar, vantagens indevidas;

c) celebrar acordo que tenha por objeto a posse do suplente, condicionando-a 
a contraprestação financeira ou à prática de atos contrários aos deveres 
éticos ou regimentais dos deputados;

d) fraudar, por qualquer meio ou forma, o regular andamento dos trabalhos 
legislativos para alterar o resultado de deliberação;

e) omitir intencionalmente informação relevante ou, nas mesmas condi-
ções, prestar informação falsa na “Autorização de Acesso aos Dados das 
Declarações de Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa Física” que é 
apresentada obrigatoriamente à Câmara (ver questões 328 e 329);

f) praticar irregularidades graves no desempenho do mandato ou de encar-
gos decorrentes, que afetem a dignidade da representação popular.354

336. Além da perda do mandato, há outras punições aplicáveis 
a deputados pela prática de atos que atentem contra a 
ética e o decoro parlamentar?

O Código de Ética e Decoro Parlamentar prevê dois tipos de condutas puní-
veis: as consideradas incompatíveis com o decoro parlamentar (mencionadas na 
questão 335), as quais, por determinação constitucional, são puníveis com a perda 
do mandato, e as consideradas atentatórias ao decoro e à ética parlamentar, puní-
veis com penalidades mais brandas como censura, verbal e escrita, suspensão de 
prerrogativas regimentais e suspensão temporária do exercício do mandato.355

337. Que atos atentatórios ao decoro parlamentar são puníveis 
com censura verbal e com censura escrita?

A censura verbal pode ser aplicada àqueles que perturbarem a ordem das ses-
sões da Câmara ou das reuniões de comissão, bem como aos que infringirem as 
regras de boa conduta nas dependências da Casa. A censura escrita é aplicável 
ao deputado que praticar ofensas físicas ou morais nas dependências da Câmara 
ou desacatar por meio de atos ou palavras outro parlamentar, a Mesa, comissão 

354 Art. 4º do Código de Ética e Decoro Parlamentar.
355 Art. 5º do Código de Ética e Decoro Parlamentar.
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ou os seus respectivos presidentes, bem como ao que reincidir nas condutas pu-
níveis com censura verbal.356

338. Quais as condutas puníveis com a suspensão de 
prerrogativas regimentais?

A suspensão de prerrogativas regimentais é aplicável ao deputado que re-
velar informações e documentos oficiais de caráter sigiloso, de que tenha tido 
conhecimento na forma regimental; que usar verbas de gabinete ou qualquer 
outra inerente ao exercício do cargo em desacordo com os princípios fixados no 
caput do art. 37 da Constituição Federal; ou ainda que relatar matéria, submetida 
à apreciação da Câmara, de interesse específico de pessoa física ou jurídica que 
contribuiu para o financiamento de sua campanha eleitoral.357

339. Em que casos pode ser aplicada a penalidade de 
suspensão temporária do mandato?

O deputado poderá ser punido com esse tipo de penalidade se usar dos po-
deres e prerrogativas do cargo para constranger ou aliciar servidor, colega ou 
qualquer pessoa sobre a qual exerça ascendência hierárquica com o fim de obter 
qualquer espécie de favorecimento, revelar o conteúdo de debates ou delibera-
ções que a Câmara ou comissão tenham decidido manter secreto, se vier a frau-
dar, por qualquer meio ou forma, o registro de presença às sessões ou às reuniões 
de comissão, ou ainda se deixar de observar, intencionalmente os deveres men-
cionados no art. 3º do código (ver questão 327).358

340. Quais as autoridades competentes para aplicar cada tipo 
de penalidade?

A censura verbal é aplicável de ofício pelos presidentes de comissão, quando 
a conduta tenha sido praticada no recinto dos órgãos técnicos, e pelo presidente 
da Câmara, nos demais casos.

A censura escrita é aplicável pela Mesa, dependendo, conforme o caso, de pro-
vocação do ofendido ou das presidências das comissões ou da Casa.

As penalidades de suspensão de prerrogativas regimentais, suspensão tem-
porária do exercício do mandato e perda do mandato são de competência do Ple-

356 Arts. 11 e 12 do Código de Ética e Decoro Parlamentar.
357 Art. 13 do Código de Ética e Decoro Parlamentar.
358 Art. 14, § 1º, do Código de Ética e Decoro Parlamentar.
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nário, e dependem de processo disciplinar prévio instaurado perante o Conselho 
de Ética e Decoro Parlamentar.

341. Como se dá o processo de suspensão de prerrogativas 
regimentais?

Recebida representação de qualquer cidadão contra deputado e verificadas 
a existência dos fatos e as respectivas provas, a Mesa a encaminhará ao Conse-
lho de Ética e Decoro Parlamentar, que deverá instaurar o processo para a apu-
ração sumária dos fatos, assegurada ampla defesa ao acusado. Ao final da 
apuração, con cluindo o conselho pela procedência da representação, proporá a 
aplicação da penalidade e encaminhará o parecer final à Mesa, para publicação 
em avulsos e inclusão na Ordem do Dia do Plenário; concluindo o conselho pela 
improcedência da representação, o processo será arquivado.359

342. Como se inicia e evolui o processo disciplinar destinado à 
aplicação das penalidades de suspensão temporária ou de 
perda de mandato de deputado?

Esse tipo de processo se inicia perante o Conselho de Ética e Decoro Parla-
mentar, por provocação da Mesa ou de partido político representado no Con-
gresso Nacional. Observa-se que a provocação da Mesa poderá ser decorrente do 
recebimento de representação popular contra o deputado.

Instaurado o processo, o conselho deverá remeter cópia da representação ao 
deputado acusado, para que apresente defesa escrita, com indicação de provas, 
no prazo de dez dias úteis procederá às diligências e à instrução probatória que 
entender necessárias. Encerrada a instrução, o relator deverá proferir parecer 
no prazo de cinco dias úteis, concluindo pela procedência ou improcedência da 
representação. Uma vez aprovado o parecer pelo conselho, o processo deverá ser 
encaminhado à Mesa, para a leitura no expediente, publicação e distribuição em 
avulsos, e inclusão na Ordem do Dia do Plenário.

Cumpre observar ainda que, concluído o processo disciplinar perante o Con-
selho, nos cinco dias úteis seguintes o acusado poderá recorrer à Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania contra os procedimentos do Conselho que 
tiverem contrariado norma constitucional, regimental ou do Código de Ética.360

359 Art. 13 do Código de Ética e Decoro Parlamentar.
360 Art. 14, § 4º, do Código de Ética e Decoro Parlamentar.
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343. Há quórum especial para a aplicação das penalidades 
de suspensão de prerrogativas regimentais, suspensão 
temporária do exercício do mandato e perda do mandato?

Tanto a suspensão temporária do exercício quanto a perda do mandato de um 
deputado precisam ser aprovadas pela maioria absoluta do total de membros da 
Câmara. Caso não se atinja esse número de votos favoráveis à aplicação da pena-
lidade em questão, o deputado será tido como absolvido e o respectivo processo 
disciplinar arquivado.

Já para a aplicação da penalidade de suspensão de prerrogativas regimentais 
não há previsão de quórum especial no Código de Ética e Decoro Parlamentar, 
o que faz recair a decisão na regra geral de deliberações legislativas, ou seja, a 
penalidade é tida como aprovada se assim decidir o Plenário por maioria simples 
de votos, presente a maioria absoluta do total de membros da Casa.

344. Que imunidades os deputados detêm?

Eles detêm a chamada “imunidade material” no exercício do mandato. A 
Constituição, em seu art. 53, garante que os deputados “são invioláveis, civil e pe-
nalmente, por suas opiniões, palavras e votos”. Isso quer dizer que os deputados 
não podem ser processados por atos decorrentes de suas opiniões, palavras e vo-
tos emitidos em razão do exercício do mandato.

345. Os deputados podem ser processados por crime comum?

Sim, já não existe mais no Brasil a chamada “imunidade processual”, que vi-
gorou até a aprovação da EC nº  35/2001. Hoje os deputados podem ser proces-
sados perante o Supremo Tribunal Federal independentemente de autorização 
prévia da Câmara. Ao receber denúncia contra um deputado, o STF dá desde logo 
andamento à ação, embora deva comunicar o fato à Câmara dos Deputados. Essa 
comunicação é necessária porque ainda há a possibilidade de, por iniciativa de 
partido político e pelo voto da maioria de seus membros, a Câmara decidir pelo 
sustamento do processo enquanto durar o mandato do deputado acusado.361

361 Art. 53 da CF.
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